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pós-graduação para o aprimoramento de profissionais e acadênricos na área Direito, Psicologia e Serviço
Social, especialmente em temas que possam colaborar para o aprimoramento dos serviços prestados pela

instituição à sociedade, sendo os serviços aqui referidos na área da educaçõo, promovidos gratuitamente,

observando-se a forma complementar de participação da OSCIP, de acordo com o inciso III do artigo 3n da

Lei no 8.790/881

V[ - fomento e execução de atividades de interesse público, mediante celebração de convênios, contratos de

gestão e termas de cooperação conr Secretarias de Estado. Prefeituras, Conselhos de Direitos Humanos,

Sindicatos, Universidades, organizações não governamentais;

VII - sugerir, promover, colaborar, coordenar e executar projetos visando execução de serviço de

radiodifusão sonora, com finalidade educativa, artística, cultural e informativa, com respeito aos valores

éticos e sociais, em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade, mediante concessão, permissão ou

autorização de exploração de radiodifusão conrunitária, nos termos da Lei 9.612198;

VIII - trabalhar pela defesa e garantia de direitos, conforme o decreto 6.30812007, realizando serviços e

prograÍnas voltados para a defesa e efetivação dos direitos socioassistetrciais, a construção de novos direitos,

a promoção da cidadania, o enfrentamento das desigualdades sociais dirigidos a indivíduos em situações de

vulnerabilidade social ou pessoal;

lX - desenvolver e fomentar pesquisas e estudos sociais, culturais e econômicos;

X - desenvolver estratégias e tecnologias sociais de intervenção prática;

XI - atuar direta e indiretamente no desenvolvimento e execução de atividades e/ou projetos de

empreendedorismo social e/ou de experirnentação não lucrativa de novos modelos sócio produtivos c de

sistemas alternativos de produção e emprego;

XII - prestar assessoria às Instituições públicas e privadas e realizar a gestão, monitoramento e comunicação

de projetos, programas e políticas públicas e projetos de financiamento privado;

XIII - criar, fomentar e manter projetos de natureza ambiental, cultural, artística, cientifica, desportos,

literária e de democr atização da iníbrmação, bem como espaços destinados à difusão da cultura em geral, em

especial, a cultura popular, de fornra a propiciar lazsr à comtrnidade;

XIV - prestar serviço de Acolhinrento Institucional que garanta proteção integral a famílias é indivíduos que

se encontrarn sem referência, necessitando ser retirados de seu núcleo familiar ou comunitário conforme

diretrizes especificas do Estaiuto da Criarrça e do Adolescente - ECA, Sistema Unico de Assistência Social

- SUAS/BH, Plano Naoional de Promoção Proteção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à

Convivêlcia Familiar e Comunitária [MDS/CNAS/CONANDA, 2006), Orientações 'Iécnicas para os

Serviços de Acolhinrento para Crianças e Adolescentes [MDS/CNAS/CONANDA, 2009)' Norma

Operacional Básica de Recursos Humanos SUAS NOBRI-I/SUAS (MDS/SNAS, 2006) e f ipiÍicação

Nacional dos Serviços Socioassistenciais (MDSiCNAS, 2009);

XV - promover a defesa do patrimônio cultural, histórico, ecológico, econômico e social do país e do mundo

colaborando corn o enriquecimento e et'lgrandecimento deste patrimônio;

XVI - fazer a cogestão «Jos programas de regimes de serniliberdade e/ou de internação que garantam rnedidas

socioeducativâs que são respostas sancionatório-pedagógicas - açÕes articuladas nas áreas de educação,

saúde, assistência social, cultura, capacitação para o trabalho e cspone - aos Btos infracionais praticados pelos

adolescentes, Assim sendo, a inserção de um adolescente em qualquer das medidas socioeducativas somente

se dá da ica de ato definido na lei penal como crime, sujeita aos princípios de brevidade,
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Gmms
excepcionalidade e respeito a condição peculiar de pessoa ern desenvolvimento (Lei N". 8.069/1590
N". 12,554/2012);

Lei

XVII - desenvolver ações, atividades, programas e prqietos de natureza social para a defesa, elevação,
promoção e manutenção da saúde física e mental e da qualidade de vida do ser humauo, através da forrnaçào

de redes, parcerias, articulação de ações e execução de projetos que visenr facilitar e democratizaÍ o acesso

da população em geral a consultas médicas, procedimentos médicos, procedimentos clínicos, procedimentos

cirúrgicos, procedimentos anrbulatoriais, procedimentos hospitalares, exames laboratoriais e de diagnóstico

por imagem, aquisição de órteses, próteses, medicamentos e todos os artefatos que possam constituir
instrumento para o tratamento é profilaxia de doenças, inclusive nos casos de oncologia, deficiência física e

reabilitaçào de portadores de necessidades especiais, assim como descnvolver atividades cle gestão,

gerenciamento, operacionalização e execução de serviços de saúde municipais, estaduais e federais, sejam

públicos ou privados, lnclusive por intermédio do contrato de gestão;

XVIII - fomeutar rnedidas, planos, progranlas e execução de projetos na área da saúde, que visern à

recuperação, manutenção, gestão de lrospitais públicos, filantrópicos, fundações, prontos-soconos, unidades

de pronto atendimento e demais estabelecimentos de saúde em geral, assim como administrar de forma

terceirizada serviços de 192, SAMLJ, Unidades Básicas de Saúde (UBS), atendimentos pré-hospitalares e

emergências nredicas em hospitais públicos, prontos socolros, unidades de pronto atendimento em geral,

desenvolvimento de atividades de implementação e execução de programas governamentais de saúde

preventiva, em especial o Programa de Saúde da Família e Programa de Agerrtes Cornunitários e demais

serviços e quaisquer estabelecirnentos na areadasaúde, inclusive os localizados em unidades socioeducativas

e prisionais;

XIX - atuação na promoção, proteção e defesa de direitos da pessoa idosa, pessoas com necessidades

especiais, pessoas ôom deficiência, pessoas com trajetória de vida nas ruas, gestantes, inclusive para a

execução àe políticas públicas de alta cornplexidade a este público, inclusive sen'iço de acolhimento

institucional e atendimento domiciliar;

XX - desenvolver eventos vohados a todas as áreas mencionadas nos incisos anteriores, bem como

subvencionar total ou parcialmente projetos de pesquisa individual ou de equipes, laboratórios de pesquisa e

aquisição de equipamentos médicos e hospitalares, podendo explorar comercialntente os produtos resultantes

dessas atividades, mediante instrumento jurídico adequado;

XXI - fortalecer a função protetiva da pessoa idosa nas farnílias e comunidade, prevenindo a ruptura de

vínculos, promoven6o á"u á".5o e usufruto de direitos, contribuindo para melhoria da sua qualidade de vida

e convivência tàmiliar e comunitária;

XXII - potencializar o protagonismo e a autonomia da pessoa idosa e de suas famílias e comuniclade:

XXIII - promover o acesso a beneÍjcios, programas de transferência de renda e otltros serviços

sociaoassiieuciais, contribuindo para a efetivação de clireitos fundamentais;

XXIV - apoiar as famílias com vínculo fragilizado que necessitam de cuidados por meio de proteção de

espaço coletivos de escuta e troca de vivências;

XXV - prolnover ações nas áreas de arte e cultura, de fortna a ampliar o universo infbnnacional e

proporcionar novas vivências às farnílias dos usuários;

XXVI - promover a intersetorialidade cotn os demais setores da rede socioassistencial áreas de saúde,

educação, esporte, arte e cultura;
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GDDs
XXVII - pronrover a melhoria da qualidade de vida dos s, buscando assegurar-lbes a realização de

XXVlll - criar e manter depanamentos assistenciais, esportivos, de promoção da arte, cultura, saúde e bons
hábitos de vida;

XXIX - atuação na defesa e promoção de direito das mulheres;

XXX - prornoção, gestão e execução de serviço de segurança alimentar e nutricional;

XXXI - desenvolver e/ou executar programas, projetos e serviços de inclusão produtiva de adolescentes e
jovens de famílias em situação de vulnerabilidade social com vistas a promover integração do indivíduo ao
mundo do trabalho nas seguintes modalidades:

a) curso de fornração profissional;

b) promoção do trabalho protegido (Aprendizagcm Profissional- Lei no 10.097/2000);

c) encaminhanrento para o trabalho; e

d) açôes formativas de apoio para o acesso ao mundo do trabalho

§1"- Pâra o cunrprimento de suas finalidades o INSTITUTO cumprirá seus objetivos sociais obsen'ando,

inclusive para a aplicagão de recursos e gcstão de bens públicos, os princípios da legalidade, impessoalidade,

rnoralidade, razoabilidade, publicidade, economicidade e da eficiência.

§2"'No desenvolvimento de suas alribuiçÕes, o INSTITUTO dará ênfase à assistência social, que entende

como pressuposto para o âcesso aos demais direitos, sendo tais atividades voltadas à protegão à familia, à

matemidade, à inürrcia, à adolesoência e à velhice, ao ampsro às crianças e adolescentes carentes, à

promoção dâ integração ao mercado de trabalho, à hâbilitação e à reabilitação das pessoas de deficiência e à

promoçào de sua integração à vida cornunitária e à saúde.

Art. 4. - Para cumprir seus objetivos, o INSTITUTO poderá firmar convênios, ternlos de

parceria/fomento/colaboragão, contratos 6 irtercânbios, promov€ndo iniciativas conjuntâ§ com outras

instituições públicas e/ou privadas, nacionais e intemacionais, assim como realizar ex€cução direta de

apresentações, projetos, programas, planos de ações correlatas, através de rccursos fisicos, humanos e

linauceiros obtidospor qualquer meio, inclusive doações, patrocínios, locações, royalties, licenciatnento e/oLt

cessão de direitos de software ou de qualquer outro tipo de Propriedade Intelectual, taxas de administÍâção

e/ou captação e cessões, ou ainda pela prestação de servigos intermedirírios de apoio a outras organizações

sem fini lucrativos e a órgãos do setor pirblico que atuem em áreas afins, além de prestar sewiços, inclttsive

de gêstão administrativa./financeira de proJ etos próprios ou de terceiros, realizar cessão de suas instalações

de fornta total ou parcial, Iocação de bens prôprios ou de terceiros, exploração de bi lheteria, aquisiçâo e

comercialização de bens e produtos, atividades de ensino/capacitação, detltÍe outras fontes de receita que

nentes, devendo as receitas serem irteg,ralnrente para o desempenho aas lnutidud"t dotrfl
or eoucaçÃc
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programas de atendimento nas áreas da saúde, educação, aíe, cultura, esporte e lazer, trabalho e assistência
social;

XXXII - executar projelos, propostas, scrviços e atividades de interesse público consubstanciado na

promoçâo de açôes voltadas para o estudo, planejamento e inlervençôes do solo urbano, edificagões,

preservação do meio ambiente, ocupação dos espaços da cidade, moradia, inclusive com o desenvolvimento
social e sustentável de obras, prestando apoio técnico, logístico, operacional e de pesquisa.
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Parrigrafo único - Para alcançar os objetivos descritos no art.3o, o INS'f TO poderá desenvolver los
sociais ou ações de empreendedorisnro social, tais como de mão obra
terceirizada de serviços para fornecimento ao mercado (contrato de rização); fornecirnento de mâo de
obra temporária, serviços de linrpeza e conservação, higienização e limpeza hospitalar, controle de pragas;
oferta de ntercado de serviços de apoio técnico operacional, administrativo e de serviços gerais; oferta ao
mercado de consultoria; e comercialização de mercadorias, bens e serviços socialmente responsáveis, frutos
de ananjos produtivos ligados à economia solidária e ao desenvolvimento sustentável.

Art. 5' - No deserrvolvimento das atividades do INSTITUTO serão adotadas práticas de gestão

administrativas necessárias e suficientes para coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de

beneficios ou vantagens pessoais, em decorrência de participação nas atividades da respectiva pessoa
j uríd ica.

Parágrafo único - O INSTITUTO, na consecução dos contratos de gestão, adotará práticas de planejarnento -^
sistemático de suas ações, mediante instrumentos de programação, orçamentação, acompanhamento e

avaliação de suas atividades.

CAPÍTULO II
DA CONSTITUIÇÃO SOCIAL

Art. 6o - Poderão ser admitidos corno associados do INSTITU'I'O pessoas fisicas mediante análise cla

Diretoria, considerando o currículo individual do candidato no desenvolvimento de ações relacionadas às

fi nalidades da entidade.

§l'- A proposta de associaçâo deverá ser submetida à Diretoria por escrito, acomparrhada dos dados pessoais

do candidato e de seu currículo.

§2" - Nâo haverá, para admissão no quadro de associados do INSTITU'I'O, qualquer distinção ou

discriminação de nacionalidade, sexo, cor, opinião política ou religiosa, sendo vedada a recusa fundamentada

em qualquer forma de preconceito.

§3" - A Diretoria analisará a proposta de associação, emitindo parecer a respeito da matéria, pela aceitação -
ou não da carrdidatura.

§4'- Da decisão da Diretoria que rejeitar a candidatura não caberá recurso.

§5" - Caso a Diretoria aceite a proposta de associação, tal decisão deverá ser referendada pela Assembleia

Geral.

§6" - Os associados poderão ou não realizar contribuições financeiras em prol do INSTITUTO.

s7, - É ve{ada a distribuição de resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas do patrimônio

do INSTITUTO, sob qualquer forma ou pretexto;

§8, - A qualidade de associado do INS'IITUTO é intransmissível, por ato inter vivos ou por sucessão

hereditária.

§9' - E perrnitida a renruneração de associados do INSTITUTO que venlram a realizar,efetivantcnte, trabalho

específico ent prol dos objetivos da entirlade, respeitados os valores praticados região onde

fbrem exercidas as atividades e observado o disposto neste Estatuto e nas
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INSTII'U1'O, inclusive observando as Leis e regulamentos que discip
BeneÍicente de Assistêrrcia Social (CEBAS).

sobrc o Certitrcado rle

Art. 7'- As categorias de associados são as seguintes:

I - fundador, entendido como aquele presente na Assembleia Ceral de constituição do INSTITU1'Ol

Il - voluntário, entendido como todo aquele que prêste, em caráter voluntário e gratuito, trabalhos e serviços
que diretamente colaborenr pâra à concretização dos objetivos da instituição, tendo para tanto aderido por
termo de adcsão cspecífico:

III - enrérito, entendido como toda pessoâ fisica que, em virtude do destaque e relevância no traballro prestadcr

à Instituição, recebâ tal qualificação por iniciativa da presidência da entidade;

lV - honorário, entenclido corno pessoâ fisica que se destaque nos objetivos colocados pela instituição,
ernbora não se.ia associado volurrtário;

V - adntinistrador, entendido corro pessoa Íisica que desenvolva atividades profissionais de gcstão na

entidade, compondo seus quadros, conr vínculo estatutário ou por outra forma jurídica.

Parágrafo único - Os associados II, I[I, IV e V deverão apresentar-se em Assembleia Geral

Art. 8" - São direitos dos associados:

I - votar na Assembleia Ceral:

Il - Ser votado pâra ocupar cargo na Direbria;

III - apresentar propostâ de exclusão de outros ttssociados;

lV - propor r\ Diretoria ou à Assernble ia Geral medidas de interesse social.

§l'- Será garantido a l/5 (um quinto) dos associados o direito de promover convocação de Assemblcia Geral.

§2'- Poderâo ser votados parâ ocupar cargo na Diretoria apenas os Bssociados prcvistos tto ittciso I e ll clo

art.1".

Art. 9" - São deveres dos associados:

I - Colaborar para a cottcretização das finalidades do INS'l'l'tUTO;

II - Obedecer a este Estatuto Social e ao Regintento Intemo;

lll - Z.elar pelo bom conceito do INSTITU'IO e pela salvaguarda de seu patrirnônio
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Art. l0 - Nenhunr dos associados respondc solidária ou subsid
INSTITUTO.

pelas obrigações do

Art. I l- Deixará de fazer parte do quadro social do INSTITUTO o associado que:

I - solicitar sua exclusão, que deverá ser comunicada por escrito à Diretoria;

ll - cometer infração grave que configure justâ causa relcvante para seu clesligamento

§1" - A propostâ de exclusão pode ser apresentada por qualquer associado e deverá ser submetida à Diretoria,
que julgará pelo desligamenlo r:u não do associado, sendo cabível recurso à Assembleia Geral contra a

decisão da Diretoria.

§2" - O procedimento específico de exclusão de associados será regulamentado no Regimento ltttemo, sendo

assegurados direito de defesa e de recurso.

§3" - O associado que deixar de tàzer parte do quadro social do INSTITUTO, por qualquer motivo. ttão terá

direito de reaver os valores de contribuições, mensalidades ou doações realizadas.

CÂPÍTULO ItI
DA ORGANIZAÇÃO

Art. 12 - O INSTII'UTO é composto pelos seguintes órgãos:

a) Assembleia Geral;

b) Conselho Fisca[;

c) Diretoria;

d) Conselho de Administração;

§1" - O Conselho de Administração é órgão superior de gestão e norntatizaçío; a Diretoria é órgão de

ãeliberação e de gestão administrativa, tecnica e operacional; a Assembleia Geral é o órgão soberano e de

adminisiração superior; e o Consellro Fiscal é órgão de fiscalização contínua da gestão administrativa e

financeira,

§2" - As regras procedimentais para funcionamento dos órgãos deverão ser regulamentadas no Regimento

Interno.

§3" - Os órgãos que compõern o INSTITUTO deverão atuar pautados pela finalidade pública da instituição,

primando pela transparência de suas açÔes.

Art. 13 - Os nrembros da Diretoria não são pessoalmente responsáveis pelas obrigações que contraíreur enr

lorne clo INSTITUTO e em virtude de ato regular de gestão; respondem,

prejuízos que causarem, quando procederem:

criminalmentc, pelos

com cu lpa ou dolo;
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II - com violação da lei, do Estatuto Social ou do Regimento lnterno

Art. l4 - Para o desenvolvinrento das atividades previstas no art. 3o do Estatuto, do INSTII'UTO poderá criar
Coordenadorias especíÍicas.

§1" - A coordenadoria deverá ser criada por iniciativa da Diretoria e aprovada ad referenclunl em assembleia
geral cuia convocação preveja esta possibilidade, já com apresentação dos nomes dos coordenadores no

mesmo ato.

§2' - A proposta de criação da coordenadoria deve contemplar suas funções e composição, podenclo o

presidente nomear e destituir livremente os coordenadores.

§3" - Os coordenadores poderão recebcr remuneração pelo exercício de suas funções, desde que flxada
confonne parâmetro de mercado e considerando a região correspondente à área de atuação, e em ata de

reunião de l)iretoria, independentemente de coní-rguração de vínculo trabalhista.

§4"- Os coordenadores não possuenr poderes para representação judicial ou cxtrajudicial do INS'tlTUl'O, e

rião respondern pessoalnrente pelas obrigações da entidade, exceto pâra os casos em que agirem de forma

dolosa ou culposa. ou fora das competências de sua coordenadoria e seu vínculo com entidade é de ordcrn

ccletista ou de consultoria, sendo cottsiderados membros não estatutários.

SEÇÃO I _ DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 15 - A Assentbleia Geral é órgão deliberativo soberano e reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano e

extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente, pelo Conselho de Administração, pelo Conselho

Fiscal ou por l/5 (um quinto) dos associados.

Art. 16 - A Assernbleia Geral será convocada conr prazo ntíninro de 05 (cinco) dias de antecedência,

nrediante comunicação por escrito aos associados por qualquer meio hábil.

Art. 17 - A Assernbleia Ceral será instalada e conduzida pelo Presidente do INSTITUTO, desde qrre

preselrtes em prinreira chanrada ao menos li3 (urn terço) dos associados e com qualquer número em segunda

chamada, nreia hora depois, exceto nos casos em que este Estatuto Social exigir número diferente.

§1"- Os associados ausentes poderão ser representados por procuradores, por meio de instrumento de

mandato contendo expressarneltte todos os poderes delegados.

§2u- TocJas as decisões da Assembleia Geral serão tonradas por rnaíoria sinrples dos associados presentes

com direito a voto, exceto nos casos em que este Estatuto Social exigir número diferente.

Art. 18 - A Asserrrblcia Geral somente poderá dcliberar sobre os assunt«rs para os quais for convocada.
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sr,ÇÃo Il- Do coNSELIIo FISCAI-.

Art. 21 - o consetho Fiscal é órgão de controle interno, encarregado de verificar a regularidade da

administração eorrtábil-financeira aã ns'rtrUTo, constituí«io por ãté 03 (três) mernbros' eleitos pela

Assembleia Geral.

parágrafo írnico - o rnanclato do conselho Fiscal serâ dc 03 (três) artos, pod

J
recondução succssiva

JUAZEIÂi L. i. NORTE - CtAItA
CNPJ: 03.í l:3.280/0001- :
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Parágrafo único - No caso de de liberação referente à proposta tu de membros do Coh

Adnrinistração otr da Diretoria, de alteraçÕes estatutárias ou de extinção da entidade, deverá ser

Assembleia Geral convocada especialntente para esses tins.

Art. l9 - A Assernbleia Geral será presidida pelo President€, ou em sua falta, pelo Diretor de lvlobilizaç'ão

de Recursos e Novas Parcerias.

§1, - Compete ao Presidenle da Assembleia dirigir e rnanter a ordem dos trabalhos, decidir o empate das

votações, proclamar as decisões do Plenário e indicar o secretário da Assernbleia.

§2' - Excepcionalrnente, o escrutínio deterá caráter abefto, conforme deliberação da Assembleia Geral.

Art. 20- Compete privativamente à Assembleia Geral:

I - eleger e destituir os membros do Conselho Fiscal;

ll - eleger e clestituir os ntembros do Conselho de Administração;

tlt - eleger e destituir a Diretoria;

IV - delibcrar sobre alterações estatutárias;

V - deliberar alualmente sobre aprovação de balanço patrimonial, prestação de contas anuais, plarlo de

trabalho, proposta orçamentária anual,'pareceres do Conselho Fiscal sobre as operações patrimotriais e

relatórios de desempenho Í'inanceiro e contábil do TNSTITUTO;

Vl - deliberar quanto a proposta de doação de bens do INSTITUTO;

VIt - deliberar quanto a proposta dc aquisição, venda ou in:posição de gravames aos bens do INSTI'rUTO, -l
nrediante encaminhamenlo clc parecer favorável pelo Conse lho Fiscal;

VIll - deliberar sobre outrâs rnatérias de interesse do INS'rITUTO:

lX - deliberar quallto à dissolução do INS'III'UTO'

parágrafo único - As regras procedimentais para destituigão de membros do Conselho de Administlação'

do C|nselho Fiscal ou clabirctoria deverão ser regulamentadas em Regirnento Intenro'

de
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Art. 22 - O Conselho Fiscal reunir-se-á sempre que necessário, convocação do Presidente, dos

mernbros do Conselho Fiscal ou de 1/5 (um quinto) dos associados

Art.23 - Conlpetc ao Conselho Fiscal:

[ - a aprovação de contas da Diretoria;

II - examinar e emitir parecer sobre os relatórios e balancetes da entidade;

Ill - supervisionar a execução financeira e orçamentária da entidade, podendo examinar livros, registros,

documentos ou quaisquer outros elementos, bem como requisitar informações;

IV - examinar e emitir parecer sobre os relatórios gerenciais e de atividades da entidade e rcspectivas

demonstrações financeiras elaborados pela Diretoria. relativos às contas anuais ott de gestão do INSTITUTO;

V - apresentar relatórios de receitas c despesas, sempre que fbrem solicitados;

VI - requisitar à Diretoria, a qualquer ternpo, documentação comprobatória das operações econôntico-

frnar:ceiras real lzadas pela entidade;

VII - elaborar parccer sobre proposta de aquisição, venda ou imposição de gravames aos hens da entidade e

encarninhá-lo à Assembleia Geral para deliberação;

VIII - acomparrhar o trabalho dc eve ntuais auditores extemos indepenclentes;

IX - zelar pela observância dos princípios f'undamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras cle

Contabilidade na prestação de contas e atos correlatos da entidade;

X - opinar e crnitir pareceres, irrclusive para a Assembleia Geral, sobre relatót'ios de desempenho Íjttanceiro

c coritábil e sobre is operações patrinroniais realizadas pela Diretoria, podendo, par& tanto, detertuinar à

Diretoria que providencie o apoio de técnicos especializados;

XI - pronunciar-se sobre assulttos que lhe Íbrem submetidos pelo órgão diretivo otr pelo órgão deliberativo;

XII - pronunciar-se sobre clerrúncia que lhe Íbr encanrinltada por qualquer cidadão, adotando as proviclências

cabíveis.

Art.24 - Os rnenrbros do Corrselho Fiscal devern renunciar ao cargo para assutttirem funções executivas

rernuneraclas.

Parágrafo únicg - Os integrantcs do Conse lho Fiscal ttão poderào receber retnttncração, a.itrda cle custo ott

subsídio pelos serviços que. nesta condição, prestareln à cntidade. :
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srÇÃo rrr - DA DIRE'IoRIA

Art. 25 - A Diretoria será composta pelo Presidente e Diretor de Mobilização de ursos e Novas as.

§1" - O mandato dos membros da Diretoria é de 03 (três) anos. sendo permitidas reconduções sucessivas ou

alternadas.

§2'- As candidaturas parâ os cârgos da Diretoria serão aceitas sornente por inscrição de chapa.

§3" - Entre o presidente e o f)iretor de Mobilização de Recurso e Novas Parcerias há uma relação de

hierarqui4 cabetrdo ao Presidente a decisão em caso de divergência.

§4" - As normas dt: funcionamento da Diretoria serão estabelecidas rto llegimettto Interno.

§5' - Obrigam a entidade os atos da Diretoria, desde que exercidos nos limites de seus poderes definidos

neste Estatuto Social e no Reginrento Interno.

Art. 26 - Cotnpete à Diretoria:

I - dirigir as atividades do INSTITUTO segundo as diretrizes cla Assembleia Gerale do Conselho Fiscal;

ll - rcsponsabilizar-se pela execução dos projetos e atividades propostos, estabelecerrdo resoluções que

definanr o programa de trabalho e o orçamento anual do INS'|ITUTO;

Ill - elaborar e apresentar relatório que subsidie as atividades do Conse[ho de Administraçãcr e/ou do

Conselho Fiscal, sempre que solicitado;

lV - adotar e estabelecer, parâ todos os órgãos do INSTITUTO, práticas de gestão adntinistrativa, necessárias

e suficientes a coibir a obtenção, de forrna individual ou coleliva, de beneÍicios ott vantagens pessoais em

deçopência da participação no processo decisório e nas ativiclades da pessoa jurídica;

V - reunir-se com instituições p(rblicas e privadas para nrúttua colaboração ern atividades de interesse comunt; ê

vl - aprovar o Regimento Interno e Regulametrto de compras do tNSTITUI'O;

VII - definir Plano de Cargos e Salários;

Vtll - deliberar quanto à aceitação de doações condiciorrados ou que possam acÍrretâr enc'ârgos ao

INSTI'1'UTO;

IX - cleliberar sobre a admissão e demissão de colaboradores;

X - cumprir e fazcr cumprir o Êstatuto Social do INS1'I1^UTO;

XI- elbtivar doação de berrs do INST'lll'UTo, mediante deliberagão do Consellio de AdministraÇão;

XII : eÍ'etivar â coll'lpra de berts necessários ao funcionarnento da entidade;
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Art,2'7 - Compete ao Presidente:

| - reprcsentar o INSTITUTO, ativa e passivamente, judicial e extrajudic te;

ll - cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e o Regintento Interno;

III - ctrnvocar e presidir as reuniÕes da Diretoria;

IV - autorizar despesas e promover o pagamento de obrigações em conjunto cont o Diretor de Mobilizações:

V - responsabilizar-se pelas ações de relacionamento intento e externo do INSTITUTO;

VI - assinar termos de parceria/colaboração/fomento, acordos, convênios, contratos e demais instrumentos

congêneres;

Vll - constituir procuradores em nome do INSTITUTO, desde que necessário para a efetivação dos trabalhos

da entidade,

VIII - contratar e dernitir f'uncionários;

IX - detibcrar sobre as demais questões executivas de interesse da entidade;

X - zelar pela realização dos objetivos do INSTITUTO;

Xl - zelar pelo prestigio do TNSTITUTO, sugerir e adotar medidas que o resgtrardem;

Parágrnfo único - Em caso de ausência. renírncia ou afastamento do Presidente, assunrirá o cargo o Diretor

ae Móbitização dc Recursos e Novas Parcerias, coincidindo o mandato dos substitutos com o tempo restante

do nrandato original.

Art,28- O Presidente servirá corrr lcaldade do INSTI'I'UI'O, sendo-lhe vedado:

I - usar, enr beneílcio próprio ou de outrem. oom ou sem prcjuízo para o INSTI1'LJI'O, as opoíunidades de

lucro ou gattho dc que tenlta conhecimcnto elrr razão do exercícicl de seu cargo;

Il - onritir-se no exercício ou proteção de direitos do INSTI'IUTO ou visando à obtenção de vantagens, para

si ou para outretn, deixar de aproveitar oportunidades de negócio de ittteresse do INSTITUTOI

III - conceder detegações cle poderes insrerrtes à sua função, salvo as mencionada§ neste Estatuto.

parágrafo único - O Presi«Jente não é pessoatmente responsável pelas obrigagões que contrair em nome do

INSTITUTO e enr virtude de ato regular de sua competência.

AÉ. 29 - Competc ao Diretor de Mobilização de Recursos e Novas Parcerias, sem

atribuições mcncionadas neste estatuto c definidas por reunião de l)iretoria desde que

estatutárias:

ernbargo das demais
observadas as regras
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I - estabelecer relações corn instituições direta ou indiretamente envolvidas em prornover, fbmentar, Í'inanciar
e/ou incentivar, por qualquer forma, atividadcs relativas às suas finalidades e objetivos sociais;

Il - propor parcerias e projetos de captação junto as empresas, órgãos públicos e/ou privados, instituições
Íilantrópicas e entidades similares, nos âmbitos nacional e internacional, visando estabelecer relações que
propiciem a mobilização dos recursos necessários à efetivação dos projetos desenvolvidos pelo INSTITUTO;

III - buscar, por rneio da articulação de parcerias o desenvolvimento de projetos ao fiel cunrprimento dos

objetivos sociais do INSTITU'tO;

IV - estabelecer intercâmbio com grupos, in«lividuos, parceiros, empresas, órgãos p(rblicos e o INS'l'lTUTO.
buscando a articulação entre os segmentos, direta ou indiretamente, envolvidos nas atividades da Instituição;

V - gerir canais de parccria.s;

V[ - atendcr a empresas patrocinadoras e parceiras;

VII - realizar a comunicação integrada, divulgação do INS'l'lTUTO. de seus trabalht'rs, projetos e abertr.rra de

novas frentes de trabalho;

Vlll - analisar os aspectos sociais, econômicos e culturais nas diversas regiões. e identiflcar possíveis

parcerias com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de interesse comunl,

para ampliar a atuação do TNSTI'IUTOI

lX - A representação legal para âssuntos financeiros e a supcrvisão da Gerência Financeira;

§l'- Cornpete ao Diretor de Mobilização de Recursos e Novas Parcerias, na ausência do Presidente oll ell'l

Jua falta ou irnpossibilidade por razões cle força maior ou caso fortuito, a representação do INS'I'ITUTO

peranre o Ministério do Trabalho e Enrprego, lnstituto da Previdência Social, Justiça do 1'rabalho e sindicatos

patronais e dos enrpregados, repartiçôes públicas municipais, estaduais e federais, junta contercial, receita

iederal e postas de lisCalização, em concorrências e licitações, podendo para tanto apresentar impugnações

e defesas etn processgs administrativos, requerer irrformações e certidões.

§2.-Aplica-seaoDiretordeMobilizaçáodeRecursoseNovasParcerias,asrllesmaslimitaçõesprevistas --
no artigo 28.

Art. 30 - Toda emissão e aceite de títulos de créditos e docutuentos qtte envolvarn obrigaçôes pecuniárias

para o INSTI'pLITO serão obrigatoriamente assinados pelo Presidente e pelo Direlor de Mobilização dc

Recursos e Novas Parcerias, ou-po, procuradores formalmentc constituídos com poderes especiais c, se lbr

o caso, valores limites a serern definidos no texto de cada procuração.

§1, - O instrumetrto de mandato que ouÍorgar podcres eln nome do INSTI IUTO para os procuraclores

i'ndicados t1o caput deverá ser assinado pelo Éresidente e pelo Diretor de Mobilização de Recursos e Novas

Parcerias.

§2', A autorização para firmar contratos de credito .iunto às Instituições financeiras etn notne clo

tNS'flTUTO e oferecer garant ias cornpetirá aos lirrrites de valorcs aqui definidos. Entre os valores de R$

10.000,00 (dez mil reais) a RS 200.000,00 (duzentos nril reais) será atribuído ao Presidente a

nnar corttrato de crédito bancário c oferecer garantias'
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§ 3'- Acima do valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais)

/

tuí que caberá conjun ao

Presidente e ao Diretor de Mobilização de Recursos e Novas
contrato de crédito bancário e oÍ'erecer garantias.

cia para autorizar, firmar

Art. 3l - Compete conjuntamente ao Presidente e ao Diretor de Mobilização de Recursos e Novas Parcerias:

I - abrir, morrimentar e encerrar contas bancárias;

ll - ernitir cheques e reqtrisitar talões de cheques e autoriz.ar transf'erências de valores por cafta;

III - autorizar aplicações financeiras;

IV - outorgar procrrrações nos tenno§ deste Estatuto;

V - endossar cheques e ordens rJe pagamentos do pais ou do exterior, para depósito em conta bancária do

ÍNSTITUTO;

Vl - celebrar convêlios e contratos comerciais e/ou financeiros com ônus a serem assulnidos por meio cle

recursos próprios do INSTITUTO.

sEÇÃo tv - Do CoNSELHO DF. ADMINIS',I'RAÇÃO

Art.32 - O Conselho de Adrninistração é órgão deliberativo constituído por até I0 (dez) melnbros, eleitos

pela Assembleia Geral, que deverá obedecer à seguinte proporção:

| - trté 60yo(sessenta por cento) de menrbros eleitos dentre os membros associados fundadores e voltlntários:

ll - até 30% (trinta por cento) dos membros eleitos pelos demais integrantes do conselho, etltre pessoas de

notôria capacidade proÍissional e reconhecida idoneidade moral;

lll - l0% (dez por cettto) dos membros eleitos enffe os empregados da entidade'

§1" - O mandaro dos membros do Conselho cle Adnrirrisffflção scr:lde 04 (quaÍro) anos, scudo perrttitida trrna

recondução sucessiva.

§ 2, - As deliberações do Conselho de Administração deverão ser registradas ent atas dc suas rettniões'

§3" - O Conselho de Administração se reunirá sempre que necessário, ntediantc convocação do Presidente

ào INSTITU'|O, clo Presidente do Conselho ou de l/5 (um quinto) dos associados.

§ 4" - Os integrantes do Conselho de Administração não poderão receber remuneração, ajuda de custo ott

iubsídio pelos serviços que, nesta condição, prestarem à entidade.

§ 5, - Os conselheiros eventualmente eÍeitos ou indicados parÍl integrâr a Diretoria da entidade devetn /
ienunciar ao cargo no Conselho de Administração para assutnir fttnções executivas remttneradas 
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§ 6' - O Conselho de Administração deve reunjr-se ord
extraordinariarnente, a qualquer tempo, sendo que o presidente da entid
conselho, sem direito â voto.

especializados;

A fu?UNICIPAI. DE FDI,,CAç,
JUAZEIRC DO NoFr[.a

, llo ínimo, três vezes a cada
deve participar das reun

e,

do

§7" - O Presidente do INSTITUTO é membro nato da Conselho de Administração e participarádas reuriões
do Conselho, sem direito a voto,

Art,33 - Cornpcte ao Conselho de Admilristração

I - Írxar o ânrbito de atuação da entidade, para consecução do seu objeto;

II - aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade;

IIÍ - aprovar a proposta de orçaruento da entidade e o programa de investimentos;

IV - designar e dispensar os ntembros da diretoria, sendo a decisão submetida à Asscmbleia Ceral para
aprovação por quórum de 2/3 de seus membros associados;

V - aprovar e dispor sobre a alteração dos estatutos e a extinção da entidade por maioria, no mínimo, de dois
terços de seus membros;

VI - aprovar o regimento interno da entidade, que deve dispor, no mínimo, sobre a estrutura, fonra cle

gerenciamento, os cargos e respectivas cornpetências;

Vll - aprovar por maioria, no mínimo de dois terços de seus nrembros, o regulalnento próprio contendo os
procedimentos que deve adotar para a contratação de obras, serviços, compras e alienações e o plano de

cargos. salários e beneficios dos empregados da entidade;

VIll - aprovar e encarninhar, ao órgão supen'isor da execução do Contrato de Cestão ou do'['ermo de

Colaboração ou congêneres, os relatórios gerenciais e de ativídades da entidade, elaborados pela Diretoria;

IX - fiscalizar o curnpritnento clas diretrizes e lnetas definidas e âprovar os demortstrativos financeiros e --
contábeis e as corltas anuais da entidade, com o auxílio de auditoria externa quando uecessário e na fbrma
deste cstatuto;

X - aprovar. ouvida a Diretoria, à alteração, extinção ou dissoluçâo do contrato do Contrato de Cestão ou do
'Iermo de Colaboração ou congêneres ou da qualíficagão, por maioria de no mínin:,io 213 cle seus tnenrbros;

Xl - garantir a atuaçâo do INSTITU1'O no cumprintento de seus ob.ietivos, bem como definir políticas,

diretrizes e linhas cle atuação;

XII - eleger o seu Presidente;

XIll - fiscalizar os atos da Diretoria, verificando o oumprimento de seus deveres legais e cstatutários;

XIV - exanrinar os livros de escrituração da entidade;

XV - opinar e emitir pareceres, inclusive para a Assemble
e contábil e sotrre as operações patrímoniais rcalizadas

ia Ceral, sobre relatórios de desentpenho Íinanceiro
pela Diretoria podendo, para tanto. determinar à
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XVI - requisitar a Diretoria, a qualquer tempo, documentação
Í'inanceiras realizadas pela entidade;

das operações lco-

XVII - aconrpanhar o trabalho de eventuais auditores externos

XVIII - convocar Assembleia Geral;

XIX - zelar pela observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Nonnas Brasileiras de
Contabilidade na prestação de contas e atos conelatos da entidade;

XX - deliberar quanto à aceitação de doações condicionadas ou que possam acarretar encargos o
INS'fI'TUTO;

XXI - analisar proposta de venda ou imposição de gravames aos bens «Jo INS'l'l't'U'IO e encanrinhá-la, caso

seja fàvorável e aconrpanhada de exposição de motivos, à Assembleia Geral para deliberação:

XXII - deliberar quanto a proposta de doação de bens do INSTITUTO;

XXilt - outras atribuições, conl'orme exigência específica constante das leis municipais e estaduais relativas
à qualificação como organização social, dos contratos de gestão firmados ou de instnunentos jurídicos
decorrentes da qualificação, atribuições essas que poderão ser incluídas por meio de ato ad referendurn pela

Diretoria e aprovada posteriormente pelo Conselho de Adrninistração.

Art. 34 - Para cada contrato de gestão ou terrno de colaboração ou instrumento de parceria congênere,
finnado entre o tNSTITUTO e o Poder Público, deverá ser cornposto um Conselho de Administração próprio,
constituído por no mínimo 7 (sete) membros, sendo a atuação dos mesmos limitadas ao respectivo

instrurnento, contendo a seguinte composição:

| - De 20% (vinte por cento) 't 40o/o (quarenta por cento) de representantes do Poder Público, considerados

nrenrbros natos, representalltes do poder público com o qual o INSTITU IO mantenha o referido lnstrumentô;

ll - De 20Yo (vinte por cento) a30Yo (trinta por cerrto) de nrembros natos representantes de entidades da

sociedade civil, que tem acesso aos Conselhos cle Políticas Públicas que atuem no âmbito do ente p(rbliccr

corn que a entidade mantenha o referido Instrumento;

III - Até l\Yo (dez por cento) de mernbros eleitos dentre os associados da entidade;

lV - De 10%o (dez por cento) a 30Yo (trinta por cento) de nrembros eleitos pelos demais intcgrantes do

Conselho de Adnrinistração, escolhidos dentre pessoas de notória capacidade proÍissional e reconheoida

irjoneidade moral:

V - Até l\Yo (dez por cento) indicado pela Presidente da cntidade.

Parágrafo único - Quando necessá'io para a celebração instrutnento coul o Poder Público, para obtenção de

alguma certiÍicação ou quando a lei assím dispuser, a composição do Conselho de Administração do art. 32

será cornposta nos tennos do art. 34.

32e
. 35 - Os rnembros cla Conselho de Adrninistração. em ambas as conrposições mencionadas
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mandato de nretade dos membros clcitos ou indicados deve ser de 2 cabendo à Assembleia eral
deliberar sobre quais conselheiros deterão mandato de dois anos.

§1" - Na prirneira vez em que o Conselho de Adnrinistração for composto, caberá ao Presidente indicá-los e
nomeá-los, ad referendunr da Assentbleia Geral e, nos denrais casos! caberá à Assernbleia Geral indicá-los e
nomeá-los na forma e condição estabelecida neste estatuto.

§2"- Os menrbros eleitos para cornpor o conselho de administração não podern ocupar cargos de preÍ'eito.
vice prefeito, governador, vice govemador, presidente da RepÍrblica, vice presidente da República.
secretários de Estado ou Municipais. bem como ministros de Estado, vereadorcs, deputados, senadores,
conselheiros de tribunais de contas estaduais, municipais ou da União, dirigentes ou detentores de cargo
oornissionado ou ftlnção gratificada da adrninistração pública direta ou indireta, ou ainda ocupar cargo ou
função pública do órgão contratante corn o qual será firmada a parceria, estendendo-se a vedação inclusive
até seus parentes consanguíneos ou afins até o segundo grau.

Art. 36 - l"lavendo legislação local, municipal ou estatual que determine a formação de Conselho de

Adrninistração com regras e/ou estruturas diferentcs das descritas neste EsÍatuto, como requisito para
celebração de contrato de gestão, tenno de colaboraçãr: ou ilstrumerrto congênere ou para obtenção de
algurna certificação, a Diretoria autorizarâ cm dto ud referendurn da Assenrbleia Geral a criaçâo de Conselho
de Administração próprio, nos restritos termos e visando atender os requisitos dados pela legislação enr

questão, inclusive no que diz respeito à cornposição, duração de rnandato e atribuições, devendo a Diretoria
fazer incluir à alteração de n«:rmais internas do INSTITUTO e aprovar em assembleia geral especialntente
convocada para este fim a situação excepcionalmente aqui considerada.

CAPÍTULO Iv
DA PUBLICIDADB DOS ATOS E PRESTAÇÂO DE CONTAS

Art. 37 - A prestagão de contas do lNSIITUTO conterá, entre outros, os seguintes elementos:

I - balanço patrirnonial;

II - demonstrações contábeis previstas ern lei;

III - demonstrações das origens e aplicações de recursosl

IV - quadro comparativo de receitas e despesas previstas c realizadas;

V - notas explicativas do balanço;

VI - parecer do Consellro Fiscal ou do Conselho de Administração, quanclo a lei assim o exigir;

§1" - A prestação de contas do INSTITUTO observará:

I - os princípios fundamentais de çontabilidade e as Nornras Brasileiras de Contabilidade, sendo obrigatóricr

*unt"i escrituração contábil regular completa, que regisÚe as receitas e despesas em livros revestidos das

formalidades que assogurem a respectiva exatidão, bem como a aplicação em gratrridade de fortna segregada,

cm consonâ1cia conr as nonnas enranadas pelo Conselho Federal de Contabilidade;

Íiscal, do relatório de atividacles

çDps

ll - a publicidade, por qualquer meio
e das detnottstrações financeiras da

INSS/Previdência Social e ao Í]GTS,,

eficaz, no encerratllento do exercício
entidade, irtcluindo-se as certidões
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UAZIlnc lc rtol.ii .rt4
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negativas de débitos ,junto ao
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III - a realização de auditoria ínterna e, se for o caso, tarnbém por

sobre a aplicação de recursos pÍrblicos e bens públicos recebidos pela enti
de gestão ou termos de parceria, previstos na Lei Federal n'9.790/99 e

independentes,

que sejam objeto de contratos
do Estado de Minas Gerais nu

23.081/18 e demais normas vigentes, observadas as obrigatoriedades quanto a limites, valores e condições
eventualmente definidas em normas específicas, inclusive o artigo 52 do Decreto 46.020112 do Estado de
Minas Cerais;

lV - prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pírblica recebidos, conforme detenninam o
artigo 70 da Constituição Federal e os artigos 73 e74 da Constituição do Estado de Minas Gerais, nos termos
da regulamentação aplicável para cada tipo de recrrrso ou bem recebido.

§2" - Os documentos que comprovent a origem de receitas e a efetivação de despesas do INSTITUTO, bern
como a realizaçáo de quaisquer outros atos que nrodifiquem a situação patrimonial, deverão ser conservados
em boa ordem, pelo prazo mínirno de l0 (dez) anos, contado da data de sua emissão.

§3' ' Sern prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o INSTITUTO, deverá ainda observar os casos

específicos nos quais a legislação preveja período de guarda de documentos superior a 10 (dez) anos.

Art. 38 - O controle interno será constante, permitindo ao interessado o acompanhamento da execução

orçamentária, o conhecinrento da cornposição do patrirnônio, a determinação dos custos das atividades e

interpretação dos resultados econômicos e financeiros.

Art.39 - Constitui obrigação da entidade, no caso da celebração de contrato de gestão, a publicação anual,

ou na periodicidade determinada de acordo com a legislação aplicável, em seu site institucional, no Diário
Oficial do Estado, Distríto Federal ou Município, ou da União, a depender do âmbito e circunscríção do enÍe

federado ou órgão público com o qual firmar contratos de gestão ou similares, dos relatórios financeiros e do

relatório de execução do contrato de gestão ou similares, de acordo com os princípios fundamentais da

contabilidade.

CAPÍTULO V
DO PATRIiVTÔNIO, RENDIMENTOS E SUA APLICAÇÃO

Art. 40 - Os recursos e o patrinrônio do INS'f l'fUTO scrão oriundos de contribuições. doações, patrocínios'

contratações, locações. taxas cle adrninistração e,/ou captação, prestação de serviços, alienações, rttyahies,

legaclos e direitos a ele transferidos, de associados ou de terceiros, pessoas físicas ou jurídicas cle qualquer

nacionalidatJe, públicas ou privadas, assim como os recursos adquiridos no exercício das atividades previstas

neste Estatuto Social, rendimentos produzidos pelo patrilnônio, convênios, cotnodatos, termos de

parceria/fomento/colaboração/ou instrumentos congêneres, subvenções federais, estaduais e municipais e

outras rendas eventuais.

§1" -'l'odos os bens, rendas, recursos, subvenções, doações e eventual resultado operacional/superávit serão

óbrigutori^*ente aplicados integrahnente no território nacional e na rnanutenção e no desenvolvimento dos

objetivos institurcionais do INSTITUTO.

§2', - Os excedentes financeiros serão investidos no desenvolvimento das próprias atividades, vedada a ''

distribuição, entre os sócios ou associados, conselheiros, diretores ou doadores, de eventuais

ais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações orl parcelas do seu

nÁr,
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ou falecimento de associado, sócios, conselheiros ou diretores, ou de
§3" - É proibida a distribuição de bens ou de parcela de patrirnónio tíqui

lq
enl

I
nrembro da entidade.

de clesl

CAPÍTULO VI
DA REMT'NERAÇÃO

Art. 41 - Pode ser instituída remuneração para os administradores, gerentes ou diretores da entidade que
atuern efeÍivaurente na gestão executiva e para aqueles que a ela prestam serviços especificas, bem como
para os dirigentes estatutários, exceto para membros do Conselho Fiscal e do Conselho de Administração.
Iimitada aos valores praticados pelo mercado, na região correspondente a sua área de atuação.

§1" - Os dirigentes estatutários ou não estatutários poderão ser rernurlerados, observadas as condições e

linritações previstas nas Leis Federais n'9.53?/97,9.790199 e l2.l0l/09 e demais nonnas que as sucederern.

§2u - Sornente poderão ser remunerados os Dirctores que atuem efetivamente na gestão executiva

§ 3" - Os dirigentes estatutários e nâo estatutários que recebam remuneração não poderão ser cônjugcs ou

parentes até o 30 (terceiro) grau, inclusive afim, de instituidores, associados, conselheiros, benfeitores olr

equivalentes do INSTITU"I'O.

§4"- O disposto nos parágraÍbs anteriores não irnpecle a remuneração do dirigente estatutário ou diretor que,

cumulativanlente, tenha vínculo estatutário e empregatício. exceto se houver incompatibilidade de jornadas

de trabalho.

§ -§'- A remuneração dos Diretores deverá ser referendada pela Assembleia Geral

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSTÇÕES GERAIS

Art.42 - O exercício social terá início no dia lo (primeiro) de janeiro e terminará no dia 31 (trinta e urn) de

dezembro de cada ano civil.

§1" - Ao hm d<l exercício financeiro, a Diretoria elaborará corn base na escrituração contábil da entida«le, urn

balanço patrintonial e a demonstração do resultado do exercício e uma denronstração de origem e aplicações .- -.

de recursos.

§2' - A Diretoria terâ até o dia 3l de janeiro do exercício seguinte para elabr:rar a proposta de orgamento do

cxercício vigente,

§3' - Ao longo do exercício financeiro, o orçamento poderá scr alterado por propo:;ta da Diretoria'

Art. 43 * O INSTI'I'U'fO é constituída por prazo indeterminado, competindo ao Consellto de Adnrinistração

decidir por sua extiução, nos termos deste Estatuto Social'

Art. 44 - Na hipótese de dissolução clo INSTITUTO, evcntual patrimônio remanescente deverá ser destinado

a entidade sern ftns lttcrntivos congêtrere ou a entidades públicas.

SECRETARIÂ ivlUlJlCrpAL DE
JUÁ7-,',,)'j :JO1TE _CfnnÁ
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Art. 45 - Caso o INSTI |UTO venha a celebrar termo de
Lei Federal no 13.019/14, deve-se observar que:

ou de fomento, nos da

I - No caso de dissolução da entidade, o seu respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa
jurÍdica de igual natureza que preenchaos requisitos da LeiFederal n" I3.019/14 e cujo objeto social seja,
preferencialmente, o mesmo do INSTIT'UTO;

ll - O INSTITUTO não poderá ter, corno dirigente, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente
de órgão ou entidade da administração púrblica da mesma esfera governamental na qual será celebrado o
tenno de colaboração ou de fornento, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em Iinha
reta, colateral ou por afinidade, ate o segundo grau.

Art. 46 - A eventual transferência do patrimônio líquido a entidades pÍrblicas, no caso de perda de título ou
extinção do INSTITUTO, deverá observar a proporção dos recursos alocados por cada entidade pública.

At'L. 47 - O presente Estatuto Social somente poderá ser alterado em Assembleia Geral especialmente

convocada para este fim, instalada em primeira chamada, com quórum mínimo de maioris simples dos

associados, ou corn qualquer número, em segunda chamada, meia hora depois.

Parágrafo único - As alterações no Estatuto Social indicadas no capuí serão tomadas pela maioria sirnples

dos presentes.

Art. 48 - O presente estatuto foi aprovado em Assembleia Geral em 02/0912021 ,

A,rt.49 - Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Diretoria, sendo cabível recurso à Assembleia

Ceral.
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ESTATUTO SOCIAL DO

INSTIT'UTO DE DIGNIDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CAI'ÍTULO I

DA DENOMINAÇÃO, FINS E SEDE

Art. 1o - O Instituto de Dignidade e Desenvolvimento Social a é uma associação pessoa

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, constifuída em o6/7986, de

caráter beneficente, apartidário, não sectária e altruísta, e tem por finalidade promover ações

sócio assistenciais, de forma univers al, gratuita, continuada e planejada, sem qualquer

discriminação, ern prol de quem necessitar, observada as disPosições da Lei Orgânica de

Assistência Social.

Parágrafo único - A expressão "IDDS" Íigutarâcomo nome fantasia do INSTITUTO'

Art. 2. - Art. 20 - o INSTITUTO, inscrito no cNPJ sob o no 18.273.227 /0001'-76, tem sede na Rua

]osé Flemetério Andrade, no 950, 5o e 6o andar, bairro Buritis, na cidade de Belo Horizonte' cEP

no 30493-180, em Minas Gerais, sendo indeterminado o seu tempo de duração'

parâgrafoúnico - o INSTTTUTO poderá estender a sua base de atuação para outros Municípios

e Estados do território nacional Para o exercício de suas atividades, além do descrito abaixo:

I - Unidade / filial,situada na Rua Bambuí, no 335, Bairro Vale das Palmeiras' sete Lagoas/Minas

Gerais, CEP: 35701-186;

II - Unidad e/ftTtalEscritório social de Betim está situad'a na Avenida Governador valadares' no

TST,Soandar,BairroCentro,Betirn/MinasGerais'CEP:32'600-135'

Art. 3o 'São objetivos sociais clo INSTi'IU'IO:

I - promoção da ética, da paz, dacidadania, os direitos humanos' da democracia e de outros

valores universais;

II - promoção da cidadania e busca de acesso da população do Poder ]udiciário e aos direitos

positivados pela ordem jurídica, Por meio de insffumentos Processuals adequados, tutela

individual, coletiva, diÍusa e hornogênea, inclusive no que tange ao art. 50 da Lei no 7.347 / 85 e ao

art. 82 da Lei no 8.078/90, ern clesenvolvimento de assessoria jurídica gratuita de caráter

suplemen tar, conÍorme os termos da Lei no 9' 750/Og,em todas as áreas do Direito, e atendimento

psicossocial gratuito, à PoPulação carente e a quem dela necessitar;

III - orientação gratuita da população em questões jurídicas e psicossociais, mediante a formação

de um núcleo de orientação jurídica, com funções de esclarecimento e combate à desinÍormação,

para prevenção a célere solução de litÍgios, inclusive sobre a forma de conciliação e mediação;

IV - aperfeiçoamento dos profissionais e acadêmicos, por meio da prática da orientação jurídica

e psicossocial voluntária e gratuita;

V - estimulo ao estudo teórico e Prático, com ênÍase na integração entre as bases tradicionais e as

novas tendências de conhecimento jurídico e psicossocial, núcleos de

estudos temáticos e Promoção e realização de eventos, pesquisa €

diagnóstico, culsos de graduação e Pós-graduação Para o aprimoramento de profissionais e

colaborar Para o aprimoramento clos selvlços prestados Pela instituição à sociedade, sendo os
É

acadêmicos na área do Direito, Psicologia e Serviço Social, esPecialmente em temas que Possam

a forma

mediante a organização de

cursos livres, PÍoietos de

1

serviços aqui referidos na área da educação, promovidos gratuitamente,

í
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complementar de ParticiP ação da OSCIP, de acordo com o inciso III do arügo 3o da no

8.790 /88;

VI-fomentoeexecução de atividades de interesse Público, mediante celebração de

contratos de gestão e termas de cooperação com Secretarias de Estado, Prefeituras, Conselhos de

Direitos Humanos, Sindicatos, Universidades, organizações não governamentaisi

VII - sugerir/ Promover, colaborar, coordenar e executar Projetos visando execução de serviço de

radiodifusão sonora/ com finalidade eclucativa, ar lística, cultural e inÍormativa, com resPeito aos

valores éticos e sociais, em benefíci<: do desenvolvimento geral da comunidade, mediante

concessão, permissão ou autorização de exploração de radiodifusão comunitária/ nos termos da

XVi - f.azer a cogestão dos programas de regimes de semiliberdade e/ou de internação que

garantam medidas socioeducativas que são resPostas sancionatório-Pedagó gicas ações

articuladas nas áreas de educaÇão, saúde, assistência social' cultura, capacitação Para o trabalho

e esporte - aos atos infracionais praticados pelos adolescentes, Assim sendo, a inserção de um

adolescente em qualquer das medidas socioed ucativas somente se dá por meio da prática de ato

definido na lei Penal como crime, sujeita aos PrincíPios de brevidade, excePcionalidade e respeito

a condição Peculiar de Pessoa em desenvolvimento (Lei N", 8.069/1590 e Lei No.12,554/2012);

XVIi - desenvolver ações, atividacles' programas projetos cle natureza social Para a dêfesa,

Leí9.612/98;

vil-trabalharpeladefesaegarantiadedireitos,conformeodecreto6'308/2007'realízando
serviços e programas voltadú PaÍa a defesa e eÍeüvação dos direitos socioassistenciais' a

construçãodenovosdireitos,apromoçãodacidadl"il:oenÍrentamentodasdesigualdades
sociais dirigidos a indivíduo, "* 

iitouções de vul:rerabilidade social ou pessoal;

IX-desenvolverefomentarpesquisaseestudossociais,culturaiseeconômicos;

X-desenvolverestratégiasetecnologiassociaisdeintervençãoprática;

XI _ atuar direta e indireta,rente no desenvolvimento e execução cle atividades e/ou projetos de

empreendedorismo social e/ou de experimentação não lucrativa de novos modelos sÓcio

proãrtirot e de sistemas alternativos de produção e emprego;

XiI - prestar assessoria às Instituições públicas e p.rivadas e realizar a gestão' monitoramento e

comunicação de proietos, programas e iolítica, p,iblltu' e projetos de financiamento privado;

*III - criar, fomentar e manter projetos de natureza ambiental' cultural' artística' CientiÍica'

desportos, üterária e de democrutiraçao àa inÍormação, bem como esPaÇos destinados à diÍusão

da cultura em geral, em especiat, u.rttoàpàprUr, àe fotma a propiclar lazer àcomunidade;

XIV-prestarserviçodeAcolhimentolrstitucionalquegarantaproteçãointegralafamfliasé
indivíd.uos que se 

"r,"ontra* 
sem referência, necessitandoier retirãdos de seu núcleo familiar ou

comunitário conforme d.iretrizes especiÍicas do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA'

Sistema Unico de Assistência Social - Súaá/gH, Plano-Nacionai de Promoção Proteção t D:f.t:u

do Direito de crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e comunitária

IMDS/CNAS/CONANDA,2006), Orientações Técnicas para os serviços de Acolhimento para

Crianças e Adolescentes [MDSUCNÀS/êONANDA i9OO1' Norma Operacional Básica de

Recursos Humanos suAS NoBnH/sÚAS (MDS/SNAS, 2006) e Tipificação Nacional dos

Serviços Socioassistenciais (MDS/CNAS' 2009);

xv - promover a d.efesa do patrimônio cultural, histórico, ecolÓgico, econômico e social do país e

do mundo colaborando com o enriquecimento e engrandecimento deste patrimônio;

e

elevação, promoção e manutenção da saúde física e mental e da qualidade de vida do ser humano,

através da formação de redes, de proj que vrsem

popuhçao,e'm:gqra[5
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méclicos, procedimentos clínicos, procedimentos cirúrgicos, ambula

procedimentos hosPitalares, exames laboratoriais e de diagnóstico imagem, aquisição

órteses, próteses, medicamentos e todos os artefatos que Possam constituir instrumento PaÍa

tratamento é profilaxia de doenças, inclusive nos casos de oncologia, deficiência física

reabilitação de portadores de necessidades esPeciais, assim como desenvolver atividades de

gestão, gerenciamento, operacionalização e execução de serviços de saúde municipais, estaduais

e federais, sejam públicos ou privados, Inclusive por intennédio do conttato de gestão;

mms

XVIII - fomentar medidas, planos, Programas e execução de projetos na área da saúde, que visem

à recuperação, manutençáo, gestào de hospitais públicos, filantrópicos, fundações' prontos-

socorros, unidades de pronto ãtendimento e demais estabelecimentos de saúde em geral, assln

como aclministrar de forma terceirizada serviços de 792, SAMU, Unidades Básicas de Saúde

(UBS), atendimentos pré-hospitalales e emergências médicas em hospitais públicos, prontos

socorros, unidades a" pror,io atendimento em geral, desenvolvimento de atividades de

implementação e .*".rçâo de programas governamentais de saúde preventiva, em especial o

prágrumu aL Saliae da FamÍIia J l,rogru^a de_ Agentes Comunitários e demais serviços e

qrirqrr.r. estabelecimentos na área da saúde, inciusive os localizados em unidades

socioeducativas e Prisionais;

XiX - aluação na promoção, proteção e defesa de direitos da pessoa idosa' Pessoas com

necessiclacles especiais, pessoas com cleficiência, pessoas com hajetória de vida nas ruas'

gestantes, inclusive puru^u execução de políhicas públicas de alta complexidade a este público,

inclusive serviço de àco[rirnento institucional e atendimento domiciliar;

XX - desenvolver eventos voltados a todas as áreas mencionadas nos incisos anteriores, bemcomo

subvencionar total ou parcialmente projetos de pesquisa individual ou de equipes, laboratórios

de pesquisa e aquis^ição cle .qripá*.tttos méãicos e hospitalares, podendo explorar

comercialmente os produtos ,nr.rltir'rtu, dessas ativiclades, mediante instrumento iurídico

adequaclo;

XXI - fortalecer a função protetiva cla pessoa idosa nas famílias e comunidade, prevenindo a

ruptura de vínculos, pru*àrru.do seu uã.rro e usufruto de direitos, contribuindo para melhoria

da s.ra qualidade de vida e convivência familiar e comunitária;

xxII - potencializar o protagonismo e a autonomia da Pessoa idosa e de suas famílias e

comunidade;

XXiII - promover o acesso a benefícios, programag de tr.ansferência de renda e outros serviços

sociaoaisitenciais, contribuindo para a efetivação de direitos fundamentais;

XXry - apoiar as farnílias com vÍnculo Íragílizado que necessitam de cuidados Por meio de

proteção de espaço coletivos de escuta e troca de vivências;

XXV - promover ações nas áreas de arte e cultura, de forma a ampliar o universo inÍormacional e

proporcionar novas vivências às famílias dos usuários;

XXVI - promover a intersetorialidade com os demais setores da rede socioassistencial nas áreas

de saúde, educação, esporte, arte e culhrra;

XXVII - promover a melhoria da qualidade de vida dos idosos, buscando assegurar-lhes a

realizaçãô de programas de atendimento nas áreas da saúde, educação, arte, cultura, esporte e

lazer, trabalho e assistência social;

XXVII - criar e rnanter departamentos assistenciais, esportivos, de promoção da arte, cultura,

saúde e bons hábitos de vida;

xxx - atuação na defesa e promoção de direito das mulheres;

&
a

XXX - promoção, gestão e execução de serviço cle segurança alimentar e nutricional;

lür t r
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XX1g - desenvolver ef ot executar programas, projetos e serviços de inclusão prod

adolescentes e jovens de famílias em situação de vulnerabilidade social com vistas a

integração do indivÍduo ao mundo do trabalho nas seguintes modaüdades:

a) curso de formação Profissional;

b) promoção do trabalho protegido (Aprendizagem Profissional - Lei no 70.097 /2000);

c) encaminhamento Para o trabalho; e

d) ações formativas de apoio para o acesso ao mundo do trabalho.

xxxu - executar projetos, propostas, serviços e atividades de interesse público consubstanciado

na pÍomoçao de açáe, ,oltuáu, para o estudo, planejamento e intervenções do solo urbano,

edificações, preservação do meio âmbiente, ocupação dos espaços da cidade, moradia, inclusive

com o desenvolvimento social e sustentável de obras, prestando apoio técnico, logístico,

operacional e de Pesquisa.

§1o- para o cumprimento de suas finalidades o INSTITUTO cumprirá seus objetivos sociais

observando, inclusive para a aplicação de recursos e gestão de bens públicos, os princípios da

legalidade, impessoalidade, moraliclade, razoabilidade, publicidade, economicidade e da

eficiência.

§2. - No desenvolvimento de suas atribuições, o INSTITUTO dará ênfase à assistência social, que

entende como pressuposto Para o acesso aos demais direitos, sendo tais atividades voltadas à

proteção à familia, a Áaternidacle, à inÍância, à adolescência e à velhice, ao amPaÍo às crianças e

adolescentes carentes, à promoção da integração ao mercado de t1abalho' à habilitação e à

reabilitação das pessoas áe deficiência e à promoção de sua integração à vida comunitária e à

saúde,

Art. 40 - Para cumprir seus objetivos, o INSIITUTO poclerá firmar convênios, termOs de

lar:ceria/ Íomento/colaboração, contratos e intercâmbios, plomovendo iniciativas coniuntas com

outras instituições públicas e/ou privadas, nacionais e internacionais, assim como rcalizar

execução direta de àpres"ntações, irojetos, proglamas, planos de ações correlatas' através de

recursos físicos, humános e financeiros obtidos pJr qualquer meio, inclusive doações, patrocínios'

locações, royalties, Iicenciamento e/ou cessão àe direitos de software ou de qualquer outro tipo

de Propriedade Intelectual, taxas cle administração e/ou captação e cessões, ou ainda pela

prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações sem fins lucrativos e a órgãos

ào setor público que atuem em áreas afins, além de prestar serviços, inclusive de gestão

administràtiva/finánceira de projetos próprios ou d.e terceiros, realizar cessão de suas instalações

de forma total ou parcial, locaçáo ae Uens próprios ou de terceiros, exploração de bilheteria,

aquisição 
".o*ur.àLízação 

de bens e produtos, atividades de ensino/capacitação, dentre outras

fontes de receita que consicturu, p"rtinentes, devendo as receitas serem integralmente para o

desempenho das finalidades do INS'IT'IUT'O'

Parágrafo único - Para alcançar os obietivos <lescritos no art.3o, o INSTITUTO poderá desenvolver

negócios sociais ou ações de empreendedorismo social, tais como cessão/contratação/ gestão de

mão de obra terceirizacla de serviços Para fornecimento ao mercado (contrato de terceirização);

fornecimento d.e mão de obra temporária, serviços de limpe za e conservação, higienização e

limpeza hospitalar, controle de pragas; oferta de mercado de serviços de aPoio técnico

operacional, adnrinistrativo e de serviços gerais; oferta ao mercado de consultoria; e

comercialização de mercadorias, beus e serviços socialmente responsáveis'

produtivos ligados à economia solidária e ao desenvolvimento sustentável'

ETARIA I'i'-,i]ICiPÂI. DE ED

JUAZÉIF:T

*'u arran,os

a SECR

CNpJ: i:. .3!1.23Cl0001-2:'

.1I_HA N'r

ga,l
_je)-_ N

4

@



GDDs
Art. 50 - No desenvolvimento das atividacles do INSTII'U'IO serão adotadas práticas

administrativas necessárias e suficientes para coibir a obtenção, de forma individual ou

de benefícios ou vantagens Pessoais, em decorrência de participação nas atividades da resp.ectiva

pessoa jurídica.

Parágrafo único - O INSTITUTO, na consecução

planãlamento sistemático de suas ações, mediante

àcompanhamento e avaliação de suas atividades'

dos contratos de gestão, adotará práticas de

instrumentos de programação, orçamentação,

da entidade;récehE-t4@iÍffaç por iniciativa da Presidência

CAPÍ'TULO II

DA CONS'TITUIÇÃO SOCIAL

Art. 6o - poderão ser adrnitidos como associaclos clo iNSTITIJ'IO pessoas físicas mediante análise

da Diretoria, considelando o currículo individual do candidato no desenvolvimento de ações

relacionadas às finaüdades da entidade'

§1' - A proposta de associação cleverá ser submetida à Diretoria por escrito, acompanhada dos

áuaos pàssôuit do candidato e de seu currículo'

§2. - Não haverá, para admissão no quadro cle associados do INSTITUTO' qualquer distinção ou

discriminação de nacionaliclade, sexo, cor, opirüão política ou religiosa' sendo vedada a recusa

fundamentada em qualquer forma de preconceito'

§3, - A Diretoria analisará a proposta de associação, emitindo paÍecer a respeito da matéria, pela

aceitação ou não da candidatura'

§4" - Da decisão da Diretoria que rejeitar a candiclatura não caberá recuÍso'

§5o - Caso a Diretoria aceite a proposta de associação, tal decisão deverá ser referendada pela

Assembleia Geral.

§6" - os associaclos poderão ou não realizar contribuiçÕes financeiras em prol do INSTITUTO'

§7' - Éivedada a distribuição de resuitados, dividendos, bclnificações, participações ou parcelas

ão patrimônio do INS'IITUTO, sob qualquer forma ou pretexto;

§g"-AqualidadedeassociadodoINSTITUTOéintransmissível'poratointervivosoupol
sucessão hereditária'

§g" - Il permitida a remunelaÇão cle associados do INSTiTUTO que venham a tealizar'

efetivamente, trabalho espccífico em pror dos objetivos da entidade, respeitados os valores

praticados pel. mercado na região or,á" fore^ exãrcicias as atividades e observado o disposto

neste Estatuto e nas demais llormas internas cto INSTITUT'O, inclusive observando as Leis e

reguramentos que disciprinam sobre o certificado de Entidade Beneficente de Assistência social

(CEBAS).

Art. 7o- As categorias de associados são as seguintes:

I - fundador, entendido como aquele presente na

INSTII'UTO;

II - voluntário, entencticlo como toclo aquele que preste'

Assembleia Geral de constituição do

em caráter voluntário e gratuito, h'abalhos

e serviços g

III - emérito,

ue diretarnente colaboreül Para à concretização

o como toda Pessoa física que, ern virtude do destaque e relevância no

dos objetivos da instituição, tendo

dpara tanto aderido por termo de adesão esPecífico;

d

habalho prestado If(S{tuição,
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lV - honorário, entendido como pessoa física que se destaque nos o§etivos colocados

instituição, embora não seja associado voluntário;

V - administrador, entendido como Pessoa física que desenvolva atividades profissionais de

gestão na entidade, compondo seus quaclros, com vínculo estafutário ou Por outra forma

Irarágrafo único - Os associados II, III, IV e V deverão apresentar-se em Assembleia Geral.

AÍt.8o - São diÍeitos dos associados:

I - votar na Assembleia Geral;

II - Ser votado Para ocuPar carSo na Diretoriai

IiI - apresentar proposta de exclusão de outros associados;

IV - propor à Diretoria ou à Assembleia Geral medidas de interesse social.

§1.- Será garantido a 1,/5 (um quinto) dos associados o direito de promover convocação de

Assembleia Geral.

§2. - Poderão ser votados para ocupar cargo na Diretoria aPenas os associados previstos no inciso

I e II do art.7o.

Art. 9o - São deveres dos associados:

i - Colaborar para a concretização clas finalidacles do INSTITUTO;

II - Obedecer a este Estatuto Social e ao Regimento Interno;

Ill- Zelar pelo bom conceito do INSTI'IUTO e pela salvaguarda de seu patrimÔnio.

Art. 10 - Nenhum dos associaclos responde solidária ou subsidiariamente pelas obrigações sociais

do INS'I'l'tU'tO.

Art.1L- Deixará d.e Íazer parte do quadro social do INST'II'U'IO o associado que:

I - solicitar sua exclusão, que deverá ser comunicada por escrito à Diretoria;

II - cometer ir-rfração grave que coníigure justa causa relevante Para seu desligamento.

§1, - A proposta de exclusão pode ser apresentada por qualquer associado e deverá ser submetida

á Oir"ioriá, que julgará pelo desligamento ou não do associado, sendo cabível recurso à

Assembleia Geral contra a decisão da Diretoria.

s2" - O procedimento específico de exclusão de associados será regulamentado no Regimento

Interno, sendo assegurados direito de defesa e de recurso.

s3" - O associado que deixar d,e Íazer parte do quadro social do INSTITUTO, por qualquer

Lotivo, não terá direito de reaver os valores de contribuições, mensaüdades ou doações

realizadas.

CAI'ÍTULO III
DA OnGANIZAÇÃO

^rt.12- 
O INSTITUTO é comPosto

a) Assembleia Geral;
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b)Conselho liiscal;

c) f)iretoria;

d) Conselho de Administração;

superior de ges tão e normaízação; a Diretoria é&gão
técnica e operacional; a Assembleia Geral é o

Conselho Fiscal é órgão de fiscalização contínua

§2. - As regras proceclimentais para funcionamento dos órgãos deverão ser regulamentadas no

Regimento Interno.

§3' - Os órgãos que compõem o INS'frI'uTO deverão atuar pautados pela finaüdade pública da

instituição, primando pela h'ansparência cle suas ações'

fut. 13 - Os membros d.a Diretoria não são pessoalmente responsáveis pelas obrigações que

contraírem em nome do iNSTII'U'IO e em virtude de ato regular de gestão; respondem' porém'

civil e criminaltnente, pelos preiuízos que causarem' quando procederem:

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

II- com violação da lei, do Estatuto social ou do Regimento Interno'

Art.1.4 - Para o desenvolvimento das atividades previstas no art' 30 do Estatuto' do INSTITUTO

poderá criar Coordenadorias específicas'

§1o - A coordenadoria deverá ser criada por iniciatiwa. da I)iretoria e aprov ada ad teferendum em

assembleia geral cuja convocação pr"r";J esta possibilidade, iá com apresentação dos nomes dos

coordenadores no mesmo ato'

§2. - A proposta cle criação da coorclenacloria deve contemplar suas funções e composição'

jodendo à piesidunte nomear e destituir livremente os coordenadores.

§3. - Os coordenadores poderão receber remuneração pelo exercício de suas funções' desde que

fixada conJorme parâmetro de mercadcl e considutut'do a região correspondente à área de

atuação, e em ata de reunião de f)iretoria, independentemente de conÍiguração de vínculo

trabalhista.

§4'- os coordenadores não Possuem poderes Para_IePresentação iudicial ou extrajudicial do

INSl'ffUTO, e não ,espo.rcterr. pessoalmente pelas obrigações da entidade' exceto para os casos

u* qru agirem de forma dolosatu culposa, o, foru das competências de sua coordenadoria e seu

vínculo com entidade é de orclem celetista ou de consultoria, sendo considerados membros não

estatutários.

§1" - O Conselho de Administração ê ôrgão

de deliberação e de gestão administrativa,
soberano e de administração superior; e o

gestão administrativa e financeira'

Art. 16 - A
antecedência,

minimo de 05 (cinco) dias de

por qualquer meio hábil.

SEÇÃO I'DA ASSEMBLÉiA GEI{AL

Art. L5 - A Assembleia Geral é órgão deliberativo soberano e reunir-se-á ordinariamente uma vez'

fff u.o e exhaorclinariamente sernpre que convocada pelo Presidente' pelo Conselho de

idrr.inirt ução, pelo Consell-ro Fiscal u" poi 1/5 (um quinto) dos associados' :

FOtH,

c
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Art.17 - A Assembleia Geral será instalada e conduzida pelo Presidente do INSTiTUTO,

que plesentes em primeira chamada
número em segunda chamada, meia
exigir número diferente.

ao menos 1/3 (um terço ) dos associados e com qualquer

hora depois, exceto nos casos em que este Estatuto Social

§1"- Os associados ausentes poderão ser represeutados Por procuradores, por meio de

instrumento de mandato contenclo expressamente todos os poderes clelegados.

§2'-'l'odas as decisões da Assembleia Geral serão tomadas por maioria simples dos associados

presentes com direito a voto, exceto nos casos em que este Estafuto Social exigir número diÍerente.

Art. 1.8 - A Assembleia Geral somente poderá deliberar sobre os assuntos Para os quais for

convocada.

parágrafo único - No caso de deliberação referente à proposta de destituição de membros do

Conselho de Administração ou da Diretoria, de alterações estatutárias ou de extinção da entidade,

deverá ser promovida Assembleia Geral convocada especialmente para esses fins.

Art. 19 - A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente, ou em sua falta, pelo Diretor de

Mobilização cle Recursos e Novas Parcerias.

§1. - Compete ao Presidente cla Assernbleia clirigir e manter a ordem dos trabalhos, decidir o

ámpate das votações, proclamar as decisões do Irlenário e indicar o secretário da Assembleia.

§2' - Excepcionalmente, o escrutínio deterír caráter aberto, conÍorme deliberação da Assembleia

Geral.

AÍt.20- Compete privativamente à Assembleia Geral:

I - eleger e destituir os membros do Conselho Fiscal;

II - eleger e c{estituir os membros do Conselho cle Administração;

III - eleger e destituir a Diretoria;

IV - deliberar sobre alteraçÕes estatutárias;

V - deliberar anualmente sobre aprovação de balanço patrimonial, prestação de contas anuais,

piano de habalho, proposta orçamentária anual, pareceÍes clo Conselho Fiscal sobre as operações

patrimoniais e relatórios de desempenho financeiro e contábil do INSTITUTO;

VI - deliberar quanto a proposta de doação de bens do INSTITUTO;

VII - deliberar quanto a proposta cle aquisição, venda ou imposição de gravames aos bens do

INS'I'11UTO, mediante encaminhamento de parecer favorávelpelo Conselho Fiscal;

vIII - deliberar sobre outras matérias cle interesse do INS'IITUTO;

IX - deliberar quanto à dissolução do INS'IITUTO.

I'arágrafo único As regras procedimentais para destituição de membros do Conselho de

Adn"Linistração, do Conselho Fiscal ou da Diretoria deverão ser regulamentadas em

Interno.

i
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srÇÃo II - Do coNSELHo FiscAL

Art. 21 - O Conselho Fiscal é órgão de controle interno, encarregado de verificar a re

da administração contábil-filanceira do INS"I'ITUTO, constituído por até 03 (três)

eleitos pela Assembleia Geral.

de

Parágrafo único - O mandato do Conselho Fiscal será de 03 (três) anos, podendo haver

uma recondução sucessiva.

Art. 22 - O Conselho Fiscal reunir-se-á sempre que necessário, mediante convocação

Presid.errte, dos membros do Conselho Fiscal ou de 1/5 (um quinto) dos associados'

Art.24 - os membros do conselho Fiscal clevem renunciar ao caÍgo para assumirem funções

executivas remuneradas.

Parágrafo único - Os integrantes do conselho Iiiscal nâo poderão receber Iemuneração, ajuda de

subsídio pelos serviços d

AÍt. 23 - Compete ao Conselho Fiscal:

I - a aprovação de contas da Diretoria;

II - examinar e emitir parecer sobre os relatórios e balancetes da entidade;

III - supervisionar a execução financeira e orçamentátia da entidade, podendo examinar livros'

registros, documentos ou quaisquer oufros eletnentos, bem como requisitar inÍormações;

IV - examinar e emitir Parecer sobre os relatórios gerenciais e de atividades da entidade e

respectivas demonstraçõàs financeiras elaborados peliDiretoria, relativos às contas anuais ou de

gestão do INS'IITUTO;

V-apresentarrelatóriosdereceitasedespesas'semprequeforemsolicitados;

VI - requisitar à Diretoria, a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações

econômico-financeiras realizadas pela entidade;

VII - elaborar parecer sobre proposta cie aquisição, y:ldu ou imposição de gravames aos bens da

entidade u enáaminhá-lo à Assembleia Geral para deliberação;

vIII - acompanhar o h'abalho de evenhrais auditores externos independentes;

IX - zelar pela observância dos princípios Íundarnentais de contabilidade e das Normas

Brasileiras de Contabilidade na prestação cle contas e atos correlatos da entidade;

X - opinar e emitir pareceres, inclusive Para a Assembleia Geral, sobre relatórios de desempenho

financeiro e contábil e sobre u, op"ruçáes patrimoniais realizadas pela Diretoria' podendo' para

tanto, determinar à Diretoria queproviclencie o apoio de técnicos especializados;

XI - pronunciar-se sobre assuntos que the forem submetitlos pelo órgão diretivo ou pelo órgão

deliberativo;

XII - pronunciar-se sobre denúncia que lhe for encaminhada por qualquer cidadão, adotando as

providências cabíveis'

ou
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sEÇÃo ul - DA DIREI'ORIA

Art.25 - A Diretoria será composta pelo Presidente e Diretor de Mobilização de Recursos e

Parcerias.

§1" - O mandato dos membros da f)iretoria é cte 03 (três) anos, sendo permitidas reconduções

sucessivas ou alternadas.

§2' - As candidaturas para os cargos da Diretoria serão aceitas somente por inscrição de chapa'

§3o - Entre o presidente e o I)iretor de Mobili zação de Recurso e Novas Parcerias há uma relação

áe hierarquia, cabendo ao Presidente a decisâo em caso de clivergência.

§4o - As normas de funcionamento da Diretoria serão estabeleciclas no Regimento Interno'

§5" - Obrigam a entid.ade os atos cla Diretoria, desde que exercidos nos limites de seus poderes

àefiniclos Ãeste Estatuto Social e no llegimen1o Intern..

Ãrt.26 - Compete à Diretoria:

i - dirigir as atividades do INSTITUTO segundo as diretrizes da Assembleia Geral e do conselho

Fiscal;

II - responsabilizar-se pela execução dos projetos e atividades propostos, estabelecendo

I.esot.rçoes que definam u progru-a de trabaúo e o orçamento anual do INSTITUTO;

III - elaborar. e apresentar relatório que subsidie as atividades do conselho de Administração

e/ou cio Conselho lriscal, semPre que solicitado;

IV - adotar e estabelecer, Para toclos os órgãos do INS1'I'IU'I'O, práücas de gestão administrativa'

necessárias e suficientes a coibir.a obtenlao, cle forma individual ou coletiva, de benefícios ou

vantagens pessoais em decorrência da participação no Plocesso clecisório e nas atividades da

pessoa jurídica;

V - leunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de

interesse comum;

VI - aprovar o Regimento Intertro e Rcgulameuto de CompÍas do INSTITUTO;

VII - clefinir Plano de Cargos e Salários;

VIII - deliberar quanto à aceitação de doações condiciona<las ou que Possam acarretar encargos

ao INSTITUTO;

IX - cleliberar sobre a admissão e demissão de colaboradores;

X - cumprir e fazer cumprir o Estatuto social clo INSTITUTO;

XI- efetivar doação cle bens do INSTII'UTO, mecliante deliberação do Conselho de

Administração;

XII - efetivar a compra cle bens necessários ao fuucionatnento da enüdade;

Art.27 - Compete ao Presidente:

I - representar o INS'IITUTO, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente;

II - cumpr.ir e Íazer cumprir este tjstatuto Social c o l{egimento Interno;

III - convocar e Presiclir as
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IV - autorizar despesas e promover o Pagamento de obrigações em conjunto com o

Mobilizações; i

V - responsabilizar-se pelas ações de relacionamento interno e externo do INSTITUTO;

VI - assinar termos de parceria/colaboração/fornento, acordos' convênios' contratos e demais

instrumentos congêneres;

de

VII - constituir procuradores em nome do INSTITUTO, clesde que necessário para a efetivação

dos trabalhos da entidade,

VIII - contratar e demitir funcionários;

IX - deliberar sobre as demais questÕes executivas de interesse da entidade;

X - zelar pela realização dos objetivos do INS'III'UTO;

XI - zelar pelo prestígio do INSTIl'U.ro, sugerir e adotar medidas que o resguardem;

Parâgrafoúnico-Emcasodeausência,renúnciaouafastamerrtodoPresidente,assumiráocargo
o Diretor de Mobilização de Recursos e Novas'arcerias, coincidindo o mandato dos substitutos

com o tempo restante do mandato originai'

AÍt. 28 - o I)residente servirá com lealdade do INSl.ITUl'o, sendo-lhe vedado:

I - usar, em benefício próprio ou de outtem, com ou sem prejuízo -para 
o INSTITUTO' as

oportunidades de tr.ro àr, funho de que tenha conhecirnento em tazão do exercício de seu cargo;

iI - omitir-se no exercício ou proteção de direitos do INSTITUTO ou visando à obtenÇão de

vantagens, para si or, futu orrOu*, deixar de aproveitar oportunidades de negócio de interesse

do INSTITUTO;

III - conceder delegações cte poderes inerentes à sua função' salvo as mencionadas neste Estatuto'

parágraf<l único - o presid.ente não é pessoarmente responsáver pelas obrigações que contrair

em nome do INSTITU'ro e em virtude àe ato regular de sua competência'

Art.29- compete ao Diretor de Mobilização de Recursos e Novas Parcerias' sem embargo das

demais atribuições mencionadu" ,-ru"t" urtàn to e definidas por reunião de Diretoria desde que

observadas as regras estatutárias:

I - estabelecer relações com instituições clireta ou indiretamente envolvidas em Promover'

fome.tar, financiar e/ou incentivar, ptr qualquer forma, atividades relativas às suas finalidades

e objetivos sociais;

II - propor parcerias e projetos decaptação junto as emPlesas' órgãos públicos e/ou privados'

instituições filantrópicas e entidades'sirnilaies, nos âmtitos naciánal ã internacional' visando

estabelecerrelaçõesquepropiciemamobilizaçãodosrecursosnecessáriosàeÍetivaçãodos
projetos desenvolvidos pelo INSTIT'UI'O;

III buscar, por meio da articulação de parcerias o desenvoivimento de projetos ao fiel

cumprimento dos objetivos sociais do INSTITUTO;

órgãos púbücos e o
fV - estabelecer intercâmbio com grupos/

envolvidos nas
INS'IITU'IO, buscando a articulação entre

atividades da lnstituiÇão;

V - gerir canais de Parcerias; ]

VI - atender a emPresas patrocinacloras e parcelras;

d
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mms
VII - realizar a comunicação integrada, divulgação do INSTITUTO, de seus trabalhos, p

abertura dc novas Írentes c{e tlabalho;

§

VIII - analisar os aspectos sociais, econômicos e culturais nas

possíveis parcerias com instituições púbiicas e privadas pafa mú

àe interesse comum, para ampliar a atuação do INSTITUTO;

e

tdiversas regiões, e identificar
tua colaboração em atividades

IX - A representação legal para assuntos financeiros e a supervisão da Gerência Financeira;

§1"- Compete ao Diretor de Mobilização de Recursos e Novas Parcerias, na ausência do
presidelte ou em sua falta ou impossibilidade por razões de força maior ou caso fortuito, a

representação do INSTITUTO peiante o Ministério do 'frabalho e Emprego, hrstituto da

previdência Social, Jlstiça do Tiabalho e sindicatos patronais e dos empregados, repartições

públicas municipais, estaduais e federais, junta comercial, receita federal e postas de fiscalização,

em concorrências e licitações, podenclo para tanto apÍesentar impugnações e defesas em

processos administrativos, requerer informações e certidões'

§ 2. - Aplica-se ao Diretor de Mobilização de Recursos e Novas Parcerias, as mesmas limitações

previstas no artigo 28.

Art. 30 - T'oda emissão e aceite cle títulos de créditos e documentos que envolvam obrigações

pecuniárias para o INSTIIUI'O serão obrigatoriamente assinados pelo Presidente e pelo Diretor

àe Mobilizuiao d" Recursos e Novas Parcerias, ou por procuradores formalmente consütuídos

com poderes especiais e, se for o caso, valores limites a serem definidos no texto de cada

procuração.

s1" - O instrumento de manclato que outorgar poderes em nome do INSTITUTO para os

irocuradores indicados no cayú àeverá ser assinado pelo Presidente e pelo Diretor de

Mobilização de Recursos e Novas Parcerias.

s2" - A autorização para firmar conh'atos de crédito junto às Instituições financeiras em nome do

ips'rrruro e ofereier garantias competirá aos limites de valores aqui definidos. Entre os valores

de R$ 1.0.000,00 (dez mii reais) a n$ zõ0.000,00 (duzentos núl reais) será atribuído ao Presidente a

jurisdição para autorizar, Íirmar contrato de crédito bancário e oferecer garantias.

s 3"- Acima do valor de R$ 200,000,00 (duzentos mil reais) fica instituído que caberá

ãonjuntamente ao Presidente e ao f)iretor de Mobilização de Recursos e Novas Parcerias, a

competência para aulorizar, firmar contrato de crédito bancário e oferecer garantias.
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AÍt.31 - Compete conjuntamente ao Presidente e ao Diretor de Mobilização de Recursos e Novas

Parcerias:

I - abrir, movimentar e encerrar contas bancárias;

II - emitir cheques e requisitar talões de cheques e autorizar hansferências de valores por carta;

III - autorizar aplicaçÕes financeirasi

IV - outorgar Procurações nos termos deste Estatuto;

. V - endossar cheques e ordens de pagamentos do país ou do exterior, Para depósito em conta

bancária do INSTITUTO;

VI - celebrar convênios e contratos comerciais e/ou financeiros com Ônus a serem assumidos por

M
72
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ssÇÃo Iv - Do coNSELHo DE ADMINISTnnÇÃo :

Art. 32 - o Conselho de Adminish.ação é órgão deliberativo constituído por até 10 (dez) membros,

eleitos pela Assembleia Geral, que deverá obedecer à seguinte proporção:

I - até 60% (sessenta por cento) de membros eleitos dentre os membros associados

voluntários;

II - até 30% (trinta por cento) dos membros eleitos pelos demais integrantes do conselho' entre

pessoas de notória ãapacic{aáe profissional e reconhecicla idoneidade moral;

ru - 10% (dez por cento) dos membros eleitos enhe os empregados da entidade'

§1' - o mandato dos membros do conselho de Administração será de 04 (quatro) anos, sendo

permitida uma recondução sucessiva'

s 2. - As deliberações do Conselho de Aclministração deverão ser registràdas em atas de suas

reuniões.

§3" - o Conselho de Administração se reunirá scmple que necessário' mediante convocaÇão do

presidente do INS'I'ITU'I'O, clo Irresiclente do Conseiho ou de 1/5 (um quinto) dos associados'

§ 4. - Os integrantes do Conselho de Adminishação não poderão receber remuneração' ajuda de

custoousubsídiopelosserviçosque,nestacondição'PrestaÍemàentidade'

§ 5' - os conselheiros eventualmente eleitos ou indicados Para integrar a Diretoria da entidade

devern renunciar ao car.go no Conselho de Administraçào para assumir funções executivas

remuneradas.

§ 6' - o conselho de Administração deve reunir-se ordinariamente, no mÍrimo' três vezes a cada

ano e, extraordinariamente, a qualquer tempo, sendo que o Presidente da entidade deve

participar das reuniões do conselho' sem direito a voto'

s7. - O presidente do INSIITUT'O é mernbro nato da Conselho de Administração e participará

áas reuniões do Conselho, sem direito a voto'

Art. 33 - Compete ao Conseiho cle Administração:

I - fixar o âmbito de atuação rla entidade, Para consecução do seu objeto;

ll - aprovar a proposta de contrato cle gestão da entidade;

Iil.aprovarapropostadeorçamentodaenti<ladeeoProgÍamadeirrvestimentos;

iV - designar e dispensar os rnernbros da diretoria, sendo a decisão submetida à Assembleia Geral

para aprovação por quórum d'eZ/3 de seus membros associados;

V - aprovar e dispor sobre a alteração dos estatutos e a extinção da entidade por maioria' no

minimo, de dois terços cle seus membros;

VI - aprovar o regimento interno da enticlade, que deve dispor, no mínimo' sobte a estrutura'

fclrma tLe gerenciimento, os cargos e respectivas competências;

vll - aprovar por.maioria, no mínimo de dois terços cle seus mernbros, o regulamento próprio

contendo os procedimentos que deve adotar para a conhatação de obras, serviços' compÍas e

alienaçôes e o plano de cargos, salários e beneÍicios dos empregados da entidade;

VIII - aprovar e , ao Órgão suP ervisor cla execução do Contrato de Gestão ou do Termo Fda entidade, elaborados

,7
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IX - fiscalizar o cumprimento das direkizes e metas definidas e aprovar os

financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade, com o auxflio de auditoria

necessário e na forma deste estatuto;

externa

/
X - aprovar, ouvida a Diretoria, à alteração, extinção ou dissolução do contrato do Contrato de

Gestão ou do Termo de ColaboraÇão ou congêneles ou da qualificação, por maioria de no mínimo

2/3 de seus membros;

XI - gararrtir a atuação do INS'I'I1'U]'O no curnprimento de seus objetivos, bem como

políticas, diretrizes e linhas de atuaÇãoi

XII - eleger o seu Presidente;

Xi11 - fiscalizar os atos da Diretoria, verificando o curnprirnento de ser'rs deveres legais

estatutários)

XIV - examinar os livros de escrituração da entidade;

XV - opinar e emitir pareceres, inclusive Para a Assembleia Geral, sobre relatórios de desempenho

financeiro e contábil e sobre as operaçÕes palrimoniais realizadas pela Diretoria podendo' para

tanto, determinar à Diretoria que^provicl"n.i. o apoio de técnicos especializados;

XVI - requisitar a Diretoria, a qualquer temPo, documentação comprobatória das operações

econômico-financeiras realizadas pela entidade;

XVU - acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;

XVIII - convocar Assembleia Geral;

xlx - zelar pela observância dos princípios funclamentais de contabilidade e das Normas

Brasileiras <ie Contabilida,le na prestação de contas e atos correlatos da entidade;

XX - detiberar quanto à aceitação de doações condicionadas ou que Po§sam acarretar encargos o

INSTITUTO;

xXI - analisar proposta de venda ou imposição de gravames aos bens do INSTITUTO e

encaminhá-la, caso seja favorável e acompanhada de exposiçao de motivos, à Assembleia Geral

para deliberação;

xxll - c{eliberar quanto a proposta de doação de bens do INSTITUTO;

XXII - oulras atribuições, conÍorme exigência específica constante das leis municipais e estaduais

relativas à qualificação como oryani;açao ,oiiul, dos contratos de gestão firmados ou de

instrumentos jurídicos decorrentes da qualiÍicação, atribuições essas que poderão ser incluídas

por meio de ato ad referendum pela Diretoria e aprovada posteriormente pelo Conselho de

Administração.

Art. 34 - Para cada conlrato de gestão ou termo de colaboração ou instrurnento de parceria

congênere, Íirmado entre o iNS'fIiUl'O e o Pocler Público, deverá ser composto um Conselho de

Administração próprio, constituíclo por no mínimo 7 (sete) membros, sendo a atuação dos

mesmos limitadãs ao respectivo instrumento, contendo a seguinte composição:

I - De 20% (vinte por cento) a 40% (quarenta por cento) de representantes do Poder Público,

considerados membros natos, representantes do poder público com o qual o INSTITUTO

mantenha o referido Lrstrumento;

II - De 20% (vinte por cento) a 30% (hinta por cento) de membros natos rePÍesentantes de

entidades da sociedãde civil, que tem acesso aos Conseihos de Políticas Públicas que atuem no

âmbito clo ente público .o* qr" a entidade mantenha o referido Instrumento; 
I,. V L4
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III - Até L00Á (d'ezpor cento) de membros eleitos dentre os da entidade;

IV - De 10% (dez Po r cento) a30% (trinta Por cento) de merrbros eleitos pelos demais in

do Conselho cle Administração , escolhidos dentre pessoas de notória capacidade profissional e

reconhecida idoneidade morali

V-Ató10%(d,ezporcento)in.licadopelal,residentcdaentidade.
parágrafo único - Quanclo necessário para a celebração instrurnento com o Poder Público; para

obtenção de alguma certificação ou tluanclo a iei assim dispuser' a composição do Conselho de

Administraçaúo att.32será composta nos termos clo art' 34'

/-

Art. 35 - Os membros cla Consell"ro <ie Administração' em ambas as comPosiçÕes mencionadas

nos artigos 32 e 34, eleitos ou inclicac{os, cleterão mandato de 4 (quatro) anos' admitida uma

recondução. O primeiro mand.ato de meia.le clos membros eleitos ou indicados deve ser de 2

(dois) anos, cabenclo à Assembleia Geral deiiberar sobre quais conselheiros deterão mandato de

dois anos.

§1o-NaprimeiravezemquegConselhocleAdmirrishaçãoforcomposto,caberáaoPresidente
indicá-los e nomeá-l os, ad referettdut, àa Assembleia Geral u' t'tó' demais casos' caberá à

Assembleia Geral indicá-1os e nonreá-los na forma e condiÇão estabelecida neste estatuto'

§2"- os mernbros eleitos pala comPor o conselho de administração não podem ocupar cargos de

prefeito, vice prefeitã. goror,rdor, ,ric e g,ãr-r"^a"r, presiclente da Reptrblica, vice presidente da

República, secretarios-du Er,udo ou Municipais, bem como minishôs de Estado' vereadores'

deputados, senadores, consellrcircls c1e tribunais tle contas estaduais, municipais ou da União,

dirigentes ou detentores cle cargo comissionado ou função gratificada da adminishação pública

direta ou indireta, ou aind.a ocupar .urgãà; r"nçao púbiica áo órgao contratante com o qual será

firmada a parceria, estendendo-.u u ,"ãuçao inclrrsive até seus párentes consanguÍneos ou afins

até o segundo grau'

Art. 36 - llavendo legislação local, rnuuicipal ou estatual.que determine a formação de Conselho

deAdnúristraçãocomregrase/ouestrurrrrasciiferentesdasdescritasnesteEstatuto,como
requisito para celebrãia"aã contrato au fo,tao, t:1*: de colaboração ou instrumento congênere

ou para obtenção ;;-;;r*a certificafião, a Diretoria atlorizarâ em ato ad teferendum da

Assembleia Geral a criação de conselho ie Aclministração próprio, nos restritos termos e visando

atender os requisitos dados pela legislação em questáo' 
-inclusive no que diz respeito à

composição, cluração de mandato u utriUriiões, devendo a DiretoríaÍazer incluir à alteração de

normais internas cio INSTI',l'tJ',I'o e aProvar em assembleia geral especialmente convocada para

este fim a situação excepcionaltnentt-- aqui consiclerada'

CAPÍ'TULO Iv

DAPUtsLICIDADEDoSA.ToSEPI{ES.rAÇÃoDECoNTAS

Art.37-AprestaçãodecontasdolNS',i'I',tu]'oconterá'entreouh'os'osseguinteselementos:

I - balanço Patrimonial;

lI - dernonsttações contábeis 1>revistas em lei;

III - demonsLrações das origens e aplicações de recursos;

IV - quadro comparativo de receitas e despesas previstas e realizadas;

V - notas exPlicativas do balanço;

VI - parecer do cOnselho Fiscal ou do conselho de Administração' quando a lei assim o

§/
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§1" - A prestação de corrtas do

I - os pnncíPios fundamentais de contabilictarle e as Normas Brasileiras de contabiüdade, sendo

obriga tório manter escrituração contábil regu lar cornpleta, que registre as receitas e despesas em

livros revestidos das formalidacles que assegurem a respectiva exatidão, bem como a aP licação

em gratuidade de forma segregada, eln consonância com as normas emanadas pelo Conselho

Federal de Contabilidade;

Art. 39 - Constitui obrigação cla entidade, no caso da celebração de contrato de gestão' a

publicação anual, or, .,u p"erioclicidade deterrninacla de acordo com a legislação apücável' em seu

site ü-rstitucional, no Diàrio Oficial do }:,stado, I)ishrito Federal ou Município, ou da União' a

depender do âmbito e circunscrição do ente federado ou órgão público com o qual firmar

contratos de gestão ou similares, dos relatórios financeiros e clo relatório cle execução do contrato

de gestão o, ái-iiur"s, de acorclo com os princípios fundamentais da contabilidade'

CAPÍTULO V

DoPA.I'RIMÔNIo,I{ENIfIMENToSIISUAAPLICAÇÃo

Art. 40 - Os recursos e o Pa h.imônio clo INSTiI'UTO serão oriundos de contribuições, doações,

Pa trocÍnios, contratações, locaçÕes, taxas de adminish'ação e/ou captação, prestação de serviços'

FOLHA I.J!

II - a publicidad.e, por qualquer meio eficaz,no encerramento do exercício fiscal' do relatÓrio

atividades e das demonsh.ações financeiras cla entidade, incluindo-se as certidões negativas

áeUi,o, junto ao INSS/I,revidê',ci, Social e ao FGTS, coloca.do-os à disposição para exame

de
de

qualqucr cidadão;

III - a realização d.e auditoria interna e, se for o caso, também por auditores extelnos

independentes,

sobre a aplicação de recursos públicos e bens públicos recebid.os peia entidade, que sejam objeto

de contratcrs de gestão ou termos de parceria, previstos na Lei Fedãral n" 9790 /99 e Lei do Estado

de Minas Gerais n" ZZ.O87/L8 e ciemãis.,o.rná, vigentes, observadas as obrigatoriedades quanto

a limites, valores e condições evcntualmente tlefinidas em normas específicas, inclusive o artigo

52 do Decre to 46.020 /12 do Estarlo cle Mirras Gt:rais;

IV - prestação de contas de todos oS recursos e bens cle origem pública recebidos' conÍorme

determinam o artigo 70 da Constituição Irecleral e os artigos 73 e74 da constituição do Estado de

Minas Gerais, nos termos da regulamentação aplicavel para cada tipo de Íecurso ou bem

recebido.

§2o - os documentos que compÍovem a origem de receitas e a efetivação de despesas do

INSTITU1O, bem como a realização cle quaisquer .utros atos que modifiquem a situação

patrimonial, deverão ser conscrvados em tou .ir,1e*, pelo Pràzo mínimo de 10 (dez) anos'

contado da data de sua emissão'

§3. - Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o INS'IITUTO, deverá ainda observar os

casos específicos nos quais a legislação prevela período cte guarda de documentos superior a 10

(dez) anos.

Art. 38 - o controle interno será constante, permitindo ao interessado o acompanhamento da

execução orçamentária, o conhecimenLo da composição do patrimônio' a determinação dos custos

das atividades e interpretação clos resultaclos econômicos e financeiros'

alienações,
físicas ou jrrrídicas de qualquer naci

royalties, legados e direitos a ele transfericlos, de associados ou de pessoas
recursos

8HIE. MG
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DA ITEMUNERAÇÃO

Art.41-Podeserinstituídarenruneraçãoparaosadministradores,gerentesoudiretores.da
er-rtidadc que atuem efetivamentc na gestao ãxec'tiva e Pala aqueles que a ela prestam servlços

especificas, bem como para os clirigente's estatutários' exceto puiu *"'Uros do Conselho Fiscal e

c1o Conselho de Ad.Ái.istração, limitada aos valores práticados pelo mercado' na região

correspondente a sua área de atuação'

§1" - os dirigentes estahrtários ou não estatutários poderão ser Íemunerados' observadas as

condições e limitações previstas r",u' r-ãi' rtãerais no^9'532/97'g'7go/gg e12'101'/09 e demais

normas que as sucederem'

§2u-Somentepoderãoserrernurreradososl)iretoresqueatuemefetivamentenagestão
cxecutiva' 

-- ^^t^ç'LA"inc rrrro rêc - não poderão ser

§3.-()sclirigentesestatutáriosenãoestabutáriosquerecebamremuneraçao
cônjuges o, put"ttt"-' 

-;ià 
" 3' (terceiioj t'""'-ll-tl:t]"u afim' de instituidores' associados'

conselheiror, U"'lieitát'es ou equivaientes do INSTI'IUTO'

§4"- o d.isposto nos,parágraro.s a11e11es não impede a remuneração do dirigente estatutário ou

diretor que, cumuiàuvalmente, tenha .rà.rtn ãstahrtário e eÍrPregatício' exceto se houver

r".áú"iruitlauau de iornadas de trabalho'

§5.-AlemulleraçãodosDiretor.esdeveráserreferendadapelaAssembleiaGeral'
CAPÍ'TUI,O VII

DAS DISI'OSIÇÕES GERAIS

Art. 42 _ oexercício social terá início no dia 1o (primeiro) cte janeiro e terminará no dia 31 (trinta

e um) de dezembro de cada ano civil'

toria elaborará com base na escrituração contábil da

§1
o - Ao fim do exercício financeiro' a Dire

entidacle, um balanço Patrimonial e a áemorlshação do resultado do exercício e uma

demonsLr ação cle origem e aplicaçÕes de recursos

2o - ADiretoria terá até o dia 31 de janeiro do exercício seguinte para elaborar a ProPosta de

Ê
§
orçamento do exercício vigente

da Diretoria.

'lgg
a

§3" - Ao longo do exercício financeiro , o orçamento poderá ser alterado por proposta
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Ãrt.43 - o INS',TITU'I'O é constituída Por pÍazo indeterminado, competindo ao conselho

Administração rJecidir por sua extinção, nos termos deste Estatuto social'

1\Ít.44- Na hipótese de dissolução do INSl'I'fU',IO, eventual patrimônio-Íemanescente deverá

ser destinado a entid.ade sem fins lucrativos congênere ou a enticiades públicas'

Art. 45 - Caso o INS'II'IUT'O verúa a celebrar termo de colaboração ou termo de fomento,

termos cla Lei Federal n" 13.019/L4, deve-se observar que:

I - No caso de ,lissolução cla errtidade, o seu respectivo patrimÔnio líquido será transferido a outra

pessoa jurídica de igual natureza que precnclia os requisitos da Lei Federal n' 13'019/14 e cujo

àUi"to social sela, preferencialmente, o mesrno do INSTITUTO;

II - o INSTITUTO não poderá ter, como dirigente, membro de Poder ou do Ministério Público'

ou dirigente de órgão ou entidade da admirüãtraçao pública da mesma esfera governamental na

qual sãra celebráo o termo de colaboraÇão ou de fomento, ou respectivo cÔnjuge ou

companheiro, bem como parente enr linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau'

Art. 46 - A eventual transferência do patrimônio líquido a entidades públicas, no caso de perda

de Htulo ou extrnção do iNSII'IUTO, deverá obseivar a proporção dos Íecursos alocados por

cada entidade Pública.

Art. 47 - O presente Estatuto social somente poderá ser alterado em Assembleia Geral

especialmente convocada para este fim, instalacla em primeira chamada/ com quórum mínimo de

maioria sim,les dos assoiiados, ott com qualq,r,,. ,túrrtu.o, em segunda chamada' meia hora

depois.

parágrafo único - As alterações no Estatuto social indicadas no caput serão tomadas pela maioria

simples dos presentes'

Art.48 - O presente estatuto foi apr:ovado em Assembleia Geral eÍrt23/05/2022'

Arl.49 - Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Diretoria, sendo cabível recurso à

Assembleia Geral.

Belo Horizonte (MG),23 de maio de2022.

ll
i\
t \lr ". 

t--

Viviane'['ompe ouza Mayrink

Presidente

Instituto de Digniclade e Desenvolvimento Social
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DO INSTITUTO DE DIGNIDADE E DESENIVOLVIMENTO SOCIAL

CAI'ÍTUI,O I

DA DENOMINAÇÃO, FINS E SEDE

Art. Lo - O lnstituto de Dignidacle e f)esenvolvimento Social a é uma associação civil, pessoa

jurídica cle direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, consütuída em 26/06/1986, de

caráter beneficente, apartidário, não sectária e alh'trísta, e tem por finaüdade promover ações

sócio assistenciais, de forma universal, gratuita, continuada e planejada, sem qualquer

discriminação, em prol de quem necessitar, observada as disposições da Lei Orgânica de

Assistência Social.

parágrafo único - A expressão "II)DS" figurará como nome fantasia do INSTITUTO.

Art. 2o - Art. 20 - O INSTITU'I'O, inscrito no CNPJ sob o no 75.273.227/0001--76, tem sede na

Rua José Hemetério Anctrade, nu 950,5o e 6o andar, bairro Buritis, na cidade de Belo Horizonte,

CEP no 30493-180, em Minas Gerais, sendo incleterminado o seu tempo de duração.

parágrafo único - O INSTITUTO poderá estender a sua base de atuação para outros

Municípios e Estados do território nacional para o exercício de suas atividades, além do

descrito abaixo:

I - Unidacie/f1lial, situada na Rua Bambuí, no 335, Bairro Vale das Palmeiras, Sete

Lagoas/Minas Gerais, CEI': 3570L-186;

II - Unidade/filial Escritorio Social cle Iletim está situada na Avenida Governador Valadares,

no 737,8o and.ar, Bairro Centlo, Betim/NÍinas Gerais, CEI': 32'600-135'

Art.3" - São objetivos sociais do INSTITUTO:

I - promoção da ética, da paz, da cidadania, os direitos humanos, cla democracia e de outros

valores universais;

II - promoção da cidadania e husca cle acesso da população do Poder Judiciário e aos direitos

positivados pela ordem jurídica, por meio de instrurnentos processuais adequados, tutela

individual, .àl"dru, diÍusa e homogênea, inclusive no que tange ao art. 5o da Lei no 7.347 /85
e ao art.82 da Lei n" 8.078/90, em desenvolvimento de assessoria jurídica gratuita de caráter

suplementar, conÍorme os termos da Lei no 9.750/09, em todas as áreas do Direito, e

atendimento psicossocial gratuito, à população carente e a quem dela necessitari

III - orientação gratuita da população em questões jurídicas e psicossociais, mediante a

formação d,e um núcleo cle orientação jurídica, com funÇões de esclarecirnento e combate à

desilformação, para prevenção a célere solução cle litígios, inclusive sobre a forma de

conciliação e mediação;

IV - aperfeiçoamento dos profissionais e acadêmicos, poÍ meio da prática da orientação

jurídica e psicossocial voluntária e gratuita;

V - estimulo ao estudo teórico e prático, com ênÍase na integração entre as bases tradicionais e

as novas tendências de conhecimento jurídico e psicossociai, mediante a organização de

núcleos de estudos temáticos e promoção e realização de eventos, cursos livres, projetos de

pesquisa € diagnóstico, cursos de graduação e pós-graduação Para o aprimoramento de

profissionuis e acadêmicos na área do I)ireito, Psicologia e Serviço Social, especialmente em

temas que possam colaborar para o aprimoramento dos serviços Prestados pela instituição à

sociedade, sendo os serviços aqui referidos na área da educação, promovidos gratuitamente,

0a1 WTV de 18
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observando-se a forma complementar de participação da OSCIP, de acordo com o inciso III do

artigo 3o da Lei n" 8.790/BB:

VI - fomento e execução de atividades de interesse público, mediante celebração de convênios,

contratos de gestão e termas de cooperação com Secretarias de Estado, Prefeituras, Conselhos

de Direitos Humanos, Sindicatos, Universidades, organizações não governamentais;

VII - sugerir, promover, colaborar, coordenar e executar projetos visando execução de serviço

de radúdiÍrãão ror,ora, com finalidade educativa, artística, cultural e inÍormativa, com

respeito aos valores éticos e sociais, ern benefício do desenvolvimento geral da comunidade,

mediante concessão, permissão ou autorização de exploração de radiodifusão comunitária,

nos termos da l.ei 9.672/98;

VIII - trabalhar pela defesa e garantia de direitos, conJorme o decreto 6.308/2007, realizando

serviços e progÍamas voltadós para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, a

construção-de novos direitos, a promoção da cidadania, o erúrentamento das desigualdades

sociais dirigidos a indivíduos em situações de vulnerabilidade social ou pessoal;

IX - desenvolver e fomentar pesquisas e estudos sociais, culturais e econÔmicos;

X - d.esenvolver estratégias e tecrrologias sociais de intervenção prática;

XI - atuar direta e indiretamente no desenvolvimento e execução de atividades e/ou projetos

de empreendedorismo social e/ou de experimentação não lucrativa de novos modelos sócio

produúvos e de sistemas alternativos de produção e emprego;

XII - prestar assessoria às Insütuições públicas e privadas e reaüzar a gestão, monitoramento

e .oÀ,rnicação d.e projetos, programas e políticas públicas e projetos de financiamento

privado;

XIII - criar, fomentar e rnanter projetos de natureza ambiental, cultural, artística, cientiÍica,

desportos, literária e dc democratização da informação, bem como esPaços destinados à

difusão da culfura em geral, em especial, a cultura popular, de forma a propiciar Lazer à

comunidade;

XIV - prestar serviço cle Acolhimento Institucional que garanta proteção integral a famílias é

indivíàuos que se encontram sem referêrrcia, necessitando ser retirados de seu núcleo familiar

ou comunitário conforme diretrizes especificas do Estatuto da Criança e do Adolescente- ECA,

Sistema ú.ico de Assistência Social - SUAS/BI{, Plano Nacional de Promoção Proteção e

Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária

[MDS/CNAS/CONANDA,2006), Orientações Técnicas para os Serviços de Acolhimento para

õrianças e Adolescentes [MDS/CNAS/CONANDA, 2OO9), Norma Operacional Básica de

Recursos Humanos SUAS NOBRH/SUAS (MDS/SNAS, 2006) e Tipificação Nacionai dos

Serviços Socioassistenciais (MDS/CNAS, 2009);

XV - promover a defesa do patrimôr'rio cultural, histórico, ecológico, econômico e social do

pais e .1o mundo colaborarrdo com o errriquecimento e engrandecimento deste patrimônio;

NI - fazer a cogestão dos programas de regimes cle semiliberdade e/ou de internação que

garantam mediáas socioeducativas que são respostas sancionatório-pedagógicas - ações

Àrticuladas nas áreas cle eclucação, saúcle, assistência social, cultura, capacitação PaÍa o

trabaiho e esporte - aos atos inÍracionais
inserção de um adolescente em qualquer das

praticados pelos adolescentes, Assim sendo, a

medidas socioeducativas somente se dá por meio

da prátrca de ato definido na lei P
excepcionaliclade e respeito a concl

8.069/7590 e I-ei No. 12,554/201?);

enal como crime, sujeita aos princípios de

ição peculiar cle pessoa em desenvolvimento (Lei No

201,
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XVII - clesenvolver ações, atividacies, programas e projetos

elevação, promoção e manuteução da saúcle física e rten eda

ôas

social para a defesa,

de vida do ser

ticulação de e execução de projetos
a consultas médicas,
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humano, através da formação cle redes, parcerias, ar

ue visem facilitar e democraLizar o acesso cla população elnq
procedimentos tnédicos, procedimentos clíúcos, proceclirnentos cirúrgicos, procedimentos

ambulatoriais, procedimentos hospitalares, exames laboratoriais e de diagnóstico por imagem,

aquisição de órteses, Próteses, medicamentos e todos os artefatos que Possam constituir

instrumento PaÍa o tratamenttl é profilaxia de ctoenças, inclusive nos casos de oncologia,

deficiência física e reabilitação de portadores de necessidades especiais, asslm como

desenvolver atividacles de gestão, gerenciamento, operacionalização e execução de serviços de

saúde municipais, estaduais e feclerais, sejam públicos ou privados, Úrclusive por intermédio

do coutrato cle gestão;

XVIII - fomentar meclidas, planos, programas e execução cle projetos na área da saúde, que

visem à recuperação, manutenção, gestão de hospitais públicos, filantrópicos, fundações,

prontos-socorros, uniclades cie pronto atendimento e demais estabelecimentos de saúde em

geral, assim como administrar cle forma terceirizada serviços de'L.9Z,SAMU, Unidades Básicas

áe Saúcle (UBS), atendimentos pré-hospitalares e emergências médicas em hospitais públicos,

prontos socorros, unidades de pronto atendimento em geral, desenvolvimento de atividades

àe implementação e execução cle prograrnas governamentais de saúde preventiva, em especial

o Irrograma de Saúde cla Farnília e Programa cle Agentes Comunitários e demais serviços e

quais{uer estabelecimentos na área cia saúde, inclusive os localizados em unidades

socioeducativas e prisionais;

XIX - atuação na promoção, proteção e defesa de direitos cla pessoa idosa, Pessoas com

necessidad", urp"ãiuis, pessoas com deficiência, pessoas com trajetória de vida nas ruas,

gestantes, incluslve puruã execução cle polÍücas públicas de alta complexidade a este público,

úclusive serviço de acolhimento institucional e atendimento domiciliar;

XX - desenvolver eventos voltaclos a todas as áreas mencionadas nos incisos anteriores, bem

como subvelcionar total ou parcialmente projetos de pesquisa individual ou de equipes,

laboratórios de pesquisa e aquisição de equipamentos médicos e hospitalares, podendo

expiorar comercialmente os produtos resultantes dessas atividades, mediante instrumento

jurídico adequado;

XXI - fortalecer a função protetiva da pessoa idosa nas famílias e comunidade, prevenindo a

ruptura de vínculos, proÍnovendo seu acesso e usufruto de direitos, contribuindo para

melhoria da sua qualidade de vida e convivência familiar e comunitária;

XXII - potencializar o protagonismo e a autonomia da pessoa idosa e de suas famflias e

cornuuidade;

XXIII - promover o acesso a benefícios, programas de transferência de renda e outros serviços

sociaoassitenciais, contribuinclo peüa a efetivação de direitos fundamentais;

XXIV - apoiar as famílias com vínculo fragilizado que necessitam de cuidados por meio de

proteção de espaço coletivos de escuta e troca de vivências;

XXV - promover ações nas áreas de arte e cultura, cle forma a arnpliar o universo informacional
e proporciorlar novas vivências às famílias dos usuáriosi

XXVI - promover a intersetorialidade com os demais setoles da rede socioassistencial nas áreas

r0§

de saúde, educação, esporte, arte e crrltura;
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XXVII - promover a melhoria cla qualidadà buscando
realização de programas de atenclimento nas áreas da saúde, educação, arte,
e lazer, trabalho e assistência social;

XXVIII - criar e manter departamentos assistenciais, esportivos, de promoção da arte, cultura,
saúde e bons hábitos de vida;

XXIX - atuação na defesa e promoção de direito das mulheres;

XXX - promoção, gestão e execução cle serviço de segurança alimentar e nutricional;

XXXI - deserrvolver e/ou executar proglamas, projetos e serviços de inclusão produtiva de

adolescentes e jovens de famílias em situação de vulnerabilidade social com vistas a promoveÍ
integração do indivídrto ao mundo do rrabalho nas seguintes modalidades:

a) curso de formação profissional;

b) promoção do trabalho protegido (Aprendizagem Profissional - Lei no 1,0.097 /2000);

c) encamirúamento para o rrabalho; e

d) ações formativas de apoio para o acesso ao mundo do trabalho.

XXXII - executar projetos, propostas, serviços e atividades de interesse púbüco

consubstanciado na promoção cle açÕes voltadas para o estudo, planejamento e intervenções

do solo urbano, edificações, prcservação do meio ambiente, ocuPação dos esPaços da cidade,

morad.ia, inclusive com o desenvolvimento social e sustentável de obras, prestando apoio

técnico, logístico, operacional e de pesquisa.

§1o- Para o cumprimento de suas finalidades o INSIITUTO cumprirá seus objetivos sociais

observando, inclusive para a aplicação de recursos e gestão de bens públicos, os princípios da

legalidade, impessoalidade, moralidade, razoabilidade, publicidade, economicidade e da

eficiência.

§2" - No desenvolvimento de suas atribuições, o INSTITUTO dará ênfase à assistência social,

que entende como pressuposto para o acesso aos demais direitos, sendo tais atividades

voltadasàproteçãoàfamília,àmaternidacle,àinÍfurcia,àadolescênciaeàvelhice,aoamParo
às crianças e adolescentes carentes, à promoção da integração ao mercado de trabalho, à

habilitação e à reabilitação das pessoas cle deficiência e à promoção de sua integração à vida

comunitária e à saúde.

XXXIII - Promoção de ações de transporte humanizado, através da gestão de melhorias e na

cfetiva qualidade dos tnecanismos cle transporte municipais.

Art. 4o - Para cumprir seus objetivos, o iNSTffUTO poderá firmar convênios, termos de

parceriaf f.omento/colaboração, contratos e intercâmbios, promovendo iniciativas conjuntas

com oufras instituições públicas e/ou privadas, nacionais e internacionais, assim como

realizar execução direta de apresentações, projetos, programas, planos de ações correlatas,

através de recursos físicos, humanos e financeiros obtidos por qualquer meio, inclusive
doações, patrocínios, locaçeies, royalties, licenciamento e/ou cessão de direitos de software ou
de qualquer orltro tipo clc Propriec{aclc Intelectual, taxas de administração e/ou captação e

cessões, ou ainda pela prestação de serviços intermecliários de apoio a outras organizações

sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuem em áreas afins, além de prestar
serviços, inclusive de gestão administrativa/financeira de projetos próprios ou de terceiros,
realizar cessão de suas instalações de forma total ou parcial, locação de bens próprios ou de
terceiros, exploração de bilheteria, aquisição e comercialização de bens e produtos, atividades
de ensino/capacitação, clentre ouhras fontes de receita que considerar pertinentes, devendo as

receitas serem integralmente para o desempenho das finalidades do INSTITUTO.
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Parágrafo único - Para alcanÇar os objetivos descritos no 'ro
tais

poderá
comodesenvolver negócios sociais ou ações de empreendedorismo

cessão/contrataçáo/ gestão de mão de obra terceirizada de serviços Para fornecimento ao

mercado (conlrato de terceirização); fornecimento de mão de obra temporária, serviços de

limpeza e conservação, higienização e limpeza hospitalar, controle de pragas; oferta de

mercado de serviços cle apoio técnico operacional, administrativo e de serviços gerais; oferta
ao mercado de consultoria; e comercialização de mercadorias, bens e serviços socialmente

responsáveis, frutos cle arranjos proclutivos ligaclos à economia solidária e ao

desenvolvimento sustentável.

Art.5o - No desenvolvimento das atividades do INSTITUTO serão adotadas práticas de gestão

administrativas necessárias e suficientes para coibir a obtenção, de forma individual ou
coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência de participação nas atividades
da respectiva pessoa jurídica.

I,arágrafo único - O INSIITU'IO, na consecução dos conhatos de gestão, adotará práticas de

plancjamento sistemático cle suas aÇÕes, mediante inslrumentos de programação,

orçamentação, acompatúameuto e avaliação de suas atividades.

CAPÍTULO II

DA CONSTITUIÇÃO SOCIAL

Art. 6o - Poderão ser admitidos como associados do INSTITUTO pessoas físicas mediante
análise da Diretoria, considerando o currículo individual do candidato no desenvolvimento
cle ações relacionadas às finaliciades da entidacle,

§1' - A proposta cle associação deverá ser submeticla à Diretoria por escrito, acompanhada dos

dados pessoais do candidato e cle seu currículo.

§2" - Não haverá, para adrnissão no quadro de associaclos do INSTITUTO, qualquer distinção
ou cliscriminação de nacionalidade, sexo, cor, opinião política ou religiosa, sendo vedada a

recusa fundamentada em qualquer forma de preconceito.

§3" - A Diretoria analisará a proposta de associação, emjtindo parecer a respeito da matéria,
pela aceitação ou não da can,lidatura.

§4' - Da decisão da Diretoria que rejeitar a candidatura não caberá recurso.

§5" - Caso a Diretoria aceite a proposta de associação, tal decisão deverá ser referendada pela
Assembleia Geral.

§6" - Os associados poderão ou não realizar contribuições financeiras em prol do iNSTITUTO.

§7'- É vedada a distribuição de resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas
do patrimônio do INSTITUTO, sob qualquer forma ou pretexto;

§8' - A qualidade dc associado do INSl'lTUl'O é inLransmissível, por ato inter vivos ou por
sucessão hereditária.

§9" - É perrnitida a remuneração de associados do INSTITUTO que venham a realízar,
efetivamente, trabalho especíÍico em prol dos objetivos da entidade, respeitados os valores
praticados pelo mercado na região onde forem exercidas as atividades e observado o disposto
neste Estatuto e nas demais norrnas internas do INSTITU'I'O, inclusive observando as Leis e
regulamentos que disciplinarn sobre o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência
Social (CEBAS).

V
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II - voluntário, entendido como toclo aqucle que preste, em caráter voluntário e gratuito,
trabalhos e serviços que diretamente colaborem para à concretização dos objetivos da
instituição, tendo para tar-rto aderido por termo de adesão específico;

III - emérito, entendido como tocla pessoa física que, em virfude do destaque e relevância no
trabalho prestado à Instituiçâo, receba tal qualificação por iniciativa da presidência da
entidade;

IV - honorário, entendido cclmo pessoa física que se destaque nos objetivos colocados pela
instituição, embora não seja associado voluntário;

V - adminishador, errtendiclo con"ro pessoa física que desenvolva atividades profissionais de

gestão na entidade, compondo seus quadros, com vínculo estatutário ou por outra forma
jurídica.

Parágrafo único - Os associados II, iII, IV e V deverão apresentar-se em Assembleia Geral.

Art. 8o - São direitos dos associados:

I * votar na Assembleia Geral;

ll - Ser votado para ocupal cargo na l)iretoria;

III - apresentar proposta de exclusão de outros associados;

IV - propor à Diretoria ou à Assembleia Geral medidas de interesse social.

§1'- Será garantido a1,/5 (um quinto) dos associados o direito de promover convocação de

Assembleia Geral.

§2' - Poderão ser votados para ocupar cargo na Diretoria apenas os associados previstos no
inciso I e II do art.7o.

Art. 9o - São deveres dos associaclos:

I - Colaborar para a concret'ização das finaliclades r"1o INSTITUTO;

II - Obedecer a este Estatuto Social e ao Ilegimento Interno;

III - Zelar pelo bom conc-'eito do INSTITUTO e pela salvag"uarda de seu patrimônio.

Art. 1"0 - Nenhtrm dos associados responcte solidária ou subsidiariamente pelas obrigações

sociais do INSTITU'I'O.

Art. 11- Deixará de fazer parte do quadro social do INSTITUTO o associado que:

I - solicitar sua exclusão, que deverá ser comunicada por escrito à Diretoria;

II - cometer inÍração grave que conÍigure justa causa relevante para seu desligamento.

§1' - A proposta de exclusão pode ser apresentada por qualquer associado e deverá ser

submetida à Diretoria, que julgará pelo desligamento ou não do associado, sendo cabível

recurso à Assembleia Geral contra a decisão cla Diretoria.

§2' - O procedimento específico de exclusão de associados será regulamentado no Regimento
Interno, sendo assegurados direito cle defesa e de recurso.

' §3o - O associado que deixar de fazer parte do quadro social do INSTITUTO, por qualquer
motivo, não terá direito de reaver os valores de contribuições, mensalidades ou doações

I - fundador, entendido como aquel.e presente na Assembleia Geral de
INSTITUTO) ' LlÓt j

realizadas.
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Art.72- O INSTITUTO é composto pelos seguintes órgãos:

a) Assembleia Geral;

b)Conselho Fiscal;

c) Diretoria;

d) Conselho de Administração;

§1' - O Conselho de Administração é órgão superior de gestão e normatização; a Diretoria é

órgão de deliberação e de gestão administrativa, técnica e operacional; a Assembleia Geral é o

órgão soberano e de administração superior; e o Conselho Fiscal ê ôrgão de fiscalização

contínua da gestão admüristlativa e financeira.

§2' - As regras proceclimentais para func'ionamento dos órgãos deverão ser regulamentadas
no l{egimento Lrterno.

§3' - Os órgãos que compõem o iNS'fIl'LJTO deverão atuar pautados pela finalidade pública

cla instituição, primando pela transparência de suas ações.

Art. 13 - Os membros da Diretoria não são pessoalmente responsáveis pelas obrigações que

contraírem em nome clo INSTITUTO e em virhrde de ato regular de gestão; respondem,

porém, civil e criminalmente, pelos prejuízos que causarem, quando procederem:

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou clolo;

II - com violação da lei, do Ilstatuto Social ou do llegin'rento Interno.

Art. L4 - Para o desenvolrrimento das atividacles previstas no art. 30 do Estatuto, do
INS'fn'U'i'O poderá criar Coordenadorias específicas.

§1' - A coordenadoria deverá ser criada por iniciativa da Diretoria e aprovada ad referendunt

em assembleia geral cuja convocação preveja esta possibilidade, já com apresentação dos

nomcs dos coordenadores no mesmo ato.

§2' - A proposta cie criação da coordenadoria cteve contemplar suas funções e composição,
poclendo o presidente nomear e destituir livremente os coordenadores.

§3' - Os coordenadores poderão receber remuneração pelo exercício de suas Íunções, desde

que fixada conforme parâmetro de mercaclo e considerando a região correspondente à área de

atuação, e em ata de reunião de Diretoria, indepenclentemente de configuração de vínculo
trabalhista.

§4"- Os coordenadores nào possuem poderes para representação judicial ou extrajudicial do
INS'IITUTO, e não respondern pessoalmente pelas obrigações da entidade, exceto para os

casos em que agirem de forma dolosa ou culposa, ou fora das competências de sua

coordenadoria e seu vinculo com entidade é cle ordem celetista ou de consultoria, sendo
considerados membros não estahrtários.

SEÇÃO I - DA ASSEMtsLEIA GERAL

Art. 15 - A Assembleia Geral é órgão cieliberativo soberano e reunir-se-á ordinariamente uma
vez por ano e extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente, pelo Conselho de
Administração, pelo Conselho Fiscal ou por 1/5 (um quinto) dos associados.

fut. L6 - A Assembleia Geral será convocada com pÍazo mínimo de 05 (cinco) dias de

antecedência, mediante c<lmurricação por escrito aos associadospor
TAl\

.§
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AÍt.17 - A Assembleia Geral será instalada e conduzida pelo Presidente do desde
que presentes em primeira chamada ao menos 1/3 (um terço) dos com qualquer
número em segunda chamada, meia hora clepois, exceto nos casos em que
exigir número diÍerente.

Estatuto Social

§1"- Os associados ausentes poderão ser representados por pÍocuradores, por meio de
instrumento de mandato contendo expressamente todos os poderes delegados.

§2"- Todas as decisões da Assembleia Geral serão tomadas por maioria simples dos associados
presentes com direito a voto, exceto nos casos em que este Estafuto Social exigir número
diferente.

Art. 1"8 - A Assernbleia Geral somente poderá deliberar sobre os assuntos para os quais for
convocada.

Parágrafo único - No caso de deliberação referente à proposta de destituição de membros do
Conselho de Aclministração ou cla Diretoria, de alterações estatutárias ou de extinção da
enhidacle, deverá seÍ promovida Assernbleia Geral convocada especialmente para esses fins.

fut. L9 - A Assembleia Geral será prcsidida pelo Presidente, ou em sua falta, pelo Diretor de
Mobilização de Recursos e Novas Parcerias.

§1' - Compete ao Presidente da Assembleia dirigir e manter a ordem dos trabalhos, decidir o
empate das votaçÕes, proclamar as decisões do Plenário e indicar o secretário da Assembleia.

§2" - Excepcionalmente, o escrutínio deterá caráter aberto, conforme deliberação da

Assembleia Geral.

Art. 20- Compete privativamente à Assembleia Geral:

I - eleger e destituir os membros do Consell-ro Fiscal;

II - eleger e destituir os membros do Conselho de Administração;

III - eleger e destituir a f)iretoria;

IV - deliberar sobre alterações estatutárias;

V - deliberar anualmente sobre aprovação de balanço patrimonial, prestação de contas anuais,

p'rlano de trabalho, proposta or'çamentária anual, pareceres do Conselho Fiscal sobre as

operações pat'rirnoniais e relatórios cte desempenho financeiro e contábil do INSTITUTO;

VI - deliberar quanto a proposta cle cloação de bens clo INSTITUTO;

VII - deliberar quanto a proposta de aquisição, venda ou imposição de gravames aos bens do
INSTITUTO, mediante encaminhamento de parecer favorável pelo Conselho Fiscal;

VIiI - deliberar sobre outras matérias cle interesse do INSTITUTO;

lX - deliberar quanto à dissolução cto INSTITUTO.

Parágrafo únic«r - As regras procedimentais para destituição de membros do Conselho de

Administração, do Conselho Fiscal ou da Diretoria deverão ser regulamentadas em Regimento
Interno.

sEÇÃo rr * Do coNSELHo FISCAL

Art.2'1, - O Consell'ro Fiscal é ôrgão de controle interno, encarregado de verificar a regularidade
da administração contábil-financeira do INSTITUTO, constituído por até 03 (três) membros,
eleitos pela Assembleia Geral.

Parágrafo único - O rnanc{ato do Conselho Fiscal será de 03 (frês) anos,
uma reconcluçâo sucessiver.

haver apenas
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Art. 22 - O Conselho Fiscal reunir-se-á sempre que necessário, rnediante do
Presidente, dos membros do Consell'ro Fiscal ou de 1/5 (um quinto) dos

Art.23 - Compete ao Conselho Fiscal:

I - a aprovação de contas da Diretoria;

ll - examinar e emitir pareccr sobre os relatórios e balancetes da enüdade; 
i

III - supervisionar a execução financeira e orçamentária cla entidade, podendo examinar livros,
registros, documentos ou quaisquer ouLros elementos, bem como requisitar informações;

IV - examinar e emitir parecer sobre os relatórios gerenciais e de atividades da entidade e

respectivas demonstrações financeiras elaborados pela Diretoria, relativos às contas anuais ou
de gestão do INSTI'IUTO;

V - apresentar relatórios de receitas e elespesas, sempre que forem solicitados;

VI - requisitar à l)iretoria, a qualcluer ternpo, documentação comprobatória das operações
econômico-f inanceiras realizaclas pela en tic1'a de;

VII - elaborar parecer sobre proposta cte aquisição, venda ou imposição de gravames aos bens
da entidade e encaminhá-lo à Assembleia Geral para deliberação;

VIII - acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;

IX - zelar pela observância clos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas
Brasileiras de Contabilidade na prestação cle contas e atos correlatos da entidade;

X - opinar e emitir pareceres, inclusive para a Assembleia Geral, sobre relatórios de
clesempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas pela Diretoria,
podendo, para tanto, deterrninar à Diretoria que providencie o apoio de técnicos
especializados;

XI - pronunciar-se sobre assuntos que lhe forem submetidos pelo órgão diretivo ou pelo órgão
cleliberativo;

XII - pronunciar-se sobre denúncia que lhe for encaminhada por qualquer cidadão, adotando
as providências cabÍveis.

Art.24 - Os membros do Conselho Fiscal devem renunciar ao cargo para assumirem funções
executivas remuneradas.

I'arágrafo único - Os integrarrtes c{o Conselho Fiscal não poderão receber remuneÍação, ajuda
de custo ou subsídio pelos serviços que, nesta condição, prestarem à entidade.

SEÇÃO III - DA DIRE'IORIA

Art. 25 - A Diretoria será composta pelo Presidente e Diretor de Mobilização de Recursos e
Novas Parcerias.

§1" - O mandato dos membros cla Diretoria é de 03 (três) anos, sendo permitidas reconduções
sucessivas ou alternadas.

§2' - As candidaturas para os cargos da l)iretoria serão aceitas somente por inscrição de chapa.

§3" - Entre o presidentc e o Diretor de Mobilização de I{ecurso e Novas Parcerias há uma
relação de hierarquia, cabendo ao Presidente a decisão em caso de divergência.

§4" - As normas de funcionarnento cta Diretoria serão estabelecidas no Regimento lnterno.

§5" - Obrigam a entictade os atos da Diretoria, clescle que exercidos nos limites de seus

r
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Art. 26 - Compete à Diretoria:

I - dirigir as atividades do INST[|U'I'O segundo as diretrizes da Assembleia Geral e do
Conselho Fiscal;

II - responsabilizar-se pela execução dos projetos e atividades propostos, estabelecendo
resoluções que definam o programa de trabalho e o orçamento anual do INSTITUTO;

III - elaborar e apresentar relatório que subsidie as atividades do Conselho de Administração
e/ou do Conselho Fiscal, semple que solicitado;

IV - adotar e estabelecer, para todos os órgãos do INSTITUTO, práticas de gestão

administrativa, necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva,
de benefícios ou vantagens pessoais em decorrência da participação no processo decisório e

nas atividades da pessoa jurÍdica;

V - reunir-se com instituições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de
interesse comum;

VI - aprovar o Ilegimento Interno e l{egulamento de Compras do INSTITUTO;

VII - definir Plano de Cargos e Salários;

VIII - deliberar quanto à aceitação de doaçôes condicionadas ou que possam acarretar encaÍgos

ao INSTITUTO;

IX - deliberar sobre a admissão e demjssão de colaboradores;

X - cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social do INS'IITUTO;

XI- efetivar doação de bens do INSTITUTO, mediante deüberação do Conselho de

Administração;

XII - efetivar a compra de bens necessários ao funcionamento da entidade;

Ãrt.27 - Compete ao Presidente:

I - representar o INSTI'IUTO, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente;

II - cumprir e f.azer cumprir este Estatuto Social e o Regimento Interno;

IiI - convocar e prcsidir as rcuniões da Diretoria;

IV - autorizar clespesas e promover o pagamento cle obrigaçÕes em conjunto com o Diretor de

Mobilizações;

V - responsabilizar-se pelas ações de relacionamento interno e externo do INSTITUTO;

VI - assinar termos de parceria/colaboração/fomento, acordos, convênios, contratos e demais

instrumentos congêneres;

VII - constituir procuradores errl non"re do INS'tl'l'UTO, desde que necessário para a efetivação

dos trabalhos cia enhiclacle,

VIII - contratar e demitir funcionários;

IX - deliberar sobre as demais questões executivas cie interesse da entidade;

X - zel.ar pela realização dos objetivos do INSTITUTO;

XI - zelar pelo presHgio do INS'IITU'IO, sugerir e adotar medidas que o resguardem;

Parágrafo único - Em caso de ausência, renúncia ou afastamento do Presidente, assumirá o
cargo o Diretor de Mot-,ilização cle ILecursos e Novas Parcerias, coincidindo mandato dos

Y

substitutos com o temp-ro restatrte clo manclato original.
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AÍt. 28 - O Presidente servirá com lealdade do INSTITUTO, sendo-lhe

I - usar, em benefício próprio ou clc outrent, com ou sem prejuízo Para o
oportunidades de lucro ou ganho cle que tenha conhecimento em razão do
cargo;

ll - omitir-se no exelrcício ou proteção cie clircitos clo INSTI'I'UTO ou à obtenção de

vnntagens, para si ou para outrern, cleixar de aproveitar oportunidades de negócio de interesse

do INST'I'IUTO;

III - conceder delegações de poderes inerentes à sua função, salvo as mencionadas neste

Estatuto.

Parágrafo único - O Presidente não é pressoalrnente responsável pelas obrigações que contrair
em nome do INSTITU'IO e em virtude de ato regular cle sua competência.

Art.29 - Compete ao Diretor cle Mobilização de Recursos e Novas Parcerias, sem embargo das

demais atribuições mencionaclas neste estatuto e definidas por reunião de Diretoria desde que

observadas as regras estatutárias:

I - estabelecer relações com instifuições direta ou incliretamente envolvidas em Promover,
fomentar, financiar e/ou incenbivar, por qualquer forma, atividades relativas às suas

finalidades e objetivos sociais;

II - propor parcerias e projetos cle captação junto as empresas, órgãos públicos e/ou privados,
instituições filanh'ópicas e er-rtidades similares, nos âmbitos nacional e internacional, visando
estabelecer relações que propiciem a mobilização dos recursos necessários à efetivação dos

projetos desenvolviclos pelo INS'l'lTU'fO;

Ill - buscar, por meio da articulação de parcerias o desenvolvimento de projetos ao fiel
cumprimento dos objetivos sociais do INSTITUTO;

IV - estabelecer intercâmbio com grupos, inciivícluos, parceiros, empresas, órgãos públicos e o

INSTITUTO, buscando a articulação entrc os segmentos, direta ou indiretamente, envolvidos
nas atividades da Instituição;

V - gerir canais de parcerias;

VI - atender a empresas patrocinadoras e parceiras;

Yll - realizar a comunicação integracla, divulgação do INSTITUTO, de seus trabalhos, projetos
e abertura de novas frentes de trabalho;

VIII - analisar os aspectos sociais, econôrnicos e culturais nas diversas regiões, e identificar
possíveis parcerias com instituições públicas e privadas para múfua colaboração em
atividades de interesse comum, para ampliar a abuação do INSTITUTO;

IX - A representaçâo legal para assuntos fiuanceiros c a supervisão da Gerência Financeira;

§1'- Compete ao Diretor de Mobilização de Reculsos e Novas Parcerias, na ausência do
Prcsidente ou em sua falta ou impossibilidade por razões de força maior ou caso fortuito, a

representação do INSIITUTO perante o Ministério clo Trabalho e Emprego, Instituto da
Previdência Social, Justiça clo Trabalho e sindicatos patrônais e dos empregados, repartições
públicas municipais, estaduais e feclerais, junta comercial, receita federal e postas cle

fiscalização, em col-rcorrências e licitações, poclendo para tanto apresentar impugnações e

defesas em processos administrativos, requerer inÍormações e certidÕes.

§ 2" - Aplica-se ao Diretor
previstas no artigo 28.

limitações
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AÍt. 30 - l'oda emissão e aceite cle títtrlos cle créditos e documentos que envolvam obrigações
pecuniárias para o INSI'ITUI'O serão obrigatoriamente assinados pelo Presidente e pelo
Diretor de Mobilização clc Recursos e Novas Parcerias, ou por procuradores formalmente
constituídos com poderes especiais e, se for o caso, valores limites a serem definidos no texto
de cada procuração.

§1" - O instrumento de mandato que outorgar poderes em nome do INSTITUTO para os

procuradores indicados no caput deverá ser assinado pelo Presidente e pelo Diretor de

Mobilização cle Recursos e Novas Parcerias.

§2" - A autorização para firmar contratos de crédito junto às Instituições financeiras em nome

do INSTITUTO e oferecer garantias competirá aos limites de valores aqui definidos. Entre os

valores de RS 10.000,00 (dez mil reais) a I$ 200.000,00 (duzentos'mil reais) será atribuído ao

Presidente a jurisdição para autori zar , Íirntar contrato de crédito bancário e oferecer garantias.

§ 3o- Acima clo valor c1e R$ 200.000,00 (cluzentos núl reais) fica instituído que cabqrá

conjuntamente ao Presidente e ao Diretor cte Mobilização de Recursos e Novas Parcerias, a

competência para autorizar, firrnar contrato de crédito bancário e oferecer garantias.

Art. 31 - Cornpete conjuntamente ao Presiclente e ao Diretor de Mobilízação de Recursos e

Novas Parcerias:

I - abrir, movimentar e encerrar contas barrcárias;

II - emitir cheques e requisitar talões de cheques e autorizar transferências de valores por carta;

III - autorizar aplicaçÕes finauceiras;

IV - outorgar procuraÇões nr-rs terrnos deste Estatuto;

V - endossar cheques e orclcns de pagamentos clo país ou do exterior t para depósito em conta

bancária do INSTITUTO;

VI - celebrar convênios e contratos comerciais e/ou financeiros com ônus a serem assumidos

por meio de recursos próprios do INS'I'ITUTO,

sriÇÃo IV - I)o CONSEI-IIO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 32 - O Colsell'ro dc Adnr.inistração é orgão cleiiberativo constituído por até 1.0 (dez)

rlembros, eleitos pela Assemtrleia Geral, que deverá obedecer à seguinte proporção:

I - até 60% (sessenta por cento) de membros eleitos clentre os membros associados fundadores

e voluntários;

II - até 30% (trinta por cento) dos membros eleitos pelos demais integrantes do conselho, entre

pessoas de notória capaciclade profissional e recorúecida idoneidade moral;

III - 10% (dez por cento) dos rnembros eleitos entre os empregados da entidade.

s1" - O mandato dos mernbros do Conselho de Adrninisbração será de 04 (quatro) anos, sendo

pern-Liticla uma recondução succssiva.

§ 2' - As deliberações do Conselho cle Administração deverão ser registradas em atas de suas

reuniões.

s3' - O Conselho de Administração se reunirá sempre que necessário, mediante convocação

do Presidente do INSTfI'UTO, clo Prcsiclente do Conseiho ou de 1/5 (um quinto) dos

associados.

§ 4' - Os integra rrtes clo Corrsr:lho de Administração não poderão receber remuneração, ajuda
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§ 5o - Os conselheiros eventualmente eleitos ou indicados para integrar a toria da entidade
devem renunciar ao cargo rro Conselho c1e Aclministração para assumir
rernuneradas.

executiv

§ 6" - O Conselho de Administração deve reunir-se ordinariamente, no mínimo, três vezes a

cada ano e, extraordinariamente, a qualquer ternpo, sendo que o Presidente da entidade deve
participar das reuniões do conselho, sem direito a voto.

§7" - O Presidente do INSTITUTO é membro nato da Conselho de Administração e participará
das reuniôes do Conselho, sem direito a voto.

Art.33 - Compete ao Conselho de Adminishação:

I - fixar o âmbito de atuação cla entidacle, para consecução do seu objeto;

II - aprovar a proposta de conh'ato de gestão da er"rtidade;

III - aprovar a proposta de orçamento da enLiclade e o programa de investimentos;

IV - designar e dispensar os membros da diretoria, sendo a clecisão submetida à Assembleia
Geral para aprovação por quórum de 2/3 de seus membros associaclos;

V - aprovar e clispor sobre a alteração clos estatutos e a extinção da entidade por maioria, no
mínimo, de dois terços de seu.s membros;

VI - aprovar o regimento interno da crrLidade, que deve dispor, no mínimo, sobre a estrufura,
forma de gerenciamento, os cargos e respectivas competências;

VII - aprovar por maioria, no rnínirno de dois terços de seus membros, o regulamento próprio
contendo os procedimentos que deve adotar pala a contratação de obras, serviços, compras e
alienações e o plano de cargos, salários e benefícios dos empregados da entidade;

VIII - aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execução clo Contrato de Gestão ou do
'lermo de Colaboração ou congêneres, os relatórios gerenciais e de atividades da entidade,
elaborados pela Diretoria;

IX - fiscalizar o cumprimento das cliretrizes e tnetas definidas e aprovar os demonstrativos
financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade, com o auxflio de auditoria externa
quando necessário e na forma cleste estatuto;

X - aprovar, ouvida a Diretoria, à alteração, extinção ou dissolução do contrato do Contrato de
Gestão ou do Termo de Colaboração ou congêneres ou da qualiÍicação, por maioria de no
mínimo 2/3 de seus membros;

XI - garantir a atuação do INSTI'IUT'O no curnprimento de seus objetivos, bem como definir
políticas, diretrizes e linhas de atuação;

XII - eleger o seu Presiclente;

Xlll - fiscalizar os atos da Diletoria, verificando o cumprimento de seus deveres legais e

estatutários;

XIV - examinar os livros de cscrituração da entidade;

XV - opinar e emitir pareceres, inclusive para a Assembleia Geral, sobre relatórios de
desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas pela Diretoria
poclendo, para tant'o, deterrninar à Diretoria que providencie o apoio de técnicos
especializados;

XVI - rcquisitar a Diretoria, a qualquer tempo, docurnentação comprobatória operações

econônrico-financeiras realizaclas pela entidade;

P
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XVII - acompanhar o traba oida,e.ventuais a

XVIII - convocar Assembleia Geral; 
-

XIX - zelar pela observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas
Brasileiras de Contabiiiclacie na prestação de contas e atos correlatos da entidade;

XX - deliberar quanto à aceitação de cloações condicionadas ou que possam acarretar encargos
o INS,IITUTO;

XXI - analisar proposta de venda ou imposição de gravames aos bens do INSTITUTO e

encaminhá-la, caso seja favorável e acompanhada de exposição de motivos, à Assembleia
Geral para deliberação;

XXII - deliberar quanto a proposta cle cloação de bens do INSTITUTO;

XXIII - outras atribuiçôes, conÍorme exigência especíÍica constante das leis municipais e
estaduais relativas à qualificação como organização social, dos contratos de gestão firmados
ou de instrumentos jurídicos decorrentes c1a qualificação, atribuições essas que poderão ser

incluídas por meio «le ato ad referendum pela Diretoria e aprovada posteriormente pelo

Conselho de Administração.

Art. 34 - Para cada contrato de gestão ou ternlo cte colaboração ou instrumento de parceria

congêrrere, firrnado entre o INS'fffUTO e o Poder IrÍrblico, deverá ser comPosto um Conselho

cle Admilistração próprio, constihríclo poÍ 11o mínimo 7 (sete) membros, sendo a atuação dos

mesmos limitac{as ao respectivo instrumerrto, contcndo a seguinte composição:

I - De 20% (vinte por cento) a 40% (quarenta por cento) de representantes do Poder Público,

considerados rnembros natos, representantes do poder público com o qual o INSTITUTO

mantenha o referido Instrumento;

II - De 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) de membros natos representantes de

entidades da socieclade civil, que tem acesso aos Conselhos de Políticas Públicas que atuem no

âmbito clo ente público com que a entidacle mantenha o referido Lrstrumento;

lll - Até 10% (dcz por cento) de membros eleitos dentre os associados da entidade;

IV - De 10% (clez por ccnto) a 30% (trinta por cento) de membros eleitos pelos demais

integrantes clo Conselho c1c Administração, escolhidos dentre Pessoas de notória capacidade

profissional e reconhecida idoneidade moral;

V - Até 1.0% (dez por cento) indicaclo pela Presiclente da entidade.

parágrafo único - Quanclo rrecessário para a celebração instrurnento com o Poder Público, para

obtenção de alguma ccrtificação ou qrranclo a lei assim dispuser, a composição do Conselho

tlc Adrni:rish'ação do art. 32 será cornposta nos termos do art. 34.

Art.35 - Os men"rbros da Consclho cle Administração, em ambas as composições mencionadas

nos artigos 32 e 34, eleitos ou indicados, deterão mandato de 4 (quatro) anos, admitida uma
recondução. O primeiro mandato c1e metacle dos membros eleitos ou indicados deve ser de 2

(dois) anos, cabendo à Assembieia Geral deliberar sobre quais conselheiros deterão mandato
de dois anos,

§1o - Na primeira vez em que o Conselho de Administração for composto, caberá ao Presidente

inclicá-los e nomeá-los, nd referendrntr da Assembleia Geral e/ nos demais casos, caberá à
Asscmbleia Geral indicá-los c nomeá-los na fornta e condição estabelecida neste estatuto.

§2'- Os membros eleitos para cornlror o conselho de administração não podem ocupar caÍgos
de prefeito, vice prefeito, governador, vice governaclor, presidente da República, vice

como ministros de Estado,

BHTE .MG

presidente da República, secretários c{e Flstado ou Municipais,
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vereadores, deputados, senadores, conselheiros de tribrrnais de cont'as estaduais, municipais
ou c{a União, dirigentes ou dctentores de car{To comissionado ou função gratiÍicada
administração pública direta ou indireta, ou aincla ocupar cargo ou função pública do órgão
contratante com o qual será finnada a parceria, estendenclo-se a vedação inclusive até seus

parentes consanguíneos ou afins até o segr"rndo grau.

fut. 36 - Havendo legislação local, municipal ou estatual que determine a formação de
Conselho de Administração con"r regras c/ou estruturas diferentes das descritas neste

Estatuto, como requisito para celebraÇão clc contrato de gestão, termo de colaboração ou
inslrumento congênere ou para otrtcrrção clc algurna certificação, a Diretoria autorizaráemato
nd rcferendurr da Assembleia Geral a criaçâo de Conselho de Administração próprio, nos
restritos termos e visando atender os requisitos dados pela legislação em questão, inclusive no
que cliz respeito à composição, duração de manclato e atribuições, ctevendo a Diretoria Íazer
incluir à alteração de normais internas do INSTITU'I'O e aprovar em assembleia geral
especialmente convocada para este Íim a sittração excepcionalmente aqui considerada.

CAI'ÍTUI,O ry
DA I'UBLICIDADE DOS ATOS E I'RIISTAÇÃO DE CONTAS

AÍt.37 - A prestação de contas clo INSTI'I'UTO conterá, entÍe outros, os seguintes elementos:

I - balanço pahimonial;

II - demonstraçÕes contábeis prcvistas em Ici;

III - demonsh'ações das origens c aplicações cle recursos;

IV - quadro comparativo de rcccitas e dt-.spesas previstas e realizadas;

V - notas explicativas clo balanÇo;

VI - parecer do Conselho Fiscal ou do (lonselho de Adminish'ação, quando a lei assim o exigir;

§1" - A prestação de contas do INS'II'I'UTO observará:

I - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade,
sendo obrigatório manter escrituração contábil regular con'rpleta, que regislre as receitas e

despesas em livros revesridos das formaliclades que assegurem a respectiva exatidão, bem
como a aplicação em gratuidacle cle forma segregada, em consonância com as normas
emanacias pelo Conselho Ircderal cle Contabilidacle;

II - a publicidade, por qualquer meio eÍicaz, no encerramento do exercício fiscal, do relatório
de atividades e das demonstraçÕes financeiras da entidade, incluindo-se as certidões negativas
de débitos junto ao INSS/I'reviclência Social e ao IiG'I'S, colocanclo-os à disposição para exame
de qualquer cidadão;

III - a realização de auditoria intcrna c, se for o caso, também por auditores externos
independentes,

sobre a aplicação de recursos pírblicos e bens públicos recebidos pela entidade, que sejam
objeto de contratos cte gestão ou termos de parceria, previstos na Lei Federal n" 9.790/99 eLei
do Estado de Minas Gerais n' 23.087/1.8 e demais normas vigentes, observadas as

obrigatoriedades quanto a lirnites, valores e condições eventuahnente definidas em normas
especíÍicas, inclusive o artigo 52 do Decreto 46.020/12 <1o Estaclo de Minas Gerais;

IV - prestação de contas cle toclos os recursos e bens c{e origem pública recebidos, corúorme
deternúnam o artigo 70 da Constituição irederal e os artigos 73 e 74 da Constituição do Estado

de recurso ou bem
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§2' - Os docurnentos que comprovem a origem de receitas e a efetivação de do
INSIII'UTO, bem como a realização cle quaisquer outros atos que a sifuação

(dez) anos,pah'imonial, deverão ser conservados ern boa ordem, pelo prazo mínimo de
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contado da data de sua emissão.

§3' - Sem prejuízo do disposto rro prarágrafo anterior, o INST'iTUTO, deverá ainda observar os
casos especíÍicos nos quais a legislação preveja período de guarda de documentos superior a

10 (dez) anos.

Art. 38 - O conb'ole interno será constante, permitirrdo ao interessado o acompanhamento da
execução orçamentária, o conhecimcnto da cornposição clo patrimônio, a determinação dos
custos das atividades e intcrpretação dos resultados econômicos e financeiros.

AÍt. 39 - Constitui obrigação da enticlaclc, no caso da celebração de contrato de gestão, a

publicação anual, ou na periodicicladc cleterrninada de acordo com a legislação aplicável, em
seu site institucional, no Diário Oficial do Estado, Distrito Federal ou Município, ou da União,
a depender do âmbito e circunscrição do ente federado ou órgão público com o qual firmar
contratos de gestão ou similares, clos rclatórios financeiros e do relatório de execução do

contrato de gestão ou similares, de acordo com os princípios fundamentais da contabilidade.

DO I,A'I'I{IMôNIo, JfrilX§.lr r rro A'LICAÇÃo

fut. 40 - Os recursos e o patrirnônio cio INS'IITIJTC) serão oriundos de contribuições, doaÇões,

patrocínios, conlratações, locaçÕes, taxas cle adrninistração e/ou captação, prestação de

serviços, alienações, royalties, legados e clireitos a ele transferidos, de associados ou de

terceiros, pessoas físicas ou jurídicas cle qualquer nacionalidade, públicas ou privadas, assim

como os recursos ac{quiridos no exercício das atividades previstas neste Estatuto Social,

rendimentcls produzidos peio patrimônio, convênios, comodatos, termos de

prarceria/fomento/colaboraÇào/ou instrumcntos congêneres, subvenções federais, estaduais

c municipais e outras renclas evctrtuais.

s1" - Todos os betrs, renclas, recul'sos, subvenções, doações e evenLual resultado

operacional/superávit serão obrigatoriamente aplicados integralmente no território nacional

e na manutenção e no desenvolvimento clos objetivos institucionais do INSTITUTO.

§2" - Os excedentes financeiros serão investidos no desenvolvimento das próprias atividades,

vedada a distribuição, entre os sócios ou associaclos, conselheiros, diretores ou doadores, de

eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquiclos, dividendos, boniÍicações, parücipações

ou parcelas do seu patrimônio, aurferidos mediante o exercício de suas atividades.

s3" - E proibida a distribuição cle bens ou c{e parcela de património líquido em razão de

desligamento, retirada ou íalecirnento de associado, sócios, conselheiros ou diretores, ou de

qualquer membro da entidade.

,,"ftil:H?Ilu"
Art. 4L - Pode ser instituícla remuneração para os administradores, gerentes ou diretores da

entidade que atuem efetivarnente na gestão executiva e para aqueles que a ela prestam serviços

cspecificas, Lrem como perra os c-lirigcrrtes r:sLabutários, exceto para membros do Conselho Fiscal

e do Conselho de Administração, limtada aos valores praticados pelo mercado, na região

correspondente a sua área de atuação.

fr--v b,
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§1' - Os dirigentes estatutários tltt não estatuLários poclerão ser

condições e limitaçÕes previstas nas l-eis Federais n' 9.532/97 , 9

normas que as sucederem.

dos, observadas

/99 e L01/09 e

§2" - Somente poderão ser rernunerados os l)iretores que atuem efetivamente na gestão

executiva,

§ 3. - Os dirigentes estatutários e não estatutários que recebam remuneração não poderão ser

côljuges ou parentes até o 3" (terceiro) grau, inclusive afim, de instituidores, associados,

conselheiros, benfeitores ou ecluivalentes do INST'ITUT'O'

§4'- O disposto n«;s parágrafos anteriores não impede a l'emuneração do dirigente estatutário

ou c{iretor que, cumulativamc,nte, tenha vinculo estatutário e empregaHcio, exceto sehouver
incompatibilidade de jomadas de trabaU'ro.

s 5" - A remuneração dos Diretores cleverá ser referendada pela Assembleia Geral.

CAI'ÍI'ULO VII

DAS DISPOSIçÕES GERAIS

Art. 42 - O exercício social tcrá início no clia Lo (primeiro) de janeiro e terminará no dia 31

(trinta e um) de dezembro de cacla ano civil.

§1" - Ao firn do exercício financeiro, a f)iretoria elaborará com base na escrituração contábil da

enHdade, urn balanço patlimonial e a clemonstração do resultado do exercício e uma
demonstração de origen-r e aplicaçÕes cle recursos.

§2" - A Diretoria terá até o dia 31 clc janeiro clo cxercício seguinte para elaborar a proposta de

orçamento clo exercício vigente.

§3" - Ao longo do exercício financeiro, o orçamento poclerá ser alterado por proposta da
Diretoria.

Art. 43 - O INSTf|UTO é constjtuída por prazo indeternúrado, competindo ao Conselho de

Aclministração decidir por sua extinção, nos termos deste Estatuto Social.

Art.44 - Na hipótese de dissolrrção c{o INs'ffl'U'fO, eventual pah'imônio remanescente deverá
ser destinado a entidade sem fins lucrativos congênere ou a enüdades públicas.

Art.45 - Caso o INS'IITUTO verúa a celebrar termo cie colaboração ou termo de fomento, nos
termos da Lei Federal n" 13.01,9 /'1,4, cleve-se observar que:

I - No caso de dissolução da errticlacle, o seu respectivo patrirnônio líquido será transferido a

outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei Federal n" 73.01.9/L4
e cujo objeto sociai seja, preferencialtnente, o mesmo cto INS'IITUTO;

II - O INSTITUTO não poderai tr:r, corno clirigcnte, membro de Poder ou do Ministério Público,
ou clirigente de órgão ou entidacle da adn'rinistração pública da mesma esfera governamental
na clual será celebraclo o terrno de colaboração ou cle fornento, ou respectivo cônjuge ou
companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.

fut.46 - A eventual transferência c{o patrimônio líquiclo a entidades públicas, no caso de perda
de título ou extinção do INSTII'UT'O, deverá observar a proporção dos recursos alocados por
cacla entidade pública.

Art, 47 - O presente llstatuto Sociai somente poderá ser alterado em Assembleia Geral
especialmente convocada para este fim, instalacta em primeira chamada/ com quórum mÍnimo

qeg

de maioria simples dos associados, ou com qualquer número, em
depois. dv

segunda chamada, meia hora
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Parágrafo único - As alterações no Irst:rtuto Social indicadas no caput serão tomadas pela
maioria simples dos presentes.

Art.48 - O presente estatuto foi aprovado em Assembleia Geral ern79/12/2022.

Art. 49 - Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Diretoria, sendo cabível
à Assembleia Geral.

Belo Horizonte (MG), L9 de dezembro de2022.

Viviane T'onlpe Souza Mayrink

Presidente

Instituto de I)ignidade e Desenvolvimento Social
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ESTATUTO SOCIAL

DO INSTITUTO DE DIGNIDADE E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

car'Írulo t

DA DrNotutrqaÇÃo, FINS E SEDE

Art.1o - O Instituto de Dignidade e l)esenvolvimento Social a é uma associação civil, pessoa

jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econôrnicos, constituída em 26/06/1986, de

caráter beneficente, apartidário, nâo sectária e altruísta, e tem por finalidade promover açÕes

sócio assistenciais, de forma universal, gratuita, continuada e planejada, sem qualquer

d.iscriminação, em prol de quem necessitar, observada as disposições da Lei Orgânica de

Assistência Social.

parágrafo único - A expressão "IDDS" figurará como nome fantasia do INSTITUTO.

Art. 2o - Art. 2o - O INSTITUI'O, inscrito no CNPJ sob o no 1,8.273.227 /0001'-76, tem sede na

Rua losé Hemetério Andrade, no 950,5o e 6o andar, bairro Buritis, na cidade de Belo Horizonte,

CEP no 30493-1.80, em Minas Gerais, sendo indeterminado o seu tempo de duração.

Irarágrafo único - O INS'IiTUTO poderá estender a sua base de atuação para ouLros

Municípios e Estados do território nacional para o exercício de suas atividades, além do

descrito abaixo:

I - Unidade/fíü,a|, situada na Rua Bambuí, no 335, Bairro Vale das Palmeiras, Sete

Lagoas/ Minas Gerais, CEP: 3570L-186;

II - Unidade/filial Escritório Social de Betim está situada na Avenida Governador Valadares,

n" 737,8n andar, Ilairro Centro, Betim/Minas Gerais, CEP: 32.600-135'

Art. 3o - São objetivos sociais do INSTITU'I'O:

I - promoção da éüca, da paz, da cidadania, os direitos humanos, da democracia e de ouhos

valores universais;

II - promoção da cidadania e busca de acesso da população do Poder ]udiciário e aos direilos

positivados pela ordem jurídica, por meio <le instrumentos processuais adequados, tutela

individual, .àl.drru, difusa e homogênea, inclusive no que tange ao art. 50 da Lei no 7.347 /85
e ao art. 82 da Lei no 8.078/90, em desenvolvimento de assessoria jurídica gratuita de caráter

suplementar, conforme os termos da Lei n'9.750/09, em todas as áieas do Direito, e

atendimento psicossocial gratuito, à população carente e a quem dela necessitari

III - orientação gratuita da população em questões jurídicas e psicossociais, mediante a

formação de um núcleo de orientação jurídica, com funções de esclarecimento e combate à

desinformação, para prevenção a célere solução de litígios, inclusive sobre a forma de

conciliação e mediação;

IV - aperfeiçoamento dos profissionais e acadêmicos, Por meio da prática da orientação

jurídica e psicossocial voluntária e gratuita;

V - estimulo ao estudo teórico e prático, com ênÍase na integração entre as bases tradicionais e

as novas tendências de conhecimento jurídico e psicossocial, mediante a organização de

núcleos de estudos temáticos e promoção e realização de eventos, cursos livres, projetos de

pesquisa € diagnóstic o, cursos de graduação e pós-graduação para o aprimoramento cle

profissionais e acadêmicos na área do Direito, Psicologia e Serviço Social, especialmente em

temas que possam colaborar paÍa o aprimoramento dos serviços prestados pela instituição à

gratuitamente,

g,ít-9

educação,
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sociedade, sendo os serviços aqui referidos na área da
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de partiôipaçâoobservando-se a forma complementar

artigo 3o da Lei no 8.790/88;
da OSCIP, de acordo o inciso III do

VI - fomento e execução de atividades de interesse público, mediante celebração de convênios,

contratos de gestão 
" 

t"rrru, de cooperação com Secretarias de Estado, Prefeifuras, Conselhos

de Direitos H-umanos, Sindicatos, Universidades, organizações não govemamentais;

VII - strgerir, Promover, colaborar, coordenar e executar projetos visandg execução de serviço

de rad.údifuião ,o.,or", com finalidade educativa, artística, cultural e inÍormativa, com

respeito aos valores éticos e sociais, em benefício do desenvolvimento geral da comunidade'

mediante concessão, permissão ou autorização de exploração de radiodifusão comunitária,

nos termos da Lei 9.612/98;

VIII - trabalhar pela defesa e garantia de direitos, conÍorme o decreto 6.308/2007, realizando

serviços e programas ,oltadás para a defesa e efetivação dos direitos socioassistenciais, a

construção de novos direitos, a promoção da cidadania, o enfrentamento das desigualdades

sociais áirigido" a ind.ivíduos em situações de vulnerabilidade social ou pessoal;

IX - desenvolver e fomentar pesquisas e estudos sociais, culhrrais e econÔmicos;

X - desenvolver estratégias e tecnologias sociais de intervenção prática;

XI - atuar direta e indiretamente no desenvolvimento e execução de atividades e/ou projetos

de empreendedorismo social e/ou de experimentação não lucrativa de novos modelos sócio

produtvos e de sistemas alternativos de produção e emprego;

XII - prestar assessoria às Instituições públicas e privadas e realizar a gestão, monitoramento

e coàunicação de projetos, programas e políticas públicas e projetos de financiamento

privado;

XiII - criar, fomentar e manter projetos de natureza ambiental, cultural, artística, cientifica,

desportos, literária e de demoiraúzaçao da inÍormação, bem como esPaços destinados à

difusão da cultura em geral, em especial, a cultura popular, de forma a propiciar lazer à

comunidade;

XIV - prestar serviço de Acolhirnento Institucional que garanta proteção integral a famílias é

indivíduos que se encontram sem referência, necessitando ser retirados de seu núcleo familiar

ou comunitário conÍorme diretrizes especiÍicas do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA,

Sistema único de Assistência Social - sues/gFl, Plano Nacional de Promoçâo Proteção e

Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária

IMDS/CNAS/CONANDA, 2006), OrientaçÕes Técnicas para os Serviços de Acolhimento para

àrianças e Adolescentes [MDS/CNAS/CONANDA, 2OO9), Norma Operacional Básica de

Recursos Humanos suAd NOBRH/SUAS (MDS/SNAS, 2006) e Tipificação Nacional dos

Serviçcls Socioassistenciais (MDS/ CN AS, 2009) ;

XV - promover a defesa do patrimônio cultural, histórico, ecológico, econômico e social do

pais e do mundo colaborando com o enriquecimento e engrandecimento deste patrimÔnio;

XVI - Íazer a cogestão dos programas de regimes de semiliberdade e/ou de internação que

garantam mediãas socioeducativas que são respostas sancionatório-pedagógicas - ações

ãrticuladas nas áreas de educação, saúde, assistêucia social, cultura, capacitação Para o

trabalho e esporte - aos atos inÍracionais praticados pelos adolescentes, Assim sendo, a

inserção de um adolescente ern qualquer das medidas socioeducativas somente se dá por meio

,i, p.atic, de ato definido na lei penal como crime, sujeita aos princÍpios de brevidade,

excápciolalidade e respeito a condição peculiar de pessoa em desenvolvimento (Lei No.

zro

Ê

BHTE .IIIG

5.069/1590 e Lei No. 12,554/2072);

2de

.1

srcnr,rài
It

Lr'

i--Ui-r,i;l;

i)-: FD

!cA

i20

ucaçÂ 0

d



i.)'É i:DU

súEil'nrr t"tt;
i: - tLÀRÁ

. üSii'20J 
j-\lElíi\'' L '

^- ôa
C''ii;: l'j'"" '

(§DDs IOLHA N9

XVII - desenvolver ações, atividades, progra mas e projetos de natureza social para a

clcvaçâo, promoção e manutençãr: da saúde física e mental e cla qualidade de vida ser

humano, através cla folrnação de redes, Parcc rias, articulação de ações e execução de projetos

que visem facilitar e clemocralizar o acesso da população em geral a consultas

procedimentos médicos, Procedimentos clínicos, procedimentos ciúrgicos,

ambulatoriais, procedimentos hospitalares, exames laboratoriais e de diagnóstico por imagem,

uisição de órteses, próteses, rnedicamentos e todos os artefatos que Possam constituir

tos

demais setores da rede socioassistencial nas áreas

aq

$19

instrumento Pala o tratamento é Profilaxia de doenças, inclusive nos casos de oncologia,

deficiência física e reabilitação de Portaclores de necessidades especiais, assim como

desenvolver atividades de gestão, gerenciamento, operacionalização e execuÇão de serviços de

saúde municipais, estaduais e federais, sejarn públicos ou privados, Inclusive por interrnédio

clo contrato de gestão;

XVIII - fomentar medidas, planos, Plogramas e execução de projetos na área da saúde' que

visem à recuperação, manutenção, gestão de hospitais públicos, filanfrópicos, funclações,

prontos-socorros, unidades de prontó atendimento e demais estabelecimentos de saúde em

geral, assim como adminishar de forma terceirizada serviços de"|9Z,SAMU, Uniclades Básicas

ãe saúde (UBS), atendimentos pré-hospitalares e emergências médicas em hospitais p(rblicos,

prontos socorros, unidades de pronto atenclimento em geral, ctesenvolvimento de atividades

de implementação e execução cle programas governamentais de saúde preventiva, em especial

o programa de Saucle da Famíliá e Programa de Agentes.Comunitários e demais serviços e

qrais{uer estabelecimentos na área ãa sa(tcle, inclusive os localizados em unidades

socioeducativas e Prisionais;

XIf, - atuação na promoÇão, proteção e defesa de direitos da pessoa idosa' Pessoas com

necessidades especiair, plrroát com deficiência, Pessoas com trajetória de vida nas ruas'

gestantes, incluslve pata'aexecução de políticas púbücas de alta complexidade a este público,

i"nclusive serviço de ãcolhimento institucional e atendimento domiciliar;

XX - desenvolver eventos voltados a todas as áreas mencionadas nos incisos anteriores, bem

como subvencionar total ou parcialmente proietos de pesquisa individual 9u de equipes,

Iaboratórios de pesquisa e aquisição de equipamentos médicos e hospitalares, podenclo

explorar .o-ur.àl*ãnte os piodutos resultantes dessas atividades, mediante instrumento

jurídico adequado;

XXI - fortalecer a função protetiva da pessoa idosa nas famílias e comunidade, prevenindo a

ruptura de vínculor, prà*o,rendo sàu acesso e usufruto de direitos, contribuindo para

mÂlhoria da sua qualidãde de vida e convivência familiar e comunitáriai

XXII - potencializar o Plotagonismo e a autonomia da Pessoa idosa e de suas famílias e

comunidade;

XXIII - promover o acesso a benefícios, programas de transferência de renda e outros serviços

sociaoaisitenciais, contribuindo Para a efetivação de direitos ftindamentais;

XXN - apoiar as famílias com vínculo fragilizado que necessitam de cuidados por meio de

proteção de espaço coletivos de escuta e troca de vivências;

XXV - promover aÇões nas áreas de arte e cultura, de forma a ampliar o universo informacional

e propàrcionar novas vivências às famílias dos usuários;

XXVI - promover a intersetorialidade com os

de saúde, educação, esporte, arte e cultura;
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xxIX - atuação na defesa e promoção cle direito das mulheres; '

XXX - promoção, gestão e execuÇão cle serviço de segurança alimentar e nutricional;

XXXi - desenvolver ef <>u executar PÍogramas, projetos e serviços de inclusão produtiva de

adolescentes e jovens de famílias errrsituação cle vulnerabilidade social com vistas a promover

integração do individuo ao rnundo do trabalho nas seguintes modalidades:

a) curso de formação Profissional;

b) promoção do trabalho protegido (Aprendizagem Profissional - Lei no 1'0'097 /2000);

c) encaminhamento para o trabalho; e

cl) ações formativas de apoio Para o acesso ao mundo do habalho'

xxxll - executar projetos, propostas, serviços e atividades de interesse público

consubstanciado.,o pro.r,oçao dt aiões voitadas para o estudo' planejamento e intervenções

do solo urbano, ediÍicações, prurur.,ução do meioàmbiente, ocupação dos esPaço§ da cidade'

morarlia, inclusive com o dàsenvolvimento social e sustentável de obras, prestando apoio

técnico, logístico, operacional e de pesquisa'

§1o- Para o cumprimento de suas finalidades o INSTITUTO cumprirá seus objetivos sociais

observando, inclusive para a aplicação de recursos e gestão de bens públicos' os princípios da

legalidade, impessoaiidade, àoraliclade, razoabiüdãde, publicidade, econornicidade e da

eíiciência.

§2" - No deselvolvimento de suas ahibuições, o INSTITUTO dará ênÍase à assistência social'

que entende como pressuposto para o á."rro aos demais direitos, sendo tais atividades

voltadasàproteçãoáfu*ilir,àmaternidade,àinÍâucia,àadolescênciaeàvelhice'aoamparo
às crianças e adolescentes carentes, à promoção da integração ao mercado.de trabalho' à

habilitação e à reabilitação clas Pessoas de deficiência e à promoção de sua integração à vida

cornunitária e à saúde.

XXXUi - Promoção de ações de transporte humanizado, através da gestão de melhorias e na

efetiva qualidade dos mecanismos de transporte municipais;

xxxN - Prestar serviços de alimentação e nutrição, com disponibilização de mão de obra'

gêneros alimentícios, equipamentos e materiais necessários'

XXVII - promover a rnelhoria da qualiclade de vida dos

realizaçâà de programas de atenditnento nas áreas da saú de,
'arte, cultura, esporte

elazer, trabalho e assistência sociai;

xxvu - criar e manter departamentos assistenciais, esportivos, de

saúde e bons hábitos de vida;

Art. 4o - Para cumPrir seus objetivos, o INSTITUTO poderá firmar convênios, termos de

parceria/ fomento/ colaboração, contra tos e intercâmbios, promovendo iniciativas conjuntas

com outras instituições públicas e/ou privadas, nacionais e internacionais, assim como

realizar execução direta cle apresentações, projetos, prograrnas, planos de açÕes correlatas,

através de recursos físicos, humanos e financeiros obtidos por qualquer meio, inclusive

doações, patrocírüos, locações, royalties, licenciametrto e/ou cessão de direitos de software ou

de qualquer outro tiPo de Propriedade Inteiectual, taxas de administração e/ou caPtação e

cessões, ou ainda Pela prestação de serviços intermediários de apoio a outras organizações

sem fins lucrativos e a órgãos do setor Público que ahrem em áreas afins, além de Prestar

serviços, inclusive de gestão admirústrativa/ financeira de Projetos próprios ou de terceiros,

rcalizar cessão de suas instalaçÕes de forma total ou parcial, locação de bens ou de

assegurar-lhes a

da arte, cultura,

tetceiros, exploração de bilheteria, aquisição e bens e produtos,
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de ensino/capacitação, dentre outras fontes de receita que considerar devendo
receitas serem integralmente para o desempenho das finalidades do

Parágrafo único - Para alcançar os objetivos descritos no art.3o, o INSTITUTO poderá
desenvolver negócios sociais ou açÕes de empreendedorismo social, tais como
cessão/contratação/gestão de mão de obra terceirizada de serviços para fornecimento ao

mercado (contrato de terceirização); fornecimento de mão de obra temporária, serviços de

limpeza e conservação, higienização e limpeza hospitalar, controle de pragas; oferta de
mercado de serviços de apoio técnico operacional, administrativo e de serviços gerais; oferta
ao mercado de consultoria; e comercialização de mercadorias, bens e serviços socialmente
responsáveis, frutos de arranjos produtivos ligados à economia solidária e ao

desenvolvimento sustentável.

Art.5o - No desenvolvimento das atividades do INSI'ITUTO serão adotadas práticas de gestão
administrativas necessárias e suficientes para coibir a obtenção, de forma individual ou
coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência de participação nas atividades
da respectiva pessoa jurídica.

Parágrafo único - O INSTITUTO, na consecução dos contratos de gestão, adotará práticas de
planejamento sistemático cie suas ações, mediante instrumentos de programação,
orçamentação, acompanhamento e avaliação de suas atividades.

CAPÍTULO II
DA CONSTITUIÇÃO SOCIAL

Art. 6o - Poderão ser admitidos como associados do INSTITUTO pessoas físicas mediante
análise da Diretoria, considerando o currículo individual do candidato no desenvolvimento
de ações relacionadas às finalidades da entidade.

§1" - A proposta de associação deverá ser submetida à Diretoria por escrito, acompanhada dos
dados pessoais do candidato e de sen currÍculo,

§2" - Não haverá, para admissão no quadro de associados do INSTITUTO, qualquer distinção
ou discriminação de nacionalidade, sexo, cor, opinião política ou religiosa, sendo vedada a

recusa fundamentada em qualquer Íorma de preconceito.

§3' - A Diretoria analisará a proposta de associação, emitindo parecer a respeito da matéria,
pela aceitação ou não da candidatura.

§4" - Da decisão da Diretoria que rejeitar a candidatura não caberá recuÍso.

§5' - Caso a Diretoria aceite a proposta de associação, tal decisão deverá ser referendada pela
Assembleia Geral.

§6' - Os associados poderão ou não realizar contribuições financeiras em prol do INSTITUTO.

§7" -Évedada a dish'ibuição de resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas
clo patrimônio do INSTITUTO, sob qualquer forma ou pretexto;

§8" - A qualidade de associaclo do INSTII'UTO é intransmissível, por ato inter vivos ou por
sucessão hereditária.

§9" - E permitida a remuneração cle associados do INSTiTUTO que venham a realizar,
efetivamente, trabalho específico em prol dos objetivos da entidade, respeitados os valores
praticados pelo mercado na região onde forem exercidas as atividades e observado o disposto
neste Estatuto e nas demais normas intemas do INSTITUTO, inclusive observando as Leis e

ltg

Beneficente de Assistênciaregulamentos que disciplinam sobre o CertiÍicado de Entida/eseciar(cEBAs), 
d v
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Art. 7o- As categorias de associados são as se

I - fundador, entendido como aquele presente na Assembleia Geral de constituição do

INSTITUTO;

iI - voluntário, entendidcl como todo aquele que preste, em caráter voluntário e gratuito,
trabalhos e serviços que diretamente colaborem para à conctetização dos o§etivos da

instihrição, tendo para tanto aderido por termo de adesão especíÍico;

III - emérito, entendido como toda pessoa física que, em virtude do destaque e relevância no
trabalho prestado à Instituição, receba tal quali(icação por iniciativa da presidência da

entidade;

IV - honorário, entendido cclmo pessoa física que se destaque nos objetivos colocados pela

instituição, embora não seja associado voluntário;

V - administrador, entendido como pessoa física que desenvolva atividades profissionais de

gestão na entidade, compondo seus quadros, com vínculo estatutário ou Por outra forma
jurídica.

Parágrafo único - Os associaclos II, III, IV e V deverão apresentar-se em Assembleia Geral.

AÍt. 8o - São direitos dos associados:

I - votar na Assembleia Geral;

II - Ser votado para ocupar cargo na Diretoria;

III - apresentar proposta de exciusão de outros associados;

IV - propor à Diretoria ou à Assembleia Geral medidas de interesse social.

§1'- Será garanfido a1,/5 (um quinto) dos associados o direito de promover convocação de

Assembleia Geral.

§2' - Poderão ser votados para ocupar cargo na Diretoria apenas os associados previstos no

inciso I e II do art.7o.

Art. 9o - São deveres dos associados:

I - Colaborar para a concretização das finalidades do INSTITUTO;

II - Obedecer a este Estatuto Social e ao Regimento Interno;

III- Zelar pelo bom conceito do INSTITUT'O e pela salvaguarda de seu pahimônio.

AÍt. 10 - Nenhum dos associados responde solidária ou subsidiariamente pelas obrigações

sociais do INSTITUTO.

Art.11- Deixará de fazer parte do quadro social do INSTiTUTO o associado que:

I - soiicitar sua exclusão, que deverá ser comunicada por escrito à Diretoria;

II - cometer infração grave que corúigure justa causa relevante para seu desligamento.

§1" - A proposta de exclusão pode ser apresentada por qualquer associado e deverá ser

submeüda à Diretoria, que julgará pelo desligamento ou não do associado, sendo cabível

recurso à Assembleia Geral contra a decisão da Diretoria.

§2' - O procedimento especíÍico «ie exclusão de associados será regulamentado no Regimento

Intemo, sendo asseguraclos direito c1e defesa e cle recurso.

2t
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§3" - O associado que deixar de azeÍ parte do quadro social do por
motivo, não terá direito de reaver os valores de contribuições,
realizadas.

CAPÍ'TULO III
DA ORGANIZAÇÃO

Art. L2 - O INSTITUI'O é composto pelos seguintes órgãos:

a) Assembleia Geral;

b) Conselho Fiscal;

c) Diretoria;

d) Conselho de Adminishação;

§1'- O Conselho de Administração é órgão superior de gestão e normatização; a Diretoria é

órgão de deliberação e de gestão administrativa, técnica e operacional; a Assembleia Geral é o

órgão soberano e de administraÇão superior; e o Conselho Fiscal é órgão de fiscalização
contínua da gestão administrativa e financeira.

§2' - As regras procedimentais para funcionamento dos órgãos deverão ser regulamentadas
no Regimento Interno,

§3o - Os órgãos que compõem o INS'tlTUl'O deverão atuar pautados pela finalidade pública
da insHruição, primando pela transparência cle suas ações.

Art. 13 - Os membros da Diretoria não são pessoalmqnte responsáveis pelas obrigações que

contraírem em nome do INS'|iTUTO e em virtude de ato regular de gestão; respondem,
porém, civil e criminalmente, pelos prejuízos que causarem, quando procederem:

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;

II - com violação da lei, do Estatuto Social ou clo Iiegimento Interno.

Art. L4 - Para o ctesenvolvimento das atividacles previstas no art. 30 do Estatuto, do
INST['U'I'O poderá criar Coordenadorias especificas.

§1" - A coordenadoria deverá ser criada por iniciativa da Diretoria e aprovada adreferendum
em assembleia geral cuja convocação preveja esta possibilidade, já com apresentação dos

nomes dos coordenadores no mesmo ato.

§2' - A proposta de criação c1a coordenadoria deve contemplar suas funções e composição,
podendo o presidente nomear e deshituir livremente os coordenadores.

§3' - Os coordenadores poderão receber remuneração pelo exercício de suas funções, desde

quc fixada conÍorme parâmetro de mercado e considerando a região correspondente à área de

atuação, e em ata de reunião de Diretoria, independentemente de configuração de vínculo
habalhista.

§4"- Os coordenaclores não possuem poderes para representação judicial ou extrajudicial do
INSTITUTO, e não respondem pessoalmente pelas obrigações da entidade, exceto para os

casos em que agirem de forma dolosa ou cuiposa, ou fora das competências de sua

coordenadoria e seu vínculo com entidade é de ordem celetista ou de consultoria, sendo

FOLIJA I.J?

ou

§le

considerados membros não estatutários.
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Art. 15 - A Assembleia Ceral é órgão deliberativo soberano e r

L

uma

vez por ano e extraordinariamente semPre que convocada Pelo pelo Conselho de

Administração, pelo Conselho Fiscal ou por 1/5 (um quinto) dos associados.

AÍt. 16 - A Assembleia Geral será convocada com prazo mínimo de 05 (cinco) dias de

antecedência, mediante comunicação por escrito aos associados por qualquer meio hábil.

Art,17 - A Assembleia Ceral será instalacla e conduzida pelo PresidÇnte do INSTITUTO, desde

que presentes em p'rrirneira chamada ao menos 1/3 (um terço) dos {ssociados e com qualquer

número em segunda chamada, meia hora depois, exceto nos casos em que este Estafuto Social

exigir número diÍerente.

§1o- Os associaclos ausentes poderão ser representados por procuradores, por meio de

instrurnento de mandato contendo expressamente todos os poderes delegados,

§2o- Todas as decisões da Assembleia Geral serão tomadas por maioria simples dos associados

presentes com direito a voto, exceto nos casos em que este Estafuto Social exigir número

diÍerente,

Art. L8 - A Assernbleia Geral somente poderá deliberar sobre os assuntos para os quais for

convocada.

Parágrafo único - No caso de deiiberação referente à proposta de destituição de membros do

Colselho de Administração ou da Diretoria, de alterações estatutárias ou de extinção da

entidade, deverá ser pÍomovida Assembleia Geral convocada esPecialmente para esses Íins.

AÍt. L9 - A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente, ou em sua falta, pelo Diretor de

Mobilização de Ilecursos e Novas Parcerias.

§1o - Cornpete ao Presidente da Assembleia dirigir e manter a ordem dos babalhos, decidir o

empate das votações, proclamar as decisões do Plenário e indicar o secretário da Assembleia.

§2" - Excepcionalmente, o escrutínio deterá caráter aberto, conforme deliberação da

Assembleia Geral.

Art. 20- Compete privativamente à Assembleia Geral:

I - eleger e destituir os rnembtos do Conselho Fiscal;

II - eleger e destituir <.rs rnembt'os do Conselho de Admüristração;

III - eieger e destituir a l)iretoria;

IV - deliberar sobre alterações estahrtárias;

V - deliberar anualmente sobre aprovação de balanço patrimonial, prestação de contas anuais,

plano de trabalho, proposta orçarnentária anual, Pareceres do Conselho Fiscal sobre as

operações patrirnoniais e relatórios de desempenho financeiro e contábil do iNSTITUTO;

VI - deliberar quanto a proposta de doação de bens do INSTITUTO;

VII - delibelar quanto a proposta de aquisição, venda ou imposição de gravames aos bens

INST[TUI'O, mediante encarninhamento de parecer favorável pelo Conselho Fiscal;

VIII - deliberar sobre outras matérias de interesse do INSTITUTO;

IX - deliberal quanto à dissolução do INSTITUTO'

Parágrafo único - As regras procedirnentais para destituição de membros do Conselho de

Administração, do Conselho Fiscal ou da Diretoria deverão ser regulamentadas Regimento

BHTE

Interno
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Art. 21 - O Conselho Fiscal é órgão de controle interno, enca de are
da adminishação contábil-financeira do INST'ITUTO, constituído por 03 (três) membros

eleitos pela Assembleia Ceral.

Novas Parcerias.

§1" - O mandato dos membros da Diretoria é de 03 (três) anos,

sucessivas ou alternadas. 
C
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Parágrafo único - O mandato clo Conselho Fiscal será de 03 (três) anos, podendo haver apenas

uma recondução sucessiva.

Art. 22 - O Conselho Fiscal reunir-se-á sempre que necessário, mediante convocação do
Presidente, dos membros do Conselho Fiscal ou de 1/5 (um quinto) dos associados.

Art. 23 - Compete ao Conselho liiscal:

I - a aprovação de contas da Diretoria;

II - examinar e emitir parecer sobre os relatórios e balancetes da entidade;

Ill - supervisionar a execução financcira e orçamentária cla entidade, podendo examinar livros,
registros, documentos ou quaisquer outros elementos, bem como requisitar inÍormações;

IV - examinar e emitir parecer sobre os relatórios gerenciais e de atividades da entidade e

respectivas demonstraçÕes financeiras elaborados pela Diretoria, relativos às contas anuais ou
de gestão do INSTII'UTO;

V - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;

VI - requisitar à Diretoria, a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações

econômico-financeiras realizadas pela entidade;

VII - elaborar pareceÍ sobre proposta de aquisição, venda ou imposição de gÍavames aos bens

da entidade e encaminhá-lo à Assembleia Geral para deliberação;

VIII - acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;

IX - zclar pela observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas
Brasileiras de Contabilidade na prestação de contas e atos correlatos da entidade;

X - opinar e emitir pareceres, inclusive para a Assembleia Geral, sobre relatórios de

<lesempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais realizadas pela Diretoria,
podendo, para tanto, determinar à Diretoria que providencie o apoio de técnicos
especializados;

XI - pronunciar-se sobre assuntos que lhe forem submetidos pelo órgão diretivo ou pelo órgão
c{elibcrativo;

XII - pronunciar-se sobre denúncia que lhe for encaminhada por qualquer cidadão, adotando
as providências cabíveis.

Art,24 - Os membros do Conselho Fiscal devem renunciar ao caÍgo para assumirem funções
executivas remuneradas.

Parágrafo único - Os integrantes do Conselho Fiscal não poderão receber remuneração, ajuda
de custo ou subsídio pelos serviços que/ nesta condição, prestarem à entidade.

sriÇAo III - DA DIRE',TORiA

Art. 25 - A Diretoria será composta pelo Presidente e Diretor de Mobilização de Recursos e
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§2' - As candidaturas Pala os cargos da Diretoria serão aceitas somente por de chapa

§3" - Entre o presidente e o Diretor c{e Mobilização de Recurso e Novas há uma

relação de hierarquia, cabendo ao Presidente a decisão em caso de diver

§4o - As normas de funcionamento da Diretoria serão estabelecidas no to Interno

§5" - Obrigam a entidade os atos da Diretoria, desde que exercidos nos limltes de seus poderes

definidos neste EstaEuto Social e no Regimento brterno.

tvrt.26 - Compete à Diretoria:

I - dirigir. as atividades do INSIITUI'O segundo as diretrizes da Assembleia Geral e do

Conselho Fiscal;

II - responsabilizar-se pela execução dos projetos e atividades propostos, estabelecendo

resoluçóes que definam o programa de trabalho e o orçarnento anual do INST'ITUTO;

III - elaborar e apresentar relatório que subsidie as atividades do Conselho de Administraçao

e/ou do Conselho Fiscal, semPre que solicitado;

IV - adotar e estabelecer, para todos os órgãos do iNSTITUTO, práticas de gestão

administrafiva, necessárias e suficientes a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva,

de benefícios ou vantagens pessoais em decouência da participação no Processo decisório e

nas atividades da pessoa jurídica;

V - reunir-se com instihrições públicas e privadas para mútua colaboração em atividades de '

interesse comum;

VI - aprovar o Regimento Interno e Regulamento de Compras do INSTITUTO;

VII - definir Plano de Cargos e Salários;

VIII - deliberar quanto à aceitação de doações condicionadas ou que Possam acarretar encargos

ao INSTITUTO;

IX - deliberar sobre a admissão e demissão de colaboradores;

X - cumprir e Íazer cumprir o Estatuto Social do INSTITUTO;

XI- efetivar doaÇão dc bens do INSTI'IUTO, rtediante deüberação do Conselho de

AdminishaÇão;

XII - efetivar a compla de bens necessários ao funcionamento da entidade;

Art,27 - Compete ao Presidente:

I - representar o INSTITUTO, ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente;

II - cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social e o Regimento Interno;

III - convocar e presidir as reuniões da f)iretoria;

IV - autorizar despesas e promover o pagamento de obrigações em conjunto com o Diretor de

Mobilizações;

V - responsabilizar-se pelas ações de relacionamento interno e externo do INSTiTUTO;

VI - assinar termos de parceria/colaboração/fomento, acordos, convênios, contratos e demais

insh'umentos congêneres;

VII - constituir procuradores em nome do INSTITUTO, desde que necessário para a efetivação

dos habalhos da entidade,

VIII - contratar e clemitir funcionários;
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IX - deliberar sobre as demais questÕes executivas de da

X - zelar pela realização dos objetivos clo INSTII'U'I'O;

XI - zelar pelo prestígio clo INSTII'U'|O, sugerir e adotar medidas dr" o resguardem;

Parágrafo único - Em caso de ausência, renúncia ou afastarnento do Presidente, assufnirá o

cargo o Diretor de Mobilização de Recursos e Novas Parcerias, coincidindo o mandato dos
substitutos com o tempo restante do mandato original.

Art. 28 - O I']residente servirá com lealdade do INSTITU'IO, sendo-lhe vedado:

I - usar, em benefício próprio ou de ouh'cm, com ou sem prejuízopaÍa o INSTITUTO, as

oportunidades de lucro ou ganho de que tenlra conhecimento em razão do exercício de setr
cargo;

II - omitir-se no exercício ou proteção <le direitos do INSTiT'UTO ou visando à obtenção de
vantagens, para si ou para outrem, deixar de aproveitar oportunidades de negócio de interesse
do INSTITUTO;

III - conceder delegações de poderes inerentes à sua função, salvo as mencionadas neste

EstaLuto,

['arágrafo único - O Presidente não é pessoalmente responsável pelas obrigações que conhair
em nome do INSTII'U'IO e em virtucle cle ato regular de sua competência.

Art.29 - Compete ao l)iretor de Mobilização de l{ecursos e Novas Parcerias, sem embargo das
demais atribuições mencionadas neste estatuto e definidas por reunião de Diretoria desde que
observadas as regras estatutárias:

I - estabelecer relações com instituições direta ou indiretamente envolvidas em promover,
fomentar, financiar e/ou incentivar, por qualquel forma, atividades relativas às suas

finalidades e objetivos sociais;

II - propor parcerias e projetos cle captação junto as ernpresas/ órgãos públicos e/ou privados,
instituiçÕes filantrópicas e enticlades similares, nos âmbitos nacional e internacional, visando
estabelecer relaçÕes que propiciem a mobilização dos Íecursos necessários à efetivação dos

projetos desenvolvidos pelo INS'IITUI'O;

III - buscar, por meio da articulação de parcerias o desenvolvimento de projetos ao fiel
cumprimento dos objetivos sociais do INS'fi'fUTO;

IV - estabelecer intercâmbio com grupos, indivícluos, parceiros, empresas, órgãos públicos e o

INS'I'I1'U'I,O, buscando a articulação entre os segmentos, ciireta ou indiretamente, envolvidos
nas alividades da Irrstituição;

V - gerir canais de parcerias;

VI - atender a empresas patrocinadoras e parceiras;

VII - realizar a comunicação integrada, divulgação do iNSTITUTO, de seus habalhos, projetos
e abertura de novas frentes de trabalho;

VIII - analisar os aspectos sociais, econônicos e culturais nas diversas regiões, e identiÍicar
possíveis parcerias com instituições públicas e privadas para mútua colaboração ern

atividades de interesse comum, para ampliar a atuação do INSTITUTO;

iX - A representação legal para assuntos financeiros e a supervisão da Gerência Financeira;

§L"- Compete ao Diretor de Mobilização de Recursos e Novas Parcerias, na ausência do

!r.q
fortuito, a
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representação do INS'IITU'IO perante o Ministério do Trabalho e Instihrto da

Prev idência Social, Justiça do Trabalho e sindicatos patronais e dos repartições

púbücas municipais, estaduais e federais, iunta comercial, receita federal e postas de

em concorrências e licitações, podendo para tanto apresentar impugnações e

defesas em plocessos administrativos, Iequerel informaçÕes e certidões.

§ 2. - Aplica-se ao f)iretor de Mobilizaçã«: de Recursos e Novas Parcerias, as mesmas limitações

previstas no artigo 28.

Art. 30 , T'oda enússão e aceite de tÍtrrlos de crédit«:s e documentos que envolvam obrigações

pecuniárias para o INSI'I'I'UTO serão obrigatoriamente assinados pelo Presidente e pelo

biretor de Mobilização de Recursos e Novas Parcerias, ou poÍ procuradores formalmente

constituídos com poderes especiais e, se for o caso, valores iimites a seÍem definidos no texto

de cada procuração.

s1" - O instrumento de mandato que outorgar poderes em nome do INSTITUTO para os

procuradores indicados no cnput deverá ser assinado pelo Presidente e pelo Diretor de

Mobilização de Recursos c Novas Parcerias.

s2" - A autorização para firrnar contratos de crédito junto às Instituições financeiras em nome

áo INSTIIUTO e ofãrecer garantias competirá aos limites de valores aqui definidos. Entre os

valores de R$ 10,000,00 (dez mil reais) a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) será atribuído ao

presidente a jurisdição para autori zar, fírmat contrato de crédito bancário e oferecer garantias'

§ 3o- Acima do valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) fica instituído que caberá

conjuntamente ao Presidente e ao Diretor de Mobilrzação de Recursos e Novas Parcerias, a

competência para autorizar, firmar contrato de crédito bancário e oferecer garanüas.

Art. 31 - Compete conjuntamente ao Presidente e ao Diretor de Mobilização de Recursos e

Novas Parcerias:

I - abrir, movimentar e encerrar contas bancárias;

II - emitir cheques e requisitar talões de cheques e autorizar transferências de valores por carta;

iII - autorizar aplicações financeiras;

IV - outorgar Procurações nos termos deste Estatuto;

V - enctossar cheques e ordens de pagamentos do país ou do exterior, Para depósito em conta

bancária do INSTII'UTO;

Vi - celebrar convênios e contratos comerciais e/ou financeiros com ônus a serem assumidos

por meio «le recursos próprios do INSTII'UTO.

SEÇÃO Iv - DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

fut. 32 - O Corrselho cli: Adrninistração é órgão deliberativo constituído por até 10 (dez)

mernbros, eleitos pela Assembleia Geral, que deverá obedecer à seguinte proporção:

I - até 60% (sessenta por cento) d.e membros eieitos dentre os membros associados fundadores

e voluntários;

II - até 30% (trinta por cento) dos membros eleitos pelos demais integrantes do conselho, entre

pessoas de notória capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral;

III - 10% (clez por cento) dos membros eleitos entre os empregados da entidade.

s1" - O manclato dos membros do Conselho de Adrninish'ação será de 04 (quatro) anos, sendo

Ptt

§

pernr-itida urna lecolldução sucessiva
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§ 2u - As deliberações
reuniÕes.

§3" - O Conselho de Administração se reunirá semPre que mediante convocação
do Presidente do INSTITUTO, do Presiclente do Conselho ou de 1/5 (um quinto) dos

associados.

§ 4' - Os integrantes do Conselho de Administraçâo não poderão receber remuneração, ajuda
dc crrsto ou subsídio pelos serviços que, nest.a condição, prestarem à entidade.

§ 5'- Os conselheiros eventualmente eleitos ou indicac{os para integrar a Diretoria cla entidade
devem renunciar ao cargo no Conselho de Aclministração para assumir funções executivas
remuneradas.

§ 6' - O Conselho de Administração deve reunir-se ordinariamente, no mÍnimo, três vezes a

cada ano e, extraordinariamente, a qualquer t'empo, sendo que o Presidente da entidade deve

participar das reuniões do conselho, sem direito a voto.

§7" - O Presidente do INSTITU'IO é membro nato da Conselho de Administração e participará
clas reuniões do Conselho, sem direito a voto,

Art.33 - Compete ao Conselho de Adminisrração:

I - fixar o âmbito de atuação da entidade, para consecução do seu objeto;

II - aprovar a proposta de contrato de gestão da entidade;

III - aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de investimentos;

IV - designar e dispensaÍ os membros da cliretoria, sendo a decisão submetida à Assembleia
Geral para aprovação por c1uórum de 2/3 de seus membros associadosi

V - aprovar e dispor sobre a alteração dos estatutos e a extinção da entidacle por maioria, no

mírrimo, de dois terços de seus membros;

Vi - aprovar o regimento interno cla entidade, que deve dispor, no mÍnimo, sobre a eshutura,
forma de gerenciamento, os cargos e respectivas competências;

VII - aprovar por maioria, no mínimo de dois terços de seus membros, o regulamento próprio
contendo os procedimentos que deve aclotar para a contratação de obras, serviços, compras e
alienações e o plano de cargos, salários e benefícios dos empregados da entidade;

VIII - aprovar e encaminhar, ao órgão supervisor da execução do Contrato de Gestão ou do
'lermo de Colaboração ou congêneres, os relatórios gerenciais e de atividades da enticlade,
elaborados pela Diretoria;

IX - fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os demonstrativos
financeiros e contábeis e as contas anuais da entidade, com o auxílio de auditoria externa
quando necessário e na forma deste estatuto;

X - aprovar, ouvida a Diretoria, à alteração, extinção ou dissoltrção do contrato do Contrato dc
Gestão ou do Termo de Colabolação ou congêneres ou da qualificação, por maioria de no
mínimo 2/3 de seus membros;

XI - garantir a atuação do INSTITU'I'O no cumprimento de seus objetivos, bem como definir
políticas, direhizes e linhas de atuação;

XII - eleger o seu Presidente;

XIII - fiscalizar os atos da I)iretoria, veriÍicanclo o

ser

? 
trg"ttutt'tários;
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XIV - exarninar os livros de escrituração da entidade;

XV - opinar e emitir pareceres, inclusive Para a Assembleia relatórios de
pela Diretoria

de técnicos
desempenho financeiro e contábil e sobre as oPerações patrimoniais as

podendo, para tanto, determinar à Diretoria que providencie o

cspecializados;

XVI - requisitar a Diretoria, a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações

econômico-financeiras realizadas pela entidade;

XVII - acompanhar o trabalho de eventuais auditores externos independentes;

XVm - convocar Assembleia Geral;

XIx - zelar pela observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das Normas

Brasileiras de Contabilidade na prestação del contas e atos correlatos da enüdade;

XX - deliberar quanto à aceitação de <loações condicionadas ou que Possam acarretar encargos

o INSI'ITU'I'O;

XXI - analisar proposta de venda ou imposição de gravames aos beÍrs do INSTITUTO e

encaminhá-la, caso seja favorável e acompanhada de exposição de motivos, à Assembleia

Geral para deliberação;

XXII - deliberar quanto a proposta de doação de bens do INSTITUTO;

XXIII - outras atribuiçõcs, conforme exigência específica constante das leis municipais e '

estaduais relativas à qualificação como organização social, dos contratos de gestão firmados

ou de instrumentos jurídicos decorrentes da qualificação, ahibuições essas que poderão ser

incluídas por nreio de ato ad referendum pela Diretoria e aprovada posteriormente pelo

Conselho de Administração.

Art. 34 - Para cada contrato de gestão ou termo de colaboração ou inskumento de parceria

congênere, firmado entre o INSTITUTO e o Poder Púbiico, deverá ser comPosto um Conselho

de Àdmnistração próprio, constituído por no mínimo 7 (sete) membros, sendo a atuação dos

lnesmos limitadas ao respectivo instrumento, contendo a seguinte composição:

I - De 20% (vintc por cento) a 4Oo/o (quarenta por cento) de representantes do Poder Público,

considerados membros natos, representantes do poder público com o qual o INSTITUTO

mantenha o referido Instrumento;

II - De 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) de membros natos representantes de

entidades da sociedade civil, que tem acesso aos Conselhos de Políticas Públicas que atuem no

âmbito do ente público com que a entidade mantenha o referido Instrumentoi

III - Até 70% (dez por cento) de membros eleitos dentre os associados da entidade;

IV - De 10% (dez por cento) a 30% (h'inta por cento) de membros eleitos pelos demais

integrantes do Conselho cle Adrninistração, escolhidos dentre Pessoas de notória capacidade

profissional e reconhecida idoneidade moral;

V - Até 1.0% (dez por cento) indicado pela Presidente da entidade.

Parágrafo único - Quando necessário para a celebração instrumento com o Poder Púb1ico, Para'
obtenção de algurna certificação ou quando a lei assirn dispuser, a composição do Conselho

de Adn'Linistração do art. 32 será composta nos ternros do art.34.

Art. 35 - Os membros da Conselho de Administração, em ambas as composições mencionadas

rros artigos 32 e 34, eleitos ou indicados, deterão mandato de 4 (quatro) anos, admitida uma

d

dev'e ser âia'recondução. O primeiro mandato de metade dos membros elei ou indicados
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(dois) anos, cabendo à Assembleia Geral cleliberar sobre quais
de dois anos.

deterão

§1.' - Na primeira vez em que o (ionseiho de Administração for com caberá ao Presid

inclicá-los e nomeá-los, ad referendum da Assembleia Geral e, nos demais casos, caberá à

Assembleia Geral indicá-los e nomeá-los na forma e condição esta neste estafuto.

§2"- Os membros eleitos para compor o conselho de administração não podem ocupar cargos

de prefeito, vice prefeito, governaclor, vice governador, presidente cta República, vice

presidente da República, secretários de Estado ou Municipais, bem como ministros de Estado,

vereadores, deputados, senadorcls, conselheiros de tribunais de contas estaduais, rnunicipais

ou da União, dirigentes ou detentores de cargo comissionado ou função gratiÍicada cla

administração pública direta ou indireta, ou ainda ocupar cargo ou função pública do órgão

contratante com o qual será firmada a parceria, cstendendo-se a vedação inclusive até seus

parentes consanguÍneos ou afins até o segundo grau.

Art. 36 - I{avendo legislaçâo local, municipal ou estatual que determine a formação de

Conselho de Administração com regras e/ou estruturas diferentes das descritas neste

Estatuto, como requisito para celebração de contrato de gestão, termo de colaboração ou

instrumento congênere ou para obtenção de alguma certificação, a Diretoria autorizará em ato

ad referendum da Assembleia Geral a criação de Conselho de Administração próprio, nos

restritos termos e visando atender os requisitos dados pela legislação em questão, inclusive no

que diz respeito à composição, duração de rnaudato e atribuições, devendo a Diretoria fazer

incluir à alteração de normais internas do INSI'ITUI'O e aprovar em assembleia geral

especialmente convocada para este fim a situação excepcionalmente aqui consiclerada.

CAPÍT'ULO ry
DA PUBLICIDADE DOS ATOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS

Lrt.37 - A prestaçâo de contas do INSTII'UI'O conterá, entre outros, os seguintes elemeutos:

I - balanço pahimonial;

II - demonshações contábeis previstas em lei;

III - demonstrações clas origens e aplicações de recursos;

IV - cluactro comparaüvo de receitas e c{espesas previstas e realizadas;

V - notas explicativas do balanço;

VI - parecer do Conselho Fiscal ou do Conselho de Administração, quando a lei assim o exigir;

§1" - A prestação de contas do INSTII'U'I'O observará:

I - os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade,
sendo obrigatório manter escrituração contábil regular completa, que registre as receitas e

despesas em livros revestidos clas formalidades que assegurem a respectiva exaüdão, bem

conlo a aplicação em gratuidade de forma segregada, em consonância com as normas
emanadas pelo Conselhã Federal de Contabilidacle;

II - a publicidade, por qualquer meio ef.icaz,r'lo encerramento do exercício fiscal, do relatório
de atividades e das demonsh'ações financeiras cla entidade, incluindo-se as certidões negativas

de débitos junto ao INSS/Previdência Social e ao FGTS, colocando-os à disposição para exame

de qualquer cidaclão;

III - a realização de auditoria interna e, se for o caso, por auditores externos

â1Ç
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sobre a aplicação de recursos pÍrblicos e bens públicos rccebidos pela ade, que sejam

objeto de contratos de gestão ou tertnos de parceria, previstos na Lei F
clo Estado de Minas Gcrais no 23.081/18 e demais normas vigentes, observadas as

obrigatoriedades quanto a limites, valores e condições eventualmente d'efinidas em normas
especificas, inclusive o artigo 52 do Decleto 46.020/12 do Estado de Minas Gerais;

lV - prestação de contas de todos os recursos e bens de origem pública recebidos, corúorme
determinam o artigo 70 da Constituição Federal e os artigos 73 e74 da Constituição do Estado

de Minas Gerais, nos termos da regulamentação aplicável para cada tipo de recurso ou bem

recebido.

§2o - Os documentos que comprovem a origem de receitas e a efetivação de despesas do
INSTII'UTO, bem como a realização cle quaisquer oubros atos que n'rodifiquem a situação

pahimonial, deverão ser conservados em boa ordem, pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos,

contado da data de sua emissão.

§3o - Sem prejuizo do disposto no parágrafo anterior, o INSTITUTO, deverá ainda observar os

casos específicos nos quais a legislação preveja período de guarda de documentos superior a

10 (dez) anos.

Art. 38 - O controle interno será corrstante, perrnitindo ao interessado o acompanharnento da

execução orçamentária, o conhecimento da composição do patrimônio, a determinação dos

custos das ahvidades e interpretação dos resultados econômicos e financeiros.

Art. 39 - Cclnstitui obrigação cia enlidade, no caso da celebração de conhato de gestão, a '
publicação anual, ou na periodicidade detelminada de acordo com a legislação aplicável, em

seu site institucional, no Diário Oficial do Estado, Distrito Federal ou Município, ou da União,
a depender do âmbito e circunscrição do ente federado ou órgão público com o qual firmar
contratos de gestão ou similares, dos relatórios financeiros e do relatório de execução do

contrato de gestão ou sirnilares, de acordo com os princípios fundamentais da contabilidade.

CAPÍ'TULO V

DO I'ATRIMÔNIO, RENDIMENTOS E SUA APLICAÇÃO

Art.40 - Os recursos e o patrimônio do INSTITU'I'O serão oriundos de contribuições, doações,

patrocínios, contratações, locações, taxas de administração e/ou captação, prestação de

serviços, alienaÇões, royalties, legados e direitos a ele transferidos, de associados ou de

terceiros, pessoas físicas ou jurícticas de qualquer nacionalidade, públicas ou privadas, assim

como os recursos adquiridos no exercício das atividades previstas neste Estatuto Social,

rendimentos produzidos pelo patlirnônio, convênios, comodatos, termos de

parceria/fomento/colaboração/ou instrurnentos congêneres, subvenções federais, estaduais

e municipais e outras rendas evcntuais.

§1' - Todos os bens, renclas, recursos, subvenções, doações e eventual resultado
operacional/superávit serão obrigatoriamente aplicados integralmente no território nacional
e na manutenção e no desenvolvimento dos objetivos institucionais do iNSTITUTO.

§2" - Os excedentes financeiros serão investidos no desenvolvimento das próprias atividades,
vedada a distribuição, entre os sócios ou associados, conseiheitos, diretores ou doadores, de

eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, bonificações, participações
ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades.

§3" - E proibida a distribuição cle bens ou de parcela de património lÍquido em razão

desligarnento, retiracla ou falecimetr
qualquer mernbro da entidade.

to de associado, sócios, conselheiros ou diretores, ou
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DA r{EMururnaçÃo
Art. 41 - Pode ser instituída rcmuneração para os aclministradores, tes ou
entidade que atuem efetivamente na gestão executiva e para aqueles a ela prestam
especificas, bem como para os cl irigentcs estattrtários, exceto para do Conselho
e do Conselho de Administração, limitada aos valores pra pelo mercado, na
correspondente a sua área de atuação.

§1" - Os dirigentes estafutários ou não estatutários poderão ser Íemunerad.os, observadas as
condições e limitações previstas nas I-eis F'ederais n'9,532/97,g.7g0/gg e12.1..01./0g e demais
norrnas que as sucederem.

§2o - Somente poderão ser remunerados os Diretores que atuem efetivamente na gestão
executiva.

§ 3' - Os dirigentes estatutários e não estatutários que recebam remuneração não poderão ser
cônjuges ou parentes até o 30 (terceiro) grau, inclusive afim, de instifuidores, associados,
conselheiros, berúeitores ou equivalentes do INSTIT'UTO.

§4"- O disposto nos parágrafos anteric>res não impede a remuneração do dirigente estatutário
ou diretor que, cumulativamente, lenha vínculo estatutário e emprega6cio, ãxceto se houver
incompatibilidade de jornaclas de trabalho.

§ 5" - A remuneração dos Diretores deverá ser referendada pela Assembleia Geral.

CAPÍT'ULO VII
DAS DISI'OSIÇÕES GERAIS

Art. 42 - O exercício social terá início no dia 1' (primeiro) de janeiro e terminará no dia 31
(trinta e um) de dezembro de cada ano civil.

§1' - Ao fim do exercício financeiro, a Diretoria elaborará com base na escrituração contábil da
entidade, um balanço patrimonial e a dernonstração do resultado do exercício e uma
demonstração de origem e aplicaçõcs de recursos.

§2" - A Diretoria terá até o dia 3L de janeiro do exercício seguinte para elaborar a proposta de
orçamento do exercício vigente.

§3" - Ao longo do exercício financeiro, o orçamento poderá ser alterado por proposta da
Diretoria.

Art. 43 - O INSTITUTO é constituída por praz.o indeterminado, competindo ao Conselho de
Adminislração decidir por sua extinção, nos termos deste Estatuto soãial.

Art.44 - Na hipótese de dissolução do INST'I'IU'IO, eventual pahimônio remanescente deverá
ser destinado a entidade sem fins lucrativos congênere ou a entidades públicas.
Art. 45 - Caso o INS'|ITUTO venha a celebrar termo de colaboração ou termo de fomento, nos
terrnos cla Lei Federal no 13,01c) /1.4, deve-se observar que:

I - No caso de dissolução da entidade, o seu respectivo patrimônio líquido será transfericlo a
outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da iei Federal n" 7Z,Ol9 / 74
e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo do INSTITUTo;
il - O INSTITUTO não poderá ter, como dirigente, membro de Poder ou do Ministério público,
ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública da mesma esfera governamental
na qual será celebrado o tcrmo de colaboração ou cle fomento, ou respectivo cônjuge ou

até o segundo grau,
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cada entidade Pirblica.

Art. 47 - o presente EstaLuto sociai somente poderá ser alterado em Assembleia Geral

especiaimente convocacla para este fim, instalada em primeira chamada' com quórum mínimo

de maioria simples dos associados, ou com qualquer número, em segunda chamada' meia hora

cie título ou extinção do INSTITU'I'O, deverá obsert'ar a prOpOrção dos recursos alocados Por

depois.

Parágrafo úuico - As alterações no

rnaioria simPles dos Presentes'

Estatuto Social indicadas no caput serão tomadas pela

Art. 48 - O presente estatuto foi aprovado em Assembleia Geral em13/03/2023'

AÍt.49- os casos omissos ou duviclosos serão resolvidos pela Diretoria, sendo cabível recurso

à Assernbleia Geral.
Belo Horizonte (MG),13 de março de2023'

Viviane'fomPe Souza Mayrink

Presidentc

Instituto de Dignidade e Desenvolvimento Social
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